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LÍNGUA PORTUGUESA

1

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.
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ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-

ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:

A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:

Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-

sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-

zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento. Exemplo:

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-

mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.
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Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 

aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 

e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-

cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, ce-
lebridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, 
alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor 
tende a associar o produto anunciado com atributos da celebrida-
de.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saúde 
de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas manei-
ras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais ade-
quada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria certa 
estranheza e não criaria uma imagem de competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período de 
três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, um 
texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras troca-
vam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando tra-
tamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão am-
plo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu contrá-
rio. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, pode ser 
usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras podem ter valor 
positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) ou vir carregadas 
de valor negativo (autoritarismo, degradação do meio ambiente, 
injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas 
por um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.

- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do con-
texto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-as e 
atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o caso, por 
exemplo, da frase “O imperialismo de certas indústrias não permite 
que outras crescam”, em que o termo imperialismo é descabido, 
uma vez que, a rigor, significa “ação de um Estado visando a reduzir 
outros à sua dependência política e econômica”.

A boa argumentação é aquela que está de acordo com a situa-
ção concreta do texto, que leva em conta os componentes envolvi-
dos na discussão (o tipo de pessoa a quem se dirige a comunicação, 
o assunto, etc).

Convém ainda alertar que não se convence ninguém com mani-
festações de sinceridade do autor (como eu, que não costumo men-
tir...) ou com declarações de certeza expressas em fórmulas feitas 
(como estou certo, creio firmemente, é claro, é óbvio, é evidente, 
afirmo com toda a certeza, etc). Em vez de prometer, em seu texto, 
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sinceridade e certeza, autenticidade e verdade, o enunciador deve 
construir um texto que revele isso. Em outros termos, essas quali-
dades não se prometem, manifestam-se na ação.

A argumentação é a exploração de recursos para fazer parecer 
verdadeiro aquilo que se diz num texto e, com isso, levar a pessoa a 
que texto é endereçado a crer naquilo que ele diz.

Um texto dissertativo tem um assunto ou tema e expressa um 
ponto de vista, acompanhado de certa fundamentação, que inclui 
a argumentação, questionamento, com o objetivo de persuadir. Ar-
gumentar é o processo pelo qual se estabelecem relações para che-
gar à conclusão, com base em premissas. Persuadir é um processo 
de convencimento, por meio da argumentação, no qual procura-se 
convencer os outros, de modo a influenciar seu pensamento e seu 
comportamento.

A persuasão pode ser válida e não válida. Na persuasão váli-
da, expõem-se com clareza os fundamentos de uma ideia ou pro-
posição, e o interlocutor pode questionar cada passo do raciocínio 
empregado na argumentação. A persuasão não válida apoia-se em 
argumentos subjetivos, apelos subliminares, chantagens sentimen-
tais, com o emprego de “apelações”, como a inflexão de voz, a mí-
mica e até o choro.

Alguns autores classificam a dissertação em duas modalidades, 
expositiva e argumentativa. Esta, exige argumentação, razões a fa-
vor e contra uma ideia, ao passo que a outra é informativa, apresen-
ta dados sem a intenção de convencer. Na verdade, a escolha dos 
dados levantados, a maneira de expô-los no texto já revelam uma 
“tomada de posição”, a adoção de um ponto de vista na disserta-
ção, ainda que sem a apresentação explícita de argumentos. Desse 
ponto de vista, a dissertação pode ser definida como discussão, de-
bate, questionamento, o que implica a liberdade de pensamento, a 
possibilidade de discordar ou concordar parcialmente. A liberdade 
de questionar é fundamental, mas não é suficiente para organizar 
um texto dissertativo. É necessária também a exposição dos fun-
damentos, os motivos, os porquês da defesa de um ponto de vista.

Pode-se dizer que o homem vive em permanente atitude argu-
mentativa. A argumentação está presente em qualquer tipo de dis-
curso, porém, é no texto dissertativo que ela melhor se evidencia.

Para discutir um tema, para confrontar argumentos e posições, 
é necessária a capacidade de conhecer outros pontos de vista e 
seus respectivos argumentos. Uma discussão impõe, muitas ve-
zes, a análise de argumentos opostos, antagônicos. Como sempre, 
essa capacidade aprende-se com a prática. Um bom exercício para 
aprender a argumentar e contra-argumentar consiste em desenvol-
ver as seguintes habilidades:

- argumentação: anotar todos os argumentos a favor de uma 
ideia ou fato; imaginar um interlocutor que adote a posição total-
mente contrária;

- contra-argumentação: imaginar um diálogo-debate e quais os 
argumentos que essa pessoa imaginária possivelmente apresenta-
ria contra a argumentação proposta;

- refutação: argumentos e razões contra a argumentação opos-
ta.

A argumentação tem a finalidade de persuadir, portanto, ar-
gumentar consiste em estabelecer relações para tirar conclusões 
válidas, como se procede no método dialético. O método dialético 
não envolve apenas questões ideológicas, geradoras de polêmicas. 
Trata-se de um método de investigação da realidade pelo estudo de 
sua ação recíproca, da contradição inerente ao fenômeno em ques-
tão e da mudança dialética que ocorre na natureza e na sociedade.

Descartes (1596-1650), filósofo e pensador francês, criou o mé-
todo de raciocínio silogístico, baseado na dedução, que parte do 
simples para o complexo. Para ele, verdade e evidência são a mes-
ma coisa, e pelo raciocínio torna-se possível chegar a conclusões 

verdadeiras, desde que o assunto seja pesquisado em partes, co-
meçando-se pelas proposições mais simples até alcançar, por meio 
de deduções, a conclusão final. Para a linha de raciocínio cartesiana, 
é fundamental determinar o problema, dividi-lo em partes, ordenar 
os conceitos, simplificando-os, enumerar todos os seus elementos 
e determinar o lugar de cada um no conjunto da dedução.

A lógica cartesiana, até os nossos dias, é fundamental para a 
argumentação dos trabalhos acadêmicos. Descartes propôs quatro 
regras básicas que constituem um conjunto de reflexos vitais, uma 
série de movimentos sucessivos e contínuos do espírito em busca 
da verdade:

- evidência;
- divisão ou análise;
- ordem ou dedução;
- enumeração.

A enumeração pode apresentar dois tipos de falhas: a omissão 
e a incompreensão. Qualquer erro na enumeração pode quebrar o 
encadeamento das ideias, indispensável para o processo dedutivo.

A forma de argumentação mais empregada na redação acadê-
mica é o silogismo, raciocínio baseado nas regras cartesianas, que 
contém três proposições: duas premissas, maior e menor, e a con-
clusão. As três proposições são encadeadas de tal forma, que a con-
clusão é deduzida da maior por intermédio da menor. A premissa 
maior deve ser universal, emprega todo, nenhum, pois alguns não 
caracteriza a universalidade. Há dois métodos fundamentais de ra-
ciocínio: a dedução (silogística), que parte do geral para o particular, 
e a indução, que vai do particular para o geral. A expressão formal 
do método dedutivo é o silogismo. A dedução é o caminho das con-
sequências, baseia-se em uma conexão descendente (do geral para 
o particular) que leva à conclusão. Segundo esse método, partin-
do-se de teorias gerais, de verdades universais, pode-se chegar à 
previsão ou determinação de fenômenos particulares. O percurso 
do raciocínio vai da causa para o efeito. Exemplo:

Todo homem é mortal (premissa maior = geral, universal)
Fulano é homem (premissa menor = particular)
Logo, Fulano é mortal (conclusão)

A indução percorre o caminho inverso ao da dedução, baseia-
se em uma conexão ascendente, do particular para o geral. Nesse 
caso, as constatações particulares levam às leis gerais, ou seja, par-
te de fatos particulares conhecidos para os fatos gerais, desconheci-
dos. O percurso do raciocínio se faz do efeito para a causa. Exemplo:

O calor dilata o ferro (particular)
O calor dilata o bronze (particular)
O calor dilata o cobre (particular)
O ferro, o bronze, o cobre são metais
Logo, o calor dilata metais (geral, universal)

Quanto a seus aspectos formais, o silogismo pode ser válido 
e verdadeiro; a conclusão será verdadeira se as duas premissas 
também o forem. Se há erro ou equívoco na apreciação dos fatos, 
pode-se partir de premissas verdadeiras para chegar a uma conclu-
são falsa. Tem-se, desse modo, o sofisma. Uma definição inexata, 
uma divisão incompleta, a ignorância da causa, a falsa analogia são 
algumas causas do sofisma. O sofisma pressupõe má fé, intenção 
deliberada de enganar ou levar ao erro; quando o sofisma não tem 
essas intenções propositais, costuma-se chamar esse processo de 
argumentação de paralogismo. Encontra-se um exemplo simples 
de sofisma no seguinte diálogo:

- Você concorda que possui uma coisa que não perdeu?
- Lógico, concordo.
- Você perdeu um brilhante de 40 quilates?
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- Claro que não!
- Então você possui um brilhante de 40 quilates...

Exemplos de sofismas:

Dedução
Todo professor tem um diploma (geral, universal)
Fulano tem um diploma (particular)
Logo, fulano é professor (geral – conclusão falsa)

Indução
O Rio de Janeiro tem uma estátua do Cristo Redentor. (particu-

lar) Taubaté (SP) tem uma estátua do Cristo Redentor. (particular) 
Rio de Janeiro e Taubaté são cidades.

Logo, toda cidade tem uma estátua do Cristo Redentor. (geral 
– conclusão falsa)

Nota-se que as premissas são verdadeiras, mas a conclusão 
pode ser falsa. Nem todas as pessoas que têm diploma são pro-
fessores; nem todas as cidades têm uma estátua do Cristo Reden-
tor. Comete-se erro quando se faz generalizações apressadas ou 
infundadas. A “simples inspeção” é a ausência de análise ou análise 
superficial dos fatos, que leva a pronunciamentos subjetivos, base-
ados nos sentimentos não ditados pela razão.

Tem-se, ainda, outros métodos, subsidiários ou não fundamen-
tais, que contribuem para a descoberta ou comprovação da verda-
de: análise, síntese, classificação e definição. Além desses, existem 
outros métodos particulares de algumas ciências, que adaptam os 
processos de dedução e indução à natureza de uma realidade par-
ticular. Pode-se afirmar que cada ciência tem seu método próprio 
demonstrativo, comparativo, histórico etc. A análise, a síntese, a 
classificação a definição são chamadas métodos sistemáticos, por-
que pela organização e ordenação das ideias visam sistematizar a 
pesquisa.

Análise e síntese são dois processos opostos, mas interligados; 
a análise parte do todo para as partes, a síntese, das partes para o 
todo. A análise precede a síntese, porém, de certo modo, uma de-
pende da outra. A análise decompõe o todo em partes, enquanto a 
síntese recompõe o todo pela reunião das partes. Sabe-se, porém, 
que o todo não é uma simples justaposição das partes. Se alguém 
reunisse todas as peças de um relógio, não significa que reconstruiu 
o relógio, pois fez apenas um amontoado de partes. Só reconstruiria 
todo se as partes estivessem organizadas, devidamente combina-
das, seguida uma ordem de relações necessárias, funcionais, então, 
o relógio estaria reconstruído.

Síntese, portanto, é o processo de reconstrução do todo por 
meio da integração das partes, reunidas e relacionadas num con-
junto. Toda síntese, por ser uma reconstrução, pressupõe a análise, 
que é a decomposição. A análise, no entanto, exige uma decompo-
sição organizada, é preciso saber como dividir o todo em partes. As 
operações que se realizam na análise e na síntese podem ser assim 
relacionadas:

Análise: penetrar, decompor, separar, dividir.
Síntese: integrar, recompor, juntar, reunir.

A análise tem importância vital no processo de coleta de ideias 
a respeito do tema proposto, de seu desdobramento e da criação 
de abordagens possíveis. A síntese também é importante na esco-
lha dos elementos que farão parte do texto.

Segundo Garcia (1973, p.300), a análise pode ser formal ou in-
formal. A análise formal pode ser científica ou experimental; é ca-
racterística das ciências matemáticas, físico-naturais e experimen-

tais. A análise informal é racional ou total, consiste em “discernir” 
por vários atos distintos da atenção os elementos constitutivos de 
um todo, os diferentes caracteres de um objeto ou fenômeno.

A análise decompõe o todo em partes, a classificação estabe-
lece as necessárias relações de dependência e hierarquia entre as 
partes. Análise e classificação ligam-se intimamente, a ponto de se 
confundir uma com a outra, contudo são procedimentos diversos: 
análise é decomposição e classificação é hierarquisação.

Nas ciências naturais, classificam-se os seres, fatos e fenôme-
nos por suas diferenças e semelhanças; fora das ciências naturais, a 
classificação pode-se efetuar por meio de um processo mais ou me-
nos arbitrário, em que os caracteres comuns e diferenciadores são 
empregados de modo mais ou menos convencional. A classificação, 
no reino animal, em ramos, classes, ordens, subordens, gêneros e 
espécies, é um exemplo de classificação natural, pelas caracterís-
ticas comuns e diferenciadoras. A classificação dos variados itens 
integrantes de uma lista mais ou menos caótica é artificial.

Exemplo: aquecedor, automóvel, barbeador, batata, caminhão, 
canário, jipe, leite, ônibus, pão, pardal, pintassilgo, queijo, relógio, 
sabiá, torradeira.

Aves: Canário, Pardal, Pintassilgo, Sabiá.
Alimentos: Batata, Leite, Pão, Queijo.
Mecanismos: Aquecedor, Barbeador, Relógio, Torradeira.
Veículos: Automóvel, Caminhão, Jipe, Ônibus.

Os elementos desta lista foram classificados por ordem alfabé-
tica e pelas afinidades comuns entre eles. Estabelecer critérios de 
classificação das ideias e argumentos, pela ordem de importância, é 
uma habilidade indispensável para elaborar o desenvolvimento de 
uma redação. Tanto faz que a ordem seja crescente, do fato mais 
importante para o menos importante, ou decrescente, primeiro 
o menos importante e, no final, o impacto do mais importante; é 
indispensável que haja uma lógica na classificação. A elaboração 
do plano compreende a classificação das partes e subdivisões, ou 
seja, os elementos do plano devem obedecer a uma hierarquização. 
(Garcia, 1973, p. 302304.)

Para a clareza da dissertação, é indispensável que, logo na in-
trodução, os termos e conceitos sejam definidos, pois, para expres-
sar um questionamento, deve-se, de antemão, expor clara e racio-
nalmente as posições assumidas e os argumentos que as justificam. 
É muito importante deixar claro o campo da discussão e a posição 
adotada, isto é, esclarecer não só o assunto, mas também os pontos 
de vista sobre ele.

A definição tem por objetivo a exatidão no emprego da lingua-
gem e consiste na enumeração das qualidades próprias de uma 
ideia, palavra ou objeto. Definir é classificar o elemento conforme a 
espécie a que pertence, demonstra: a característica que o diferen-
cia dos outros elementos dessa mesma espécie.

Entre os vários processos de exposição de ideias, a definição 
é um dos mais importantes, sobretudo no âmbito das ciências. A 
definição científica ou didática é denotativa, ou seja, atribui às pa-
lavras seu sentido usual ou consensual, enquanto a conotativa ou 
metafórica emprega palavras de sentido figurado. Segundo a lógica 
tradicional aristotélica, a definição consta de três elementos:

- o termo a ser definido;
- o gênero ou espécie;
- a diferença específica.

O que distingue o termo definido de outros elementos da mes-
ma espécie. Exemplo:

Na frase: O homem é um animal racional classifica-se:
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CÓDIGO PENAL - ARTIGOS 293 A 305; 307; 308; 311-A; 
312 A 317; 319 A 333; 335 A 337; 339 A 347; 350; 357 E 

359.

DECRETO-LEI NO 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940.

Código Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

PARTE ESPECIAL
CAPÍTULO II

DA FALSIDADE DE TÍTULOS E OUTROS PAPÉIS PÚBLICOS

Falsificação de papéis públicos
Art. 293 - Falsificar, fabricando-os ou alterando-os:
I – selo destinado a controle tributário, papel selado ou qual-

quer papel de emissão legal destinado à arrecadação de tributo; 
(Redação dada pela Lei nº 11.035, de 2004)

II - papel de crédito público que não seja moeda de curso legal;
III - vale postal;
IV - cautela de penhor, caderneta de depósito de caixa econô-

mica ou de outro estabelecimento mantido por entidade de direito 
público;

V - talão, recibo, guia, alvará ou qualquer outro documento re-
lativo a arrecadação de rendas públicas ou a depósito ou caução 
por que o poder público seja responsável;

VI - bilhete, passe ou conhecimento de empresa de transporte 
administrada pela União, por Estado ou por Município:

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.
§ 1o Incorre na mesma pena quem: (Redação dada pela Lei nº 

11.035, de 2004)
I – usa, guarda, possui ou detém qualquer dos papéis falsifi-

cados a que se refere este artigo; (Incluído pela Lei nº 11.035, de 
2004)

II – importa, exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, 
guarda, fornece ou restitui à circulação selo falsificado destinado a 
controle tributário; (Incluído pela Lei nº 11.035, de 2004)

III – importa, exporta, adquire, vende, expõe à venda, mantém 
em depósito, guarda, troca, cede, empresta, fornece, porta ou, de 
qualquer forma, utiliza em proveito próprio ou alheio, no exercício 
de atividade comercial ou industrial, produto ou mercadoria: (Inclu-
ído pela Lei nº 11.035, de 2004)

a) em que tenha sido aplicado selo que se destine a controle 
tributário, falsificado; (Incluído pela Lei nº 11.035, de 2004)

b) sem selo oficial, nos casos em que a legislação tributária de-
termina a obrigatoriedade de sua aplicação. (Incluído pela Lei nº 
11.035, de 2004)

§ 2º - Suprimir, em qualquer desses papéis, quando legítimos, 
com o fim de torná-los novamente utilizáveis, carimbo ou sinal indi-
cativo de sua inutilização:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.
§ 3º - Incorre na mesma pena quem usa, depois de alterado, 

qualquer dos papéis a que se refere o parágrafo anterior.
§ 4º - Quem usa ou restitui à circulação, embora recibo de boa-

-fé, qualquer dos papéis falsificados ou alterados, a que se referem 
este artigo e o seu § 2º, depois de conhecer a falsidade ou altera-
ção, incorre na pena de detenção, de seis meses a dois anos, ou 
multa.

§ 5o Equipara-se a atividade comercial, para os fins do inciso 
III do § 1o, qualquer forma de comércio irregular ou clandestino, 
inclusive o exercido em vias, praças ou outros logradouros públicos 
e em residências. (Incluído pela Lei nº 11.035, de 2004)

Petrechos de falsificação
Art. 294 - Fabricar, adquirir, fornecer, possuir ou guardar ob-

jeto especialmente destinado à falsificação de qualquer dos papéis 
referidos no artigo anterior:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.
Art. 295 - Se o agente é funcionário público, e comete o crime 

prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.

CAPÍTULO III
DA FALSIDADE DOCUMENTAL

Falsificação do selo ou sinal público
Art. 296 - Falsificar, fabricando-os ou alterando-os:
I - selo público destinado a autenticar atos oficiais da União, de 

Estado ou de Município;
II - selo ou sinal atribuído por lei a entidade de direito público, 

ou a autoridade, ou sinal público de tabelião:
Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.
§ 1º - Incorre nas mesmas penas:
I - quem faz uso do selo ou sinal falsificado;
II - quem utiliza indevidamente o selo ou sinal verdadeiro em 

prejuízo de outrem ou em proveito próprio ou alheio.
III - quem altera, falsifica ou faz uso indevido de marcas, logoti-

pos, siglas ou quaisquer outros símbolos utilizados ou identificado-
res de órgãos ou entidades da Administração Pública. (Incluído pela 
Lei nº 9.983, de 2000)

§ 2º - Se o agente é funcionário público, e comete o crime pre-
valecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.

Falsificação de documento público
Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento público, 

ou alterar documento público verdadeiro:
Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.
§ 1º - Se o agente é funcionário público, e comete o crime pre-

valecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.
§ 2º - Para os efeitos penais, equiparam-se a documento pú-

blico o emanado de entidade paraestatal, o título ao portador ou 
transmissível por endosso, as ações de sociedade comercial, os li-
vros mercantis e o testamento particular.

§ 3o Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz inserir: (In-
cluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

I – na folha de pagamento ou em documento de informações 
que seja destinado a fazer prova perante a previdência social, pes-
soa que não possua a qualidade de segurado obrigatório;(Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000)

II – na Carteira de Trabalho e Previdência Social do empregado 
ou em documento que deva produzir efeito perante a previdência 
social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter sido escrita; 
(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

III – em documento contábil ou em qualquer outro documento 
relacionado com as obrigações da empresa perante a previdência 
social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter constado. (In-
cluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

§ 4o Nas mesmas penas incorre quem omite, nos documentos 
mencionados no § 3o, nome do segurado e seus dados pessoais, a 
remuneração, a vigência do contrato de trabalho ou de prestação 
de serviços.(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

Falsificação de documento particular    (Redação dada pela Lei 
nº 12.737, de 2012)    Vigência

Art. 298 - Falsificar, no todo ou em parte, documento particular 
ou alterar documento particular verdadeiro:

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.
Falsificação de cartão        (Incluído pela Lei nº 12.737, de 2012)     

Vigência
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Parágrafo único.  Para fins do disposto no caput, equipara-se 
a documento particular o cartão de crédito ou débito.      (Incluído 
pela Lei nº 12.737, de 2012)     Vigência

Falsidade ideológica
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, decla-

ração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir de-
claração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante:

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento 
é público, e reclusão de um a três anos, e multa, de quinhentos mil 
réis a cinco contos de réis, se o documento é particular.     (Vide Lei 
nº 7.209, de 1984)

Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete 
o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração 
é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta 
parte.

Falso reconhecimento de firma ou letra
Art. 300 - Reconhecer, como verdadeira, no exercício de fun-

ção pública, firma ou letra que o não seja:
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 

público; e de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Certidão ou atestado ideologicamente falso
Art. 301 - Atestar ou certificar falsamente, em razão de função 

pública, fato ou circunstância que habilite alguém a obter cargo pú-
blico, isenção de ônus ou de serviço de caráter público, ou qualquer 
outra vantagem:

Pena - detenção, de dois meses a um ano.
Falsidade material de atestado ou certidão
§ 1º - Falsificar, no todo ou em parte, atestado ou certidão, ou 

alterar o teor de certidão ou de atestado verdadeiro, para prova 
de fato ou circunstância que habilite alguém a obter cargo público, 
isenção de ônus ou de serviço de caráter público, ou qualquer outra 
vantagem:

Pena - detenção, de três meses a dois anos.
§ 2º - Se o crime é praticado com o fim de lucro, aplica-se, além 

da pena privativa de liberdade, a de multa.
Falsidade de atestado médico
Art. 302 - Dar o médico, no exercício da sua profissão, atestado 

falso:
Pena - detenção, de um mês a um ano.
Parágrafo único - Se o crime é cometido com o fim de lucro, 

aplica-se também multa.
Reprodução ou adulteração de selo ou peça filatélica
Art. 303 - Reproduzir ou alterar selo ou peça filatélica que te-

nha valor para coleção, salvo quando a reprodução ou a alteração 
está visivelmente anotada na face ou no verso do selo ou peça:

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.
Parágrafo único - Na mesma pena incorre quem, para fins de 

comércio, faz uso do selo ou peça filatélica.
Uso de documento falso
Art. 304 - Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou alte-

rados, a que se referem os arts. 297 a 302:
Pena - a cominada à falsificação ou à alteração.
Supressão de documento
Art. 305 - Destruir, suprimir ou ocultar, em benefício próprio 

ou de outrem, ou em prejuízo alheio, documento público ou parti-
cular verdadeiro, de que não podia dispor:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, se o documento 
é público, e reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento 
é particular.

CAPÍTULO IV
DE OUTRAS FALSIDADES

Falsificação do sinal empregado no contraste de metal precio-
so ou na fiscalização alfandegária, ou para outros fins

Art. 306 - Falsificar, fabricando-o ou alterando-o, marca ou si-
nal empregado pelo poder público no contraste de metal precioso 
ou na fiscalização alfandegária, ou usar marca ou sinal dessa natu-
reza, falsificado por outrem:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.
Parágrafo único - Se a marca ou sinal falsificado é o que usa a 

autoridade pública para o fim de fiscalização sanitária, ou para au-
tenticar ou encerrar determinados objetos, ou comprovar o cum-
primento de formalidade legal:

Pena - reclusão ou detenção, de um a três anos, e multa.
Falsa identidade
Art. 307 - Atribuir-se ou atribuir a terceiro falsa identidade para 

obter vantagem, em proveito próprio ou alheio, ou para causar 
dano a outrem:

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, se o fato 
não constitui elemento de crime mais grave.

Art. 308 - Usar, como próprio, passaporte, título de eleitor, ca-
derneta de reservista ou qualquer documento de identidade alheia 
ou ceder a outrem, para que dele se utilize, documento dessa natu-
reza, próprio ou de terceiro:

Pena - detenção, de quatro meses a dois anos, e multa, se o 
fato não constitui elemento de crime mais grave.

Fraude de lei sobre estrangeiro
Art. 309 - Usar o estrangeiro, para entrar ou permanecer no 

território nacional, nome que não é o seu:
Pena - detenção, de um a três anos, e multa.
Parágrafo único - Atribuir a estrangeiro falsa qualidade para 

promover-lhe a entrada em território nacional: (Incluído pela Lei nº 
9.426, de 1996)

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. (Incluído pela 
Lei nº 9.426, de 1996)

Art. 310 - Prestar-se a figurar como proprietário ou possuidor 
de ação, título ou valor pertencente a estrangeiro, nos casos em 
que a este é vedada por lei a propriedade ou a posse de tais bens: 
(Redação dada pela Lei nº 9.426, de 1996)

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa.  (Redação 
dada pela Lei nº 9.426, de 1996)

Adulteração de sinal identificador de veículo automotor (Re-
dação dada pela Lei nº 9.426, de 1996)

Art. 311 - Adulterar ou remarcar número de chassi ou qualquer 
sinal identificador de veículo automotor, de seu componente ou 
equipamento:(Redação dada pela Lei nº 9.426, de 1996))

Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa.  (Redação dada 
pela Lei nº 9.426, de 1996)

§ 1º - Se o agente comete o crime no exercício da função pú-
blica ou em razão dela, a pena é aumentada de um terço.  (Incluído 
pela Lei nº 9.426, de 1996)

§ 2º - Incorre nas mesmas penas o funcionário público que 
contribui para o licenciamento ou registro do veículo remarcado 
ou adulterado, fornecendo indevidamente material ou informação 
oficial.   (Incluído pela Lei nº 9.426, de 1996)
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CAPÍTULO V
(INCLUÍDO PELA LEI 12.550. DE 2011)

DAS FRAUDES EM CERTAMES DE INTERESSE PÚBLICO 
(INCLUÍDO PELA LEI 12.550. DE 2011)

Fraudes em certames de interesse público   (Incluído pela Lei 
12.550. de 2011)

Art. 311-A.  Utilizar ou divulgar, indevidamente, com o fim de 
beneficiar a si ou a outrem, ou de comprometer a credibilidade do 
certame, conteúdo sigiloso de:    (Incluído pela Lei 12.550. de 2011)

I - concurso público;    (Incluído pela Lei 12.550. de 2011)
II - avaliação ou exame públicos;    (Incluído pela Lei 12.550. 

de 2011)
III - processo seletivo para ingresso no ensino superior; ou    (In-

cluído pela Lei 12.550. de 2011)
IV - exame ou processo seletivo previstos em lei:    (Incluído 

pela Lei 12.550. de 2011)
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.    (Incluído 

pela Lei 12.550. de 2011)
§ 1o  Nas mesmas penas incorre quem permite ou facilita, por 

qualquer meio, o acesso de pessoas não autorizadas às informa-
ções mencionadas no caput.    (Incluído pela Lei 12.550. de 2011)

§ 2o  Se da ação ou omissão resulta dano à administração pú-
blica:    (Incluído pela Lei 12.550. de 2011)

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.    (Incluído 
pela Lei 12.550. de 2011)

§ 3o  Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o fato é come-
tido por funcionário público.   (Incluído pela Lei 12.550. de 2011)

TÍTULO XI
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CAPÍTULO I
DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO CON-

TRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL

Peculato
Art. 312 - Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor 

ou qualquer outro bem móvel, público ou particular, de que tem 
a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio ou 
alheio:

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.
§ 1º - Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embo-

ra não tendo a posse do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou con-
corre para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, valen-
do-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.

Peculato culposo
§ 2º - Se o funcionário concorre culposamente para o crime de 

outrem:
Pena - detenção, de três meses a um ano.
§ 3º - No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se 

precede à sentença irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é 
posterior, reduz de metade a pena imposta.

Peculato mediante erro de outrem
Art. 313 - Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, 

no exercício do cargo, recebeu por erro de outrem:
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.
Inserção de dados falsos em sistema de informações (Incluído 

pela Lei nº 9.983, de 2000)
Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inser-

ção de dados falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corre-
tos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da Administra-
ção Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para 
outrem ou para causar dano: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000))

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000)

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de infor-
mações (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de in-
formações ou programa de informática sem autorização ou solici-
tação de autoridade competente: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000)

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa. 
(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até 
a metade se da modificação ou alteração resulta dano para a Ad-
ministração Pública ou para o administrado.(Incluído pela Lei nº 
9.983, de 2000)

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento
Art. 314 - Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que 

tem a guarda em razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou 
parcialmente:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui 
crime mais grave.

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas
Art. 315 - Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da 

estabelecida em lei:
Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.
Concussão
Art. 316 - Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamen-

te, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão 
dela, vantagem indevida:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.           (Re-
dação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

Excesso de exação
§ 1º - Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que 

sabe ou deveria saber indevido, ou, quando devido, emprega na co-
brança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza: (Redação 
dada pela Lei nº 8.137, de 27.12.1990)

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação 
dada pela Lei nº 8.137, de 27.12.1990)

§ 2º - Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de ou-
trem, o que recebeu indevidamente para recolher aos cofres pú-
blicos:

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.
Corrupção passiva
Art. 317 - Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta 

ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, 
mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal 
vantagem:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.         (Re-
dação dada pela Lei nº 10.763, de 12.11.2003)

§ 1º - A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência 
da vantagem ou promessa, o funcionário retarda ou deixa de prati-
car qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever funcional.

§ 2º - Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato 
de ofício, com infração de dever funcional, cedendo a pedido ou 
influência de outrem:

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.
Facilitação de contrabando ou descaminho
Art. 318 - Facilitar, com infração de dever funcional, a prática 

de contrabando ou descaminho (art. 334):
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.         (Reda-

ção dada pela Lei nº 8.137, de 27.12.1990)
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Prevaricação

 Art. 319 - Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato 
de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa de lei, para satis-
fazer interesse ou sentimento pessoal:

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.
Art. 319-A.  Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou agente pú-

blico, de cumprir seu dever de vedar ao preso o acesso a aparelho 
telefônico, de rádio ou similar, que permita a comunicação com ou-
tros presos ou com o ambiente externo:         (Incluído pela Lei nº 
11.466, de 2007).

Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano.
Condescendência criminosa
Art. 320 - Deixar o funcionário, por indulgência, de responsabi-

lizar subordinado que cometeu infração no exercício do cargo ou, 
quando lhe falte competência, não levar o fato ao conhecimento da 
autoridade competente:

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.
Advocacia administrativa
Art. 321 - Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse pri-

vado perante a administração pública, valendo-se da qualidade de 
funcionário:

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.
Parágrafo único - Se o interesse é ilegítimo:
Pena - detenção, de três meses a um ano, além da multa.
Violência arbitrária
Art. 322 - Praticar violência, no exercício de função ou a pre-

texto de exercê-la:
Pena - detenção, de seis meses a três anos, além da pena cor-

respondente à violência.
Abandono de função
Art. 323 - Abandonar cargo público, fora dos casos permitidos 

em lei:
Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.
§ 1º - Se do fato resulta prejuízo público:
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.
§ 2º - Se o fato ocorre em lugar compreendido na faixa de fron-

teira:
Pena - detenção, de um a três anos, e multa.
Exercício funcional ilegalmente antecipado ou prolongado
Art. 324 - Entrar no exercício de função pública antes de sa-

tisfeitas as exigências legais, ou continuar a exercê-la, sem autori-
zação, depois de saber oficialmente que foi exonerado, removido, 
substituído ou suspenso:

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.
Violação de sigilo funcional
Art. 325 - Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo 

e que deva permanecer em segredo, ou facilitar-lhe a revelação:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, se o fato 

não constitui crime mais grave.
§ 1o Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: (Incluído 

pela Lei nº 9.983, de 2000)
I – permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e 

empréstimo de senha ou qualquer outra forma, o acesso de pesso-
as não autorizadas a sistemas de informações ou banco de dados 
da Administração Pública; (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

II – se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. (Incluído pela 
Lei nº 9.983, de 2000)

§ 2o Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Públi-
ca ou a outrem: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000)

Violação do sigilo de proposta de concorrência
Art. 326 - Devassar o sigilo de proposta de concorrência públi-

ca, ou proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo:
Pena - Detenção, de três meses a um ano, e multa.
Funcionário público
Art. 327 - Considera-se funcionário público, para os efeitos pe-

nais, quem, embora transitoriamente ou sem remuneração, exerce 
cargo, emprego ou função pública.

§ 1º - Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, 
emprego ou função em entidade paraestatal, e quem trabalha para 
empresa prestadora de serviço contratada ou conveniada para a 
execução de atividade típica da Administração Pública.      (Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000)

§ 2º - A pena será aumentada da terça parte quando os autores 
dos crimes previstos neste Capítulo forem ocupantes de cargos em 
comissão ou de função de direção ou assessoramento de órgão da 
administração direta, sociedade de economia mista, empresa pú-
blica ou fundação instituída pelo poder público. (Incluído pela Lei 
nº 6.799, de 1980)

CAPÍTULO II
DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL

Usurpação de função pública
Art. 328 - Usurpar o exercício de função pública:
Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa.
Parágrafo único - Se do fato o agente aufere vantagem:
Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.
Resistência
Art. 329 - Opor-se à execução de ato legal, mediante violência 

ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 
lhe esteja prestando auxílio:

Pena - detenção, de dois meses a dois anos.
§ 1º - Se o ato, em razão da resistência, não se executa:
Pena - reclusão, de um a três anos.
§ 2º - As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das 

correspondentes à violência.
Desobediência
Art. 330 - Desobedecer a ordem legal de funcionário público:
Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa.
Desacato
Art. 331 - Desacatar funcionário público no exercício da função 

ou em razão dela:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.
Tráfico de Influência (Redação dada pela Lei nº 9.127, de 

1995)
Art. 332 - Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para ou-

trem, vantagem ou promessa de vantagem, a pretexto de influir 
em ato praticado por funcionário público no exercício da função: 
(Redação dada pela Lei nº 9.127, de 1995)

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Redação 
dada pela Lei nº 9.127, de 1995)

Parágrafo único - A pena é aumentada da metade, se o agente 
alega ou insinua que a vantagem é também destinada ao funcioná-
rio.  (Redação dada pela Lei nº 9.127, de 1995)

Corrupção ativa
Art. 333 - Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcio-

nário público, para determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato 
de ofício:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Redação 
dada pela Lei nº 10.763, de 12.11.2003)
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Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço, se, em ra-
zão da vantagem ou promessa, o funcionário retarda ou omite ato 
de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.

Descaminho
Art. 334.  Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito 

ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de 
mercadoria (Redação dada pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Redação dada 
pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)

§ 1o  Incorre na mesma pena quem:  (Redação dada pela Lei nº 
13.008, de 26.6.2014)

I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos 
em lei;  (Redação dada pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)

II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho;  (Re-
dação dada pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)

III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qual-
quer forma, utiliza em proveito próprio ou alheio, no exercício de 
atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência es-
trangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou 
fraudulentamente ou que sabe ser produto de introdução clandes-
tina no território nacional ou de importação fraudulenta por parte 
de outrem; (Redação dada pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)

IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, 
no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 
procedência estrangeira, desacompanhada de documentação legal 
ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos.  (Redação 
dada pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)

§ 2o Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos des-
te artigo, qualquer forma de comércio irregular ou clandestino de 
mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em residências.  (Re-
dação dada pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)

§ 3o A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é 
praticado em transporte aéreo, marítimo ou fluvial.  (Redação dada 
pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)

Contrabando
Art. 334-A. Importar ou exportar mercadoria proibida:  (Incluí-

do pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 ( cinco) anos.  (Incluído pela Lei 

nº 13.008, de 26.6.2014)
§ 1o Incorre na mesma pena quem:  (Incluído pela Lei nº 

13.008, de 26.6.2014)
I - pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando;  (In-

cluído pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)
II - importa ou exporta clandestinamente mercadoria que de-

penda de registro, análise ou autorização de órgão público compe-
tente;  (Incluído pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)

III - reinsere no território nacional mercadoria brasileira desti-
nada à exportação;  (Incluído pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)

IV - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qual-
quer forma, utiliza em proveito próprio ou alheio, no exercício de 
atividade comercial ou industrial, mercadoria proibida pela lei bra-
sileira;  (Incluído pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)

V - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, 
no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria proi-
bida pela lei brasileira.  (Incluído pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)§ 
2º - Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste arti-
go, qualquer forma de comércio irregular ou clandestino de merca-
dorias estrangeiras, inclusive o exercido em residências.  (Incluído 
pela Lei nº 4.729, de 14.7.1965)

§ 2º - Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos 
deste artigo, qualquer forma de comércio irregular ou clandestino 
de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em residências.         
(Incluído pela Lei nº 4.729, de 14.7.1965)

§ 3o A pena aplica-se em dobro se o crime de contrabando é 
praticado em transporte aéreo, marítimo ou fluvial. (Incluído pela 
Lei nº 13.008, de 26.6.2014)

Impedimento, perturbação ou fraude de concorrência
Art. 335 - Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública 

ou venda em hasta pública, promovida pela administração federal, 
estadual ou municipal, ou por entidade paraestatal; afastar ou pro-
curar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, além da 
pena correspondente à violência.

Parágrafo único - Incorre na mesma pena quem se abstém de 
concorrer ou licitar, em razão da vantagem oferecida.

Inutilização de edital ou de sinal
Art. 336 - Rasgar ou, de qualquer forma, inutilizar ou conspur-

car edital afixado por ordem de funcionário público; violar ou inuti-
lizar selo ou sinal empregado, por determinação legal ou por ordem 
de funcionário público, para identificar ou cerrar qualquer objeto:

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.
Subtração ou inutilização de livro ou documento
Art. 337 - Subtrair, ou inutilizar, total ou parcialmente, livro ofi-

cial, processo ou documento confiado à custódia de funcionário, 
em razão de ofício, ou de particular em serviço público:

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, se o fato não constitui 
crime mais grave.

Sonegação de contribuição previdenciária (Incluído pela Lei 
nº 9.983, de 2000)

Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciá-
ria e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: (Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000)

I – omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento 
de informações previsto pela legislação previdenciária segurados 
empregado, empresário, trabalhador avulso ou trabalhador autô-
nomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços; (Incluído pela 
Lei nº 9.983, de 2000)

II – deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da con-
tabilidade da empresa as quantias descontadas dos segurados ou 
as devidas pelo empregador ou pelo tomador de serviços; (Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000)

III – omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, 
remunerações pagas ou creditadas e demais fatos geradores de 
contribuições sociais previdenciárias: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000)

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000)

§ 1o É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, 
declara e confessa as contribuições, importâncias ou valores e pres-
ta as informações devidas à previdência social, na forma definida 
em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. (Incluído pela 
Lei nº 9.983, de 2000)

§ 2o É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar so-
mente a de multa se o agente for primário e de bons antecedentes, 
desde que: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

I – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)
II – o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja 

igual ou inferior àquele estabelecido pela previdência social, admi-
nistrativamente, como sendo o mínimo para o ajuizamento de suas 
execuções fiscais. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

§ 3o Se o empregador não é pessoa jurídica e sua folha de pa-
gamento mensal não ultrapassa R$ 1.510,00 (um mil, quinhentos e 
dez reais), o juiz poderá reduzir a pena de um terço até a metade 
ou aplicar apenas a de multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

§ 4o O valor a que se refere o parágrafo anterior será reajus-
tado nas mesmas datas e nos mesmos índices do reajuste dos be-
nefícios da previdência social. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)
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CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - ARTIGOS 251 
A 258; 261 A 267; 274

Juiz

De acordo com o art. 251, do Código de Processo Penal, ao juiz 
incumbirá prover a regularidade do processo e manter a ordem no 
curso dos respectivos atos, podendo, para tal fim, requisitar a força 
pública.

Assim, para garantir a regularidade do processo, o juiz exerce 
os seguintes poderes:

a) de polícia: para garantir o desenvolvimento regular e impe-
dir atos capazes de perturbar o bom andamento do processo;

b) jurisdicionais: que compreendem atos ordinatórios, que or-
denam e impulsionam o processo; e

c) instrutórios: que compreendem a colheita de provas.

Garantias 
São elas, de acordo com o art. 95, da Constituição Federal:
A) Vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida após 

dois anos de exercício, dependendo a perda do cargo, nesse perío-
do, de deliberação do tribunal a que o juiz estiver vinculado, e, nos 
demais casos, de sentença judicial transitada em julgado (inciso I);

B) Inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na 
forma do art. 93, VIII, da Constituição Federal (inciso II);

C) Irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos arts. 
37, X e XI, 39, §4º, 150, II, 153, III, e 153, §2º, I, todos da CF (inciso 
IV).

 
Vedações impostas aos juízes 
Aos juízes é vedado (parágrafo único, do art. 95, da Constitui-

ção):
A) Exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou fun-

ção, salvo uma de magistério (inciso I);
B) Receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou participa-

ção em processo (inciso II);
C) Dedicar-se à atividade político-partidária (inciso III);
D) Receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribui-

ções de pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas 
as exceções previstas em lei (inciso IV);

E) Exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, 
antes de decorridos três anos do afastamento do cargo por aposen-
tadoria ou exoneração (inciso V).

 
Hipóteses em que o juiz não poderá exercer jurisdição 
De acordo com o art. 252, do Código de Processo Penal, o juiz 

não poderá exercer jurisdição no processo em que:
A) Tiver funcionado seu cônjuge (convivente) ou parente, con-

sanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o terceiro grau, 
inclusive, como defensor ou advogado, órgão do Ministério Público, 
autoridade policial, auxiliar da justiça ou perito (inciso I);

B) Ele próprio houver desempenhado qualquer dessas funções 
ou servido como testemunha (inciso II);

C) Tiver funcionado como juiz de outra instância, pronuncian-
do-se, de fato ou de direito, sobre a questão (inciso III);

D) Ele próprio ou seu cônjuge (convivente) ou parente, con-
sanguíneo ou afim em linha reta ou colateral até o terceiro grau, 
inclusive, for parte ou diretamente interessado no feito (inciso IV).

Ademais, nos juízos coletivos, não poderão servir no mesmo 
processo os juízes que forem entre si parentes, consanguíneos ou 
afins, em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive (art. 
253, CPP).

Há se tomar cuidado, neste prumo, com as hipóteses previstas 
nestes dois artigos. Aqui, veda-se ao juiz o exercício de jurisdição. 
Algo totalmente diferente do art. 254, que traz causas de suspei-
ção/impedimento. Enquanto nos arts. 252 e 253 se disciplina um 
“não atuar” do juiz (já que o dispositivo é claro ao falar que o jul-
gador “não exercerá jurisdição”), no art. 254, que se verá a seguir, 
até pode o magistrado receber o processo para julgar, embora não 
deva (ou melhor, não possa) fazê-lo por questão de vício de impar-
cialidade.

 
Hipóteses de suspeição/impedimento do juiz 
São elas (art. 254, CPP):
A) Se for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer deles (in-

ciso I);
B) Se ele, seu cônjuge (convivente), ascendente ou descenden-

te, estiver respondendo a processo por fato análogo, sobre cujo ca-
ráter criminoso haja controvérsia (inciso II);

C) Se ele, seu cônjuge (convivente), ou parente, consanguíneo, 
ou afim, até o terceiro grau, inclusive, sustentar demanda ou res-
ponder a processo que tenha de ser julgado por qualquer das par-
tes (inciso III);

D) Se tiver aconselhado qualquer das partes (inciso IV);
E) Se for credor ou devedor, tutor ou curador, de qualquer das 

partes (inciso V);
F) Se for sócio, acionista ou administrador de sociedade inte-

ressada no processo (inciso VI).
Urge ressaltar que o impedimento ou suspeição decorrente 

de parentesco por afinidade cessará pela dissolução do casamento 
(união estável) que lhe tiver dado causa, salvo sobrevindo descen-
dentes; mas, ainda que dissolvido o casamento sem descendentes, 
não funcionará como juiz o sogro, o padrasto, o cunhado, o genro 
ou enteado de quem for parte no processo (art. 255, CPP).

Urge ressalvar, por fim, que a suspeição não poderá ser decla-
rada nem reconhecida, quando a parte injuriar o juiz ou de propósi-
to der motivo para criá-la (art. 256, CPP).

 
TÍTULO VIII

DO JUIZ, DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DO ACUSADO E DEFEN-
SOR,

DOS ASSISTENTES E AUXILIARES DA JUSTIÇA
CAPÍTULO I

DO JUIZ
 
Art. 251. Ao juiz incumbirá prover à regularidade do processo 

e manter a ordem no curso dos respectivos atos, podendo, para tal 
fim, requisitar a força pública.

 
Art. 252. O juiz não poderá exercer jurisdição no processo em 

que:
I - tiver funcionado seu cônjuge ou parente, consanguíneo ou 

afim, em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, como 
defensor ou advogado, órgão do Ministério Público, autoridade po-
licial, auxiliar da justiça ou perito;

II - ele próprio houver desempenhado qualquer dessas funções 
ou servido como testemunha;

III - tiver funcionado como juiz de outra instância, pronuncian-
do-se, de fato ou de direito, sobre a questão;

IV - ele próprio ou seu cônjuge ou parente, consanguíneo ou 
afim em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, for 
parte ou diretamente interessado no feito.

Art. 253. Nos juízos coletivos, não poderão servir no mesmo 
processo os juízes que forem entre si parentes, consanguíneos ou 
afins, em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive.
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Art. 254. O juiz dar-se-á por suspeito, e, se não o fizer, poderá 
ser recusado por qualquer das partes:

I - se for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer deles;
II - se ele, seu cônjuge, ascendente ou descendente, estiver res-

pondendo a processo por fato análogo, sobre cujo caráter criminoso 
haja controvérsia;

III - se ele, seu cônjuge, ou parente, consanguíneo, ou afim, até 
o terceiro grau, inclusive, sustentar demanda ou responder a pro-
cesso que tenha de ser julgado por qualquer das partes;

IV - se tiver aconselhado qualquer das partes;
V - se for credor ou devedor, tutor ou curador, de qualquer das 

partes;
Vl - se for sócio, acionista ou administrador de sociedade inte-

ressada no processo.
Art. 255. O impedimento ou suspeição decorrente de parentes-

co por afinidade cessará pela dissolução do casamento que Ihe tiver 
dado causa, salvo sobrevindo descendentes; mas, ainda que dissol-
vido o casamento sem descendentes, não funcionará como juiz o 
sogro, o padrasto, o cunhado, o genro ou enteado de quem for parte 
no processo.

Art. 256. A suspeição não poderá ser declarada nem reconhe-
cida, quando a parte injuriar o juiz ou de propósito der motivo para 
criá-la.

Ministério Público

A atividade do Ministério Público é de suma importância na 
seara penal, seja porque titular da ação penal pública (art. 129, I, 
CF), seja porque fiscal da lei. Eis as duas funções que lhe são expres-
samente atribuídas em rol meramente exemplificativo pelos dois 
incisos do art. 257, do Diploma Processual Penal.

O Ministério Público é instituição permanente, essencial à fun-
ção jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem ju-
rídica, do regime democrático, e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis. Neste diapasão, são seus princípios institucionais, 
previstos no primeiro parágrafo, do art. 127, da Constituição Fede-
ral:

A) A unidade. Todos os membros do Ministério Público formam 
um órgão único;

B) A indivisibilidade. Todos os membros do Ministério Público 
formam um órgão indivisível;

C) A independência funcional. A independência funcional de-
corre da autonomia do Ministério Público, que é tanto administrati-
va, como normativa e financeira.

Garantias atribuídas aos membros do Ministério Público
São elas (art. 128, §5º, I, CF):
A) Vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo 

perder o cargo senão por sentença judicial transitada em julgado 
(alínea “a”);

B) Inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, me-
diante decisão da maioria absoluta de órgão colegiado do Ministé-
rio Público, assegurada ampla defesa, obviamente (alínea “b”);

C) Irredutibilidade de subsídio, em regra (alínea “c”).

Vedações aos membros do Ministério Público 
São elas (art. 128, §5º, II, CF):
A) Receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorá-

rios, percentagens ou custas processuais (alínea “a”);
B) Exercer a advocacia (alínea “b”);
C) Participar de sociedade comercial, na forma de lei (alínea 

“c”);
D) Exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra fun-

ção pública, salvo uma de magistério (alínea “d”);

E) Exercer atividade político-partidária, em regra (alínea “e”);
F) Receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribui-

ções de pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas 
as exceções previstas em lei (alínea “f”).

Suspeição/impedimento/proibição do exercício de jurisdição 
do membro do Ministério Público

Consoante o art. 258, CPP, os órgãos do Ministério Público não 
funcionarão nos processos em que o juiz ou qualquer das partes for 
seu cônjuge (convivente), ou parente, consanguíneo ou afim, em li-
nha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, e a eles se esten-
dem, no que lhe for aplicável, as prescrições relativas à suspeição e 
aos impedimentos dos juízes.

CAPÍTULO II
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 257. Ao Ministério Público cabe:
I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma 

estabelecida neste Código; e
II - fiscalizar a execução da lei.
 
Art. 258. Os órgãos do Ministério Público não funcionarão nos 

processos em que o juiz ou qualquer das partes for seu cônjuge, ou 
parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o ter-
ceiro grau, inclusive, e a eles se estendem, no que Ihes for aplicável, 
as prescrições relativas à suspeição e aos impedimentos dos juízes.

Acusado E Seu Defensor 

Conforme o art. 261, CPP, nenhum acusado, ainda que ausente 
ou foragido, será processado ou julgado sem defensor. Nesta fre-
quência, de acordo com a Súmula nº 523, do Supremo Tribunal Fe-
deral, no processo penal, a falta de defesa constitui nulidade abso-
luta, mas a sua deficiência só o anulará se houver prova de prejuízo 
para o réu.

Com isso, deve ficar superado qualquer entendimento quanto 
à possibilidade de se imaginar um réu no processo penal, qualquer 
que seja a gravidade do delito, desprovido de defesa e de defen-
sor. Uma prova dessa necessidade pode ser observada no segundo 
parágrafo, do art. 396-A, CPP, segundo o qual não apresentada a 
resposta à acusação no prazo legal, ou se o acusado, citado, não 
constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, conce-
dendo-lhe vista dos autos pelo prazo de dez dias.

Ato contínuo, a defesa do acusado divide-se em autodefesa 
(que é aquela exercida pelo próprio acusado, como quando sim-
plesmente assinala no mandado de intimação o seu interesse de 
recorrer da decisão) e em defesa técnica (que é aquela feita por 
profissional competente e especializado). Neste sentido, consoante 
o parágrafo único, do art. 261, CPP, a defesa técnica, quando reali-
zada por defensor público ou dativo, será sempre exercida através 
de manifestação fundamentada.

Se o acusado não tiver defensor, lhe será nomeado um pelo 
juiz, ressalvado o seu direito de, a todo tempo, nomear outro de 
sua confiança, ou a si mesmo defender-se, caso tenha habilitação 
(art. 263, caput, CPP).

A constituição de defensor independerá de instrumento de 
mandato, se o acusado o indicar por ocasião do interrogatório (art. 
266, CPP). Este defensor tanto poderá ser um advogado particular, 
como um advogado dativo, como um defensor público.
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Ainda, o defensor não poderá abandonar o processo senão por 
motivo imperioso, comunicando previamente o juiz, sob pena de 
multa de dez a cem salários mínimos, sem prejuízo das demais san-
ções cabíveis (art. 265, caput, CPP). A audiência poderá ser adiada 
se o defensor, por motivo justificado, não puder comparecer (art. 
265, §1º, CPP).

CAPÍTULO III
DO ACUSADO E SEU DEFENSOR

 
Art. 259. A impossibilidade de identificação do acusado com o 

seu verdadeiro nome ou outros qualificativos não retardará a ação 
penal, quando certa a identidade física. A qualquer tempo, no cur-
so do processo, do julgamento ou da execução da sentença, se for 
descoberta a sua qualificação, far-se-á a retificação, por termo, nos 
autos, sem prejuízo da validade dos atos precedentes.

Art. 260. Se o acusado não atender à intimação para o interro-
gatório, reconhecimento ou qualquer outro ato que, sem ele, não 
possa ser realizado, a autoridade poderá mandar conduzi-lo à sua 
presença.

Parágrafo único. O mandado conterá, além da ordem de condu-
ção, os requisitos mencionados no art. 352, no que Ihe for aplicável.

Art. 261. Nenhum acusado, ainda que ausente ou foragido, 
será processado ou julgado sem defensor.

Parágrafo único. A defesa técnica, quando realizada por defen-
sor público ou dativo, será sempre exercida através de manifestação 
fundamentada.

Art. 262. Ao acusado menor dar-se-á curador.
Art. 263. Se o acusado não o tiver, ser-lhe-á nomeado defensor 

pelo juiz, ressalvado o seu direito de, a todo tempo, nomear outro 
de sua confiança, ou a si mesmo defender-se, caso tenha habilita-
ção.

Parágrafo único. O acusado, que não for pobre, será obrigado a 
pagar os honorários do defensor dativo, arbitrados pelo juiz. 

Art. 264. Salvo motivo relevante, os advogados e solicitadores 
serão obrigados, sob pena de multa de cem a quinhentos mil-réis, 
a prestar seu patrocínio aos acusados, quando nomeados pelo Juiz.

Art. 265. O defensor não poderá abandonar o processo senão 
por motivo imperioso, comunicado previamente o juiz, sob pena de 
multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis.

§1º A audiência poderá ser adiada se, por motivo justificado, o 
defensor não puder comparecer.

§2º Incumbe ao defensor provar o impedimento até a abertura 
da audiência. Não o fazendo, o juiz não determinará o adiamento 
de ato algum do processo, devendo nomear defensor substituto, 
ainda que provisoriamente ou só para o efeito do ato. 

Art. 266. A constituição de defensor independerá de instrumen-
to de mandato, se o acusado o indicar por ocasião do interrogatório.

Art. 267. Nos termos do art. 252, não funcionarão como defen-
sores os parentes do juiz.

 
CAPÍTULO V

DOS FUNCIONÁRIOS DA JUSTIÇA
 
Art. 274. As prescrições sobre suspeição dos juízes estendem-se 

aos serventuários e funcionários da justiça, no que Ihes for aplicável.
 

351 A 372

Citação

De acordo com o art. 363, do Código de Processo Penal, o pro-
cesso terá completada a sua formação quando realizada a citação 
do acusado.

Neste contexto, considerando o entendimento importado do 
Direito Processual Civil, segundo o qual o processo começa antes, 
com o mero despacho da decisão que recebe a petição inicial (o 
que, aqui no Processo Penal, funcionaria com o recebimento da de-
núncia, guardadas as devidas proporções), há se entender a citação 
como o ato que formaliza a participação do acusado no processo 
em curso instaurado exatamente contra ele, o que torna a citação 
um pressuposto processual de validade.

Citação por mandado. 
Quando o réu estiver em território sujeito à jurisdição da auto-

ridade que a ordenar, a citação será feita por mandado, via oficial 
de justiça, o qual indicará, conforme o art. 352, da Lei Processual 
Penal:

A) O nome do juiz (inciso I);
B) O nome do querelante nas ações iniciadas por queixa (inciso II);
C) O nome do réu, ou, se for desconhecido, os seus sinais carac-

terísticos (inciso III);
D) A residência do réu, se for conhecida (inciso IV);
E) O fim para que é feita a citação (inciso V);
F) O juízo e o lugar, o dia e a hora em que o réu deverá compa-

recer (inciso VI);
G) A subscrição do escrivão e a rubrica do juiz (inciso VII).
O mandado de citação deve ser acompanhado de cópia da de-

núncia/queixa-crime (a chamada “contrafé”), para permitir ao acu-
sado defender-se dos fatos que lhe são imputados.

Ademais, quando da prática do ato, deve o oficial de justiça ler 
o mandado ao citando. Se houver aceitação ou recusa em receber a 
citação, isso deve constar da certidão de entrega da contrafé.

Por fim, há se lembrar que o processo seguirá sem a presença 
do acusado que, citado ou intimado pessoalmente para qualquer 
ato, deixar de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso de 
mudança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo 
(art. 367, CPP).

Citação por carta precatória. 
A citação por carta precatória será utilizada quando o réu es-

tiver fora do território da jurisdição do juiz processante, devendo 
constar na precatória, de acordo com o art. 354, CPP:

A) O juiz deprecado e o juiz deprecante (inciso I);
B) A sede da jurisdição de um e de outro (inciso II);
C) O fim para que é feita a citação, com todas as especificações 

(inciso III);
D) O juízo do lugar, o dia e a hora em que o réu deverá compa-

recer (inciso IV).

A precatória será devolvida ao juiz deprecante, independente-
mente de traslado, depois de lançado o “cumpra-se” e de feita a 
citação por mandado do juiz deprecado (art. 355, caput, CPP). Ve-
rificando que o réu se encontra em território sujeito à jurisdição de 
outro juiz, a este remeterá o juiz deprecado os autos para efetiva-
ção da diligência, desde que haja tempo para fazer-se a citação (a 
chamada “carta precatória itinerante”) (art. 355, §1º, CPP). Certifi-
cado pelo oficial de justiça que o réu se oculta para não ser citado, a 
precatória será imediatamente devolvida, para efeito de citação por 
hora certa (art. 355, §2º, CPP).
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Citação por carta rogatória. 
Estando o acusado no estrangeiro, em lugar sabido, será cita-

do mediante carta rogatória, suspendendo-se o curso do prazo de 
prescrição até o seu cumprimento (art. 368, CPP). Disso infere-se 
que a carta rogatória somente será utilizada se o réu estiver no 
estrangeiro, mas em lugar sabido. Eis um detalhe que merece ser 
observado.

Por fim, as citações que houverem de ser feitas em legações es-
trangeiras serão efetuadas mediante carta rogatória (art. 369, CPP).

As cartas rogatórias serão, pelo respectivo juiz, remetidas ao 
Ministro da Justiça, a fim de ser pedido o seu cumprimento, por 
via diplomática, às vias estrangeiras competentes (art. 783, CPP). 
As cartas rogatórias emanadas de autoridades estrangeiras compe-
tentes não dependem de homologação e serão atendidas se enca-
minhadas por via diplomática e desde que o crime, segundo a lei 
brasileira, não exclua a extradição (art. 784, caput, CPP).

Citação por carta de ordem. 
É a maneira como se cita quando o processo tramita nos tribu-

nais. A carta de ordem é uma forma de citação semelhante à carta 
precatória.

Formas especiais de citação. 
São elas:
A) Citação do militar. Far-se-á por intermédio do chefe do res-

pectivo serviço (art. 358, CPP);
B) Citação do réu preso. Se o réu estiver preso, será pessoal-

mente citado (art. 360, CPP);
C) Citação do funcionário público. O dia designado para o fun-

cionário público comparecer em juízo, como acusado, será feita a 
ele bem como ao chefe de sua repartição (art. 359, CPP);

D) Citação por hora certa. A citação por hora certa é inovação 
trazida ao processo penal pela Lei nº 11.719/08, e encontra-se con-
templada no art. 362, CPP, segundo o qual, se o oficial de justiça 
verificar que o réu se oculta para não ser citado, certificará a ocor-
rência e agirá nos moldes do que preveem os arts. 227 a 229 do 
Código do Processo Civil. 

E) Citação por edital. Se o réu não for encontrado, será citado 
por edital, com o prazo de quinze dias (art. 361, CPP).

Consoante o art. 365, CPP, o edital de citação indicará o nome 
do juiz que a determinar (inciso I), o nome do réu, ou, se não for 
conhecido, os seus sinais característicos, bem como sua residência 
e profissão, se constarem do processo (inciso II), o fim para que é 
feita a citação (inciso III), o juízo e o dia, a hora e o lugar em que 
o réu deverá comparecer (inciso IV), e o prazo, que será contado 
do dia da publicação do edital na imprensa, se houver, ou de sua 
afixação (inciso V).

Ademais, o edital será afixado à porta do edifício onde funcio-
nar o juízo e será publicado pela imprensa, onde houver, devendo 
a afixação ser certificada pelo oficial que a tiver feito e a publicação 
provada por exemplar do jornal ou certidão do escrivão, da qual 
conste a página do jornal com a data da publicação (parágrafo úni-
co, do art. 365, do CPP).

Suspensão do processo e do prazo prescricional.
Segundo o art. 366, da Lei Processual Penal, se o acusado, ci-

tado por edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão 
suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o 
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas ur-
gentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva, nos termos do 
art. 312, do Código de Processo Penal.

Disso infere-se, preliminarmente, que a revelia no processo pe-
nal somente se aplica para quem foi citado regularmente e ainda 
assim insiste em manter-se inerte. Para que é citado por edital e 

não comparece nem constitui defensor há incidência da suspensão 
do processo e do prazo prescricional.

Como o art. 366, do CPP apenas dispõe que a prescrição deve 
ficar suspensa durante a suspensão do processo, sem indicar por 
quanto tempo, doutrina e jurisprudência debruçaram-se sobre a 
questão, na busca de uma solução hermenêutica para a omissão 
legislativa.

Para um primeiro entendimento, com grande força no STF, o 
processo e o curso do prazo prescricional ficam suspensos por prazo 
indeterminado; para um segundo entendimento, consagrado na Sú-
mula nº 415, do Superior Tribunal de Justiça, o prazo de suspensão 
regula-se pelo máximo da pena cominada ao delito. 

Súmula 415: “O período de suspensão do prazo prescricional é 
regulado pelo máximo da pena cominada”.

Assim, se o delito prescreve, abstratamente, em 12 anos, é por 
esse tempo que a contagem da prescrição deve ficar suspensa, após 
o que volta a correr pelo saldo restante. Esse entendimento, além 
de evitar, na prática, a imprescritibilidade dos delitos, afigura-se 
proporcional, na medida em que o prazo de prescrição ficará sus-
penso por mais ou menos tempo, de acordo com a maior ou me-
nor gravidade do delito. Um mesmo prazo de suspensão da pres-
crição para todos os delitos violaria, flagrantemente, o princípio 
da proporcionalidade.

Conforme a Súmula nº 455, do Superior Tribunal de Justiça, 
a decisão que determina a produção antecipada de provas com 
base no art. 366, CPP, deve ser concretamente fundamentada, não 
se justificando meramente o decurso do tempo.

Desta maneira, a simples incidência da hipótese de suspensão 
do processo/prazo prescricional não é suficiente para se determi-
nar a perpetuação da memória da prova. É preciso que haja algum 
risco de que a prova se perca durante o período de suspensão, 
como por exemplo, o falecimento de uma testemunha.

Intimação e Notificação

Consoante o art. 370, da Lei Processual Penal, nas intimações 
dos acusados, das testemunhas, e demais pessoas que devam to-
mar conhecimento de qualquer ato, será observado, no que for 
aplicável, o que se falou para a citação. Desta maneira, a intima-
ção do réu preso será feita em seu nome, bem como será possível 
à intimação por hora certa, como exemplos.

Enquanto a citação é um ato de formalização processual por 
intermédio da ciência do acusado, a intimação vale para ambas 
as partes da relação jurídica, consistindo em avisos coercitivos ou 
em meros ônus às partes acerca do que deve acontecer para que 
a marcha procedimental chegue ao seu fim.

Doutrinariamente diferencia-se intimação de notificação, dis-
tinção não observada no Código de Processo Penal e, exatamente 
por isso, desconhecida pela maioria dos operadores do Direito. Na 
prática, não há qualquer relevância na distinção entre intimação e 
notificação. Na verdade, pelo que se percebe da própria redação 
do CPP e da legislação especial, é comum a utilização equivocada 
de tais expressões. Geralmente, o que se costuma denominar de 
intimação se trata de notificação, pois intimação é a comunicação 
de ato processual já efetuado, enquanto que a notificação serve 
para comunicar ato ainda a ser realizado. Assim, intima-se de algo 
já produzido e notifica-se para ato a ser cumprido. A intimação 
volta-se ao passado, ao passo que a notificação volta-se ao futuro. 
Exemplificando, intima-se de uma decisão judicial, enquanto que 
se notifica uma testemunha ou um perito para depor. 
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Intimação do Ministério Público e do defensor nomeado. 
A intimação do Ministério Público e do defensor nomeado será 

pessoal (art. 370, §4º, CPP). Apesar da ausência de expressa previ-
são legal, também a intimação do Defensor Público será pessoal.

Intimação do defensor constituído, do advogado do querelan-
te, e do assistente. 

A intimação do defensor constituído, do advogado do quere-
lante, e do assistente far-se-á por publicação no órgão incumbido 
da publicidade dos atos judiciais da comarca, incluindo, sob pena 
de nulidade, o nome do acusado (art. 370, §1º, CPP). Caso não haja 
órgão de publicação de atos judiciais na comarca, a intimação far-
-se-á diretamente pelo escrivão, por mandado, ou via postal com 
comprovante de recebimento, ou por qualquer outro meio idôneo 
(art. 370, §2º, CPP).

Não podemos esquecer da Súmula nº 310, do STF, segundo 
a qual quando a intimação tiver lugar na sexta-feira, ou a publica-
ção com efeito de intimação for feita nesse dia, o prazo judicial terá 
início na segunda-feira imediata, salvo se não houver expediente, 
caso em que começará no primeiro dia útil que se seguir. E ainda, 
da Súmula nº 710, do STF, que dispõe que no processo penal, con-
tam-se os prazos da data da intimação, e não da juntada aos autos 
do mandado ou da carta precatória ou de ordem.

Vamos em seguida efetuar a leitura atenta e detalhada dos 
dispositivos contidos no Código de Processo Penal que tratam do 
o tema:

TÍTULO X
DAS CITAÇÕES E INTIMAÇÕES

CAPÍTULO I
DAS CITAÇÕES

Art. 351. A citação inicial far-se-á por mandado, quando o réu 
estiver no território sujeito à jurisdição do juiz que a houver orde-
nado.

Art. 352. O mandado de citação indicará:
I - o nome do juiz;
II - o nome do querelante nas ações iniciadas por queixa;
III - o nome do réu, ou, se for desconhecido, os seus sinais ca-

racterísticos;
IV - a residência do réu, se for conhecida;
V - o fim para que é feita a citação;
VI - o juízo e o lugar, o dia e a hora em que o réu deverá com-

parecer;
VII - a subscrição do escrivão e a rubrica do juiz.
Art. 353. Quando o réu estiver fora do território da jurisdição do 

juiz processante, será citado mediante precatória.
Art. 354. A precatória indicará:
I - o juiz deprecado e o juiz deprecante;
II - a sede da jurisdição de um e de outro;
Ill - o fim para que é feita a citação, com todas as especifica-

ções;
IV - o juízo do lugar, o dia e a hora em que o réu deverá com-

parecer.
Art. 355. A precatória será devolvida ao juiz deprecante, inde-

pendentemente de traslado, depois de lançado o “cumpra-se” e de 
feita a citação por mandado do juiz deprecado.

§ 1º Verificado que o réu se encontra em território sujeito à 
jurisdição de outro juiz, a este remeterá o juiz deprecado os autos 
para efetivação da diligência, desde que haja tempo para fazer-se 
a citação.

§ 2º Certificado pelo oficial de justiça que o réu se oculta para 
não ser citado, a precatória será imediatamente devolvida, para o 
fim previsto no art. 362.

Art. 356. Se houver urgência, a precatória, que conterá em re-
sumo os requisitos enumerados no art. 354, poderá ser expedida 
por via telegráfica, depois de reconhecida a firma do juiz, o que a 
estação expedidora mencionará.

Art. 357. São requisitos da citação por mandado:
I - leitura do mandado ao citando pelo oficial e entrega da con-

trafé, na qual se mencionarão dia e hora da citação;
II - declaração do oficial, na certidão, da entrega da contrafé, e 

sua aceitação ou recusa.
Art. 358. A citação do militar far-se-á por intermédio do chefe do 

respectivo serviço.
Art. 359. O dia designado para funcionário público comparecer 

em juízo, como acusado, será notificado assim a ele como ao chefe 
de sua repartição.

Art. 360. Se o réu estiver preso, será pessoalmente citado.
Art. 361. Se o réu não for encontrado, será citado por edital, com 

o prazo de 15 (quinze) dias.
Art. 362. Verificando que o réu se oculta para não ser citado, o 

oficial de justiça certificará a ocorrência e procederá à citação com 
hora certa, na forma estabelecida nos arts. 227 a 229 da Lei nº 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. 

Parágrafo único. Completada a citação com hora certa, se o acu-
sado não comparecer, ser-lhe-á nomeado defensor dativo. 

Art. 363. O processo terá completada a sua formação quando 
realizada a citação do acusado. 

I - (revogado); 
II - (revogado); 
§ 1º Não sendo encontrado o acusado, será procedida a citação 

por edital. 
§ 2º (VETADO) 
§ 3º (VETADO)
§ 4º Comparecendo o acusado citado por edital, em qualquer 

tempo, o processo observará o disposto nos arts. 394 e seguintes des-
te Código. 

Art. 364. No caso do artigo anterior, nº I, o prazo será fixado pelo 
juiz entre 15 (quinze) e 90 (noventa) dias, de acordo com as circuns-
tâncias, e, no caso de nº II, o prazo será de trinta dias.

Art. 365. O edital de citação indicará:
I - o nome do juiz que a determinar;
II - o nome do réu, ou, se não for conhecido, os seus sinais ca-

racterísticos, bem como sua residência e profissão, se constarem do 
processo;

III - o fim para que é feita a citação;
IV - o juízo e o dia, a hora e o lugar em que o réu deverá comparecer;
V - o prazo, que será contado do dia da publicação do edital na 

imprensa, se houver, ou da sua afixação.
Parágrafo único. O edital será afixado à porta do edifício onde 

funcionar o juízo e será publicado pela imprensa, onde houver, deven-
do a afixação ser certificada pelo oficial que a tiver feito e a publica-
ção provada por exemplar do jornal ou certidão do escrivão, da qual 
conste a página do jornal com a data da publicação.

Art. 366. Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem 
constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo 
prescricional, podendo o juiz determinar a produção antecipada das 
provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisão preven-
tiva, nos termos do disposto no art. 312. 

Art. 367. O processo seguirá sem a presença do acusado que, ci-
tado ou intimado pessoalmente para qualquer ato, deixar de compa-
recer sem motivo justificado, ou, no caso de mudança de residência, 
não comunicar o novo endereço ao juízo. 

Art. 368. Estando o acusado no estrangeiro, em lugar sabido, 
será citado mediante carta rogatória, suspendendo-se o curso do 
prazo de prescrição até o seu cumprimento. 

Art. 369. As citações que houverem de ser feitas em legações 
estrangeiras serão efetuadas mediante carta rogatória. 
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ARTIGOS 144 A 155

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015

Código de Processo Civil.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO II
DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO

Art. 144. Há impedimento do juiz, sendo-lhe vedado exercer 
suas funções no processo:

I - em que interveio como mandatário da parte, oficiou como 
perito, funcionou como membro do Ministério Público ou prestou 
depoimento como testemunha;

II - de que conheceu em outro grau de jurisdição, tendo profe-
rido decisão;

III - quando nele estiver postulando, como defensor público, 
advogado ou membro do Ministério Público, seu cônjuge ou com-
panheiro, ou qualquer parente, consanguíneo ou afim, em linha 
reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive;

IV - quando for parte no processo ele próprio, seu cônjuge ou 
companheiro, ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou 
colateral, até o terceiro grau, inclusive;

V - quando for sócio ou membro de direção ou de administra-
ção de pessoa jurídica parte no processo;

VI - quando for herdeiro presuntivo, donatário ou empregador 
de qualquer das partes;

VII - em que figure como parte instituição de ensino com a qual 
tenha relação de emprego ou decorrente de contrato de prestação 
de serviços;

VIII - em que figure como parte cliente do escritório de advo-
cacia de seu cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou 
afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, mes-
mo que patrocinado por advogado de outro escritório;

IX - quando promover ação contra a parte ou seu advogado.
§ 1º Na hipótese do inciso III, o impedimento só se verifica 

quando o defensor público, o advogado ou o membro do Ministério 
Público já integrava o processo antes do início da atividade judican-
te do juiz.

§ 2º É vedada a criação de fato superveniente a fim de caracte-
rizar impedimento do juiz.

§ 3º O impedimento previsto no inciso III também se verifica 
no caso de mandato conferido a membro de escritório de advocacia 
que tenha em seus quadros advogado que individualmente ostente 
a condição nele prevista, mesmo que não intervenha diretamente 
no processo.

Art. 145. Há suspeição do juiz:
I - amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes ou de seus 

advogados;
II - que receber presentes de pessoas que tiverem interesse na 

causa antes ou depois de iniciado o processo, que aconselhar algu-
ma das partes acerca do objeto da causa ou que subministrar meios 
para atender às despesas do litígio;

III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, 
de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha 
reta até o terceiro grau, inclusive;

IV - interessado no julgamento do processo em favor de qual-
quer das partes.

§ 1º Poderá o juiz declarar-se suspeito por motivo de foro ínti-
mo, sem necessidade de declarar suas razões.

§ 2º Será ilegítima a alegação de suspeição quando:
I - houver sido provocada por quem a alega;
II - a parte que a alega houver praticado ato que signifique ma-

nifesta aceitação do arguido.
Art. 146. No prazo de 15 (quinze) dias, a contar do conheci-

mento do fato, a parte alegará o impedimento ou a suspeição, em 
petição específica dirigida ao juiz do processo, na qual indicará o 
fundamento da recusa, podendo instruí-la com documentos em 
que se fundar a alegação e com rol de testemunhas.

§ 1º Se reconhecer o impedimento ou a suspeição ao receber a 
petição, o juiz ordenará imediatamente a remessa dos autos a seu 
substituto legal, caso contrário, determinará a autuação em apar-
tado da petição e, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentará suas 
razões, acompanhadas de documentos e de rol de testemunhas, se 
houver, ordenando a remessa do incidente ao tribunal.

§ 2º Distribuído o incidente, o relator deverá declarar os seus 
efeitos, sendo que, se o incidente for recebido:

I - sem efeito suspensivo, o processo voltará a correr;
II - com efeito suspensivo, o processo permanecerá suspenso 

até o julgamento do incidente.
§ 3º Enquanto não for declarado o efeito em que é recebido 

o incidente ou quando este for recebido com efeito suspensivo, a 
tutela de urgência será requerida ao substituto legal.

§ 4º Verificando que a alegação de impedimento ou de suspei-
ção é improcedente, o tribunal rejeitá-la-á.

§ 5º Acolhida a alegação, tratando-se de impedimento ou de 
manifesta suspeição, o tribunal condenará o juiz nas custas e re-
meterá os autos ao seu substituto legal, podendo o juiz recorrer da 
decisão.

§ 6º Reconhecido o impedimento ou a suspeição, o tribunal 
fixará o momento a partir do qual o juiz não poderia ter atuado.

§ 7º O tribunal decretará a nulidade dos atos do juiz, se pratica-
dos quando já presente o motivo de impedimento ou de suspeição.

Art. 147. Quando 2 (dois) ou mais juízes forem parentes, con-
sanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, 
inclusive, o primeiro que conhecer do processo impede que o outro 
nele atue, caso em que o segundo se escusará, remetendo os autos 
ao seu substituto legal.

Art. 148. Aplicam-se os motivos de impedimento e de suspei-
ção:

I - ao membro do Ministério Público;
II - aos auxiliares da justiça;
III - aos demais sujeitos imparciais do processo.
§ 1º A parte interessada deverá arguir o impedimento ou a 

suspeição, em petição fundamentada e devidamente instruída, na 
primeira oportunidade em que lhe couber falar nos autos.

§ 2º O juiz mandará processar o incidente em separado e sem 
suspensão do processo, ouvindo o arguido no prazo de 15 (quinze) 
dias e facultando a produção de prova, quando necessária.

§ 3º Nos tribunais, a arguição a que se refere o § 1º será disci-
plinada pelo regimento interno.

§ 4º O disposto nos §§ 1º e 2º não se aplica à arguição de impe-
dimento ou de suspeição de testemunha.

CAPÍTULO III
DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA

Art. 149. São auxiliares da Justiça, além de outros cujas atri-
buições sejam determinadas pelas normas de organização judiciá-
ria, o escrivão, o chefe de secretaria, o oficial de justiça, o perito, o 
depositário, o administrador, o intérprete, o tradutor, o mediador, 
o conciliador judicial, o partidor, o distribuidor, o contabilista e o 
regulador de avarias.
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SEÇÃO I
DO ESCRIVÃO, DO CHEFE DE SECRETARIA E DO OFICIAL DE 

JUSTIÇA

Art. 150. Em cada juízo haverá um ou mais ofícios de justiça, 
cujas atribuições serão determinadas pelas normas de organização 
judiciária.

Art. 151. Em cada comarca, seção ou subseção judiciária ha-
verá, no mínimo, tantos oficiais de justiça quantos sejam os juízos.

Art. 152. Incumbe ao escrivão ou ao chefe de secretaria:
I - redigir, na forma legal, os ofícios, os mandados, as cartas 

precatórias e os demais atos que pertençam ao seu ofício;
II - efetivar as ordens judiciais, realizar citações e intimações, 

bem como praticar todos os demais atos que lhe forem atribuídos 
pelas normas de organização judiciária;

III - comparecer às audiências ou, não podendo fazê-lo, desig-
nar servidor para substituí-lo;

IV - manter sob sua guarda e responsabilidade os autos, não 
permitindo que saiam do cartório, exceto:

a) quando tenham de seguir à conclusão do juiz;
b) com vista a procurador, à Defensoria Pública, ao Ministério 

Público ou à Fazenda Pública;
c) quando devam ser remetidos ao contabilista ou ao partidor;
d) quando forem remetidos a outro juízo em razão da modifi-

cação da competência;
V - fornecer certidão de qualquer ato ou termo do processo, 

independentemente de despacho, observadas as disposições refe-
rentes ao segredo de justiça;

VI - praticar, de ofício, os atos meramente ordinatórios.
§ 1º O juiz titular editará ato a fim de regulamentar a atribuição 

prevista no inciso VI.
§ 2º No impedimento do escrivão ou chefe de secretaria, o juiz 

convocará substituto e, não o havendo, nomeará pessoa idônea 
para o ato.

Art. 153. O escrivão ou o chefe de secretaria atenderá, prefe-
rencialmente, à ordem cronológica de recebimento para publicação 
e efetivação dos pronunciamentos judiciais. (Redação dada pela Lei 
nº 13.256, de 2016) (Vigência)

§ 1º A lista de processos recebidos deverá ser disponibilizada, 
de forma permanente, para consulta pública.

§ 2º Estão excluídos da regra do caput :
I - os atos urgentes, assim reconhecidos pelo juiz no pronuncia-

mento judicial a ser efetivado;
II - as preferências legais.
§ 3º Após elaboração de lista própria, respeitar-se-ão a ordem 

cronológica de recebimento entre os atos urgentes e as preferên-
cias legais.

§ 4º A parte que se considerar preterida na ordem cronológica 
poderá reclamar, nos próprios autos, ao juiz do processo, que re-
quisitará informações ao servidor, a serem prestadas no prazo de 
2 (dois) dias.

§ 5º Constatada a preterição, o juiz determinará o imediato 
cumprimento do ato e a instauração de processo administrativo 
disciplinar contra o servidor.

Art. 154. Incumbe ao oficial de justiça:
I - fazer pessoalmente citações, prisões, penhoras, arrestos e 

demais diligências próprias do seu ofício, sempre que possível na 
presença de 2 (duas) testemunhas, certificando no mandado o 
ocorrido, com menção ao lugar, ao dia e à hora;

II - executar as ordens do juiz a que estiver subordinado;
III - entregar o mandado em cartório após seu cumprimento;
IV - auxiliar o juiz na manutenção da ordem;
V - efetuar avaliações, quando for o caso;

VI - certificar, em mandado, proposta de autocomposição apre-
sentada por qualquer das partes, na ocasião de realização de ato de 
comunicação que lhe couber.

Parágrafo único. Certificada a proposta de autocomposição 
prevista no inciso VI, o juiz ordenará a intimação da parte contrá-
ria para manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sem prejuízo do 
andamento regular do processo, entendendo-se o silêncio como 
recusa.

Art. 155. O escrivão, o chefe de secretaria e o oficial de justiça 
são responsáveis, civil e regressivamente, quando:

I - sem justo motivo, se recusarem a cumprir no prazo os atos 
impostos pela lei ou pelo juiz a que estão subordinados;

II - praticarem ato nulo com dolo ou culpa.

A Constituição Federal não menciona expressamente o dever 
de imparcialidade, mas garante ao jurisdicionado o direito ao juiz 
natural, e essa qualidade só pode ser atribuída àquele órgão que 
seja o competente e ao juiz que possa apreciar o conflito submetido 
à sua decisão com imparcialidade. A lei enumera as situações em 
que o juiz não terá isenção de ânimos suficiente para julgar o litígio. 
Em outras palavras, estabelece as situações em que o juiz deverá se 
afastar do processo por ser impedido ou suspeito.

No impedimento o grau de comprometimento é mais intenso, 
ao passo que na suspeição é menor, mas em ambos o esperado 
é que o magistrado se afaste do julgamento do processo. É mais 
fácil provar o impedimento, detectável por documentos do que a 
suspeição.

Ambos podem ser alegados por petição simples no processo na 
primeira oportunidade que se tiver conhecimento do fato, tal como 
na contestação.

Não obstante, a consequência de se prolatar uma sentença em 
impedimento é mais grave do que em suspeição. Embora a lei fale 
em exceção tanto para o impedimento quanto para a suspeição, a 
verdade é que a exceção de impedimento tem natureza de objeção 
e pode ser proposta a qualquer momento no processo – aliás, se 
proferida a sentença por juiz impedido poderá ser anulada por ação 
rescisória. 

Por sua vez, a exceção de suspeição é de fato uma exceção e, se 
não apresentada no prazo legal há preclusão. A arguição de suspei-
ção deve ser suscitada na primeira oportunidade em que couber à 
parte interessada se manifestar nos autos. Ultrapassado o prazo, a 
situação se convalida.

Disciplina o Código de Processo Civil:
Art. 144. Há impedimento do juiz, sendo-lhe vedado exercer 

suas funções no processo:
I - em que interveio como mandatário da parte, oficiou como 

perito, funcionou como membro do Ministério Público ou prestou 
depoimento como testemunha;

II - de que conheceu em outro grau de jurisdição, tendo profe-
rido decisão;

III - quando nele estiver postulando, como defensor público, ad-
vogado ou membro do Ministério Público, seu cônjuge ou compa-
nheiro, ou qualquer parente, consanguíneo ou afim, em linha reta 
ou colateral, até o terceiro grau, inclusive;

IV - quando for parte no processo ele próprio, seu cônjuge ou 
companheiro, ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou 
colateral, até o terceiro grau, inclusive;

V - quando for sócio ou membro de direção ou de administra-
ção de pessoa jurídica parte no processo;

VI - quando for herdeiro presuntivo, donatário ou empregador 
de qualquer das partes;

VII - em que figure como parte instituição de ensino com a qual 
tenha relação de emprego ou decorrente de contrato de prestação 
de serviços;
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VIII - em que figure como parte cliente do escritório de advoca-
cia de seu cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, 
em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, mesmo que 
patrocinado por advogado de outro escritório;

IX - quando promover ação contra a parte ou seu advogado.
§ 1o Na hipótese do inciso III, o impedimento só se verifica 

quando o defensor público, o advogado ou o membro do Ministério 
Público já integrava o processo antes do início da atividade judican-
te do juiz.

§ 2o É vedada a criação de fato superveniente a fim de caracte-
rizar impedimento do juiz.

§ 3o O impedimento previsto no inciso III também se verifica no 
caso de mandato conferido a membro de escritório de advocacia 
que tenha em seus quadros advogado que individualmente ostente 
a condição nele prevista, mesmo que não intervenha diretamente 
no processo.

Art. 145. Há suspeição do juiz:
I - amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes ou de seus 

advogados;
II - que receber presentes de pessoas que tiverem interesse na 

causa antes ou depois de iniciado o processo, que aconselhar algu-
ma das partes acerca do objeto da causa ou que subministrar meios 
para atender às despesas do litígio;

III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, 
de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha 
reta até o terceiro grau, inclusive;

IV - interessado no julgamento do processo em favor de qual-
quer das partes.

§ 1o Poderá o juiz declarar-se suspeito por motivo de foro ínti-
mo, sem necessidade de declarar suas razões.

§ 2o Será ilegítima a alegação de suspeição quando:
I - houver sido provocada por quem a alega;
II - a parte que a alega houver praticado ato que signifique ma-

nifesta aceitação do arguido.
Art. 146. No prazo de 15 (quinze) dias, a contar do conheci-

mento do fato, a parte alegará o impedimento ou a suspeição, em 
petição específica dirigida ao juiz do processo, na qual indicará 
o fundamento da recusa, podendo instruí-la com documentos em 
que se fundar a alegação e com rol de testemunhas.

§ 1o Se reconhecer o impedimento ou a suspeição ao receber a 
petição, o juiz ordenará imediatamente a remessa dos autos a seu 
substituto legal, caso contrário, determinará a autuação em apar-
tado da petição e, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentará suas 
razões, acompanhadas de documentos e de rol de testemunhas, se 
houver, ordenando a remessa do incidente ao tribunal.

§ 2o Distribuído o incidente, o relator deverá declarar os seus 
efeitos, sendo que, se o incidente for recebido:

I - sem efeito suspensivo, o processo voltará a correr;
II - com efeito suspensivo, o processo permanecerá suspenso 

até o julgamento do incidente.
§ 3o Enquanto não for declarado o efeito em que é recebido 

o incidente ou quando este for recebido com efeito suspensivo, a 
tutela de urgência será requerida ao substituto legal.

§ 4o Verificando que a alegação de impedimento ou de suspei-
ção é improcedente, o tribunal rejeitá-la-á.

§ 5o Acolhida a alegação, tratando-se de impedimento ou de 
manifesta suspeição, o tribunal condenará o juiz nas custas e re-
meterá os autos ao seu substituto legal, podendo o juiz recorrer da 
decisão.

§ 6o Reconhecido o impedimento ou a suspeição, o tribunal fi-
xará o momento a partir do qual o juiz não poderia ter atuado.

§ 7o O tribunal decretará a nulidade dos atos do juiz, se pratica-
dos quando já presente o motivo de impedimento ou de suspeição.

Art. 147. Quando 2 (dois) ou mais juízes forem parentes, con-
sanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, 
inclusive, o primeiro que conhecer do processo impede que o outro 
nele atue, caso em que o segundo se escusará, remetendo os autos 
ao seu substituto legal.

Art. 148. Aplicam-se os motivos de impedimento e de suspei-
ção:

I - ao membro do Ministério Público;
II - aos auxiliares da justiça;
III - aos demais sujeitos imparciais do processo.
§ 1o A parte interessada deverá arguir o impedimento ou a sus-

peição, em petição fundamentada e devidamente instruída, na pri-
meira oportunidade em que lhe couber falar nos autos.

§ 2o O juiz mandará processar o incidente em separado e sem 
suspensão do processo, ouvindo o arguido no prazo de 15 (quinze) 
dias e facultando a produção de prova, quando necessária.

§ 3o Nos tribunais, a arguição a que se refere o § 1o será discipli-
nada pelo regimento interno.

§ 4o O disposto nos §§ 1o e 2o não se aplica à arguição de impe-
dimento ou de suspeição de testemunha.

É interessante observar que as hipóteses de configuração do 
impedimento e da suspeição são as mesmas para os juízes e para 
demais sujeitos imparciais do processo, inclusive Ministério Públi-
co, Defensoria Pública e auxiliares da justiça em geral. A mudança se 
dá em relação ao procedimento, posto que o incidente para apurar 
o impedimento e a suspeição será instalado pelo próprio magistra-
do, em separado nos autos, que continuarão a andar normalmente, 
sem suspensão.

Deve ser adotado o seguinte procedimento para impedimento/
suspeição do juiz:

- Petição específica/alegação na contestação, na qual se indi-
que o fundamento da recusa, instruída com documentos e rol de 
testemunhas – Prazo: 15 dias da ciência do fato que motivou a ale-
gação de impedimento ou suspeição – Dirigida ao juiz do processo.

Situação 1: O juiz pode reconhecer a alegação de impedimento 
ou suspeição e ordenar a remessa dos autos ao substituto legal.

Situação 2: Caso o juiz não se afaste voluntariamente, determi-
nará a autuação em apartado da petição e apresentará suas razões 
em 15 dias, com documentos e rol de testemunhas. Em seguida, 
remeterá ao Tribunal para julgamento.

- No Tribunal, o relator decidirá sobre o recebimento do inci-
dente com ou sem efeito suspensivo. Se conceder o efeito, o pro-
cesso ficará parado até o julgamento do incidente. Se negar, conti-
nuará andando normalmente.

- Se o Tribunal julgar a favor do juiz, o processo seguirá seu 
rumo. Se o Tribunal entender que era caso de impedimento ou sus-
peição, condenará o juiz às custas e remeterá os autos ao substituto 
legal, fixando ainda a partir de qual momento o juiz não poderia ter 
atuado e anulando atos que possam ter sido praticados de forma 
parcial.

Auxiliares da justiça são todos aqueles que participam do pro-
cesso no sentido de implementar a prestação jurisdicional. Suas 
atribuições são determinadas pelas normas de organização judiciá-
ria. Se encontram especificados no artigo 149, CPC:

Art. 149. São auxiliares da Justiça, além de outros cujas atribui-
ções sejam determinadas pelas normas de organização judiciária, 
o escrivão, o chefe de secretaria, o oficial de justiça, o perito, o 
depositário, o administrador, o intérprete, o tradutor, o mediador, 
o conciliador judicial, o partidor, o distribuidor, o contabilista e o 
regulador de avarias.

Desse conceito se encontram excluídas as partes, as testemu-
nhas, o Ministério Público e os advogados. São permanentes ou 
eventuais. Os permanentes são os auxiliares que aparecem em to-
dos ou quase todos os processos, por exemplo, o escrivão, o ofi-
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cial de justiça e o distribuidor. Já os eventuais são os auxiliares que 
atuam em certos tipos de processos, aparecendo nas relações pro-
cessuais de forma esporádica, como, por exemplo, os intérpretes 
ou os peritos.

a) Escrivão e Chefe de Secretaria 
O escrivão ou o chefe de secretaria devem redigir os ofícios, 

os mandados, as cartas precatórias e os demais atos que perten-
çam ao seu ofício; efetivar as ordens judiciais, realizar citações e 
intimações; comparecer às audiências; manter sob sua guarda e 
responsabilidade os autos; fornecer certidão dos atos e termos do 
processo; praticar atos processuais ordinatórios (artigo 152, CPC). 
No cumprimento de suas atribuições, deve dar preferência à ordem 
cronológica de recebimento para publicação e efetivação dos pro-
nunciamentos (artigo 153, CPC).

b) Oficial de Justiça
Os oficiais de justiça são responsáveis por fazer pessoalmente 

citações, prisões, penhoras, arrestos e demais diligências próprias 
do seu ofício; pela execução das ordens judiciais; por entregar man-
dado em cartório após cumprido; por auxiliar o juiz a manter a or-
dem; efetuar avaliações; e certificar eventual proposta de autocom-
posição apresentada por parte nos atos de intimação ou citação 
(artigo 154, CPC).

Estes auxiliares são responsáveis pelo cumprimento de seus 
atos nos prazos e formas legais:

Art. 155. O escrivão, o chefe de secretaria e o oficial de justiça 
são responsáveis, civil e regressivamente, quando:

I - sem justo motivo, se recusarem a cumprir no prazo os atos 
impostos pela lei ou pelo juiz a que estão subordinados;

II - praticarem ato nulo com dolo ou culpa.
Assim, cabe a responsabilização civil e regressiva do escrivão, 

do chefe de secretaria e do oficial de justiça, quando: sem justo mo-
tivo, se recusarem a cumprir no prazo os atos impostos pela lei ou 
pelo juiz a que estão subordinados; praticarem ato nulo com dolo 
ou culpa. Trata-se de responsabilidade subjetiva, pois depende de 
dolo ou culpa, em que pese o Estado responder pelos danos causa-
dos de forma objetiva.

188 A 275

LIVRO IV
DOS ATOS PROCESSUAIS

TÍTULO I
DA FORMA, DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS PROCESSUAIS

CAPÍTULO I
DA FORMA DOS ATOS PROCESSUAIS

SEÇÃO I
DOS ATOS EM GERAL

Art. 188.  Os atos e os termos processuais independem de for-
ma determinada, salvo quando a lei expressamente a exigir, con-
siderando-se válidos os que, realizados de outro modo, lhe preen-
cham a finalidade essencial.

Art. 189.  Os atos processuais são públicos, todavia tramitam 
em segredo de justiça os processos:

I - em que o exija o interesse público ou social;

II - que versem sobre casamento, separação de corpos, di-
vórcio, separação, união estável, filiação, alimentos e guarda de 
crianças e adolescentes;

III - em que constem dados protegidos pelo direito constitucio-
nal à intimidade;

IV - que versem sobre arbitragem, inclusive sobre cumprimento 
de carta arbitral, desde que a confidencialidade estipulada na arbi-
tragem seja comprovada perante o juízo.

§ 1º O direito de consultar os autos de processo que tramite 
em segredo de justiça e de pedir certidões de seus atos é restrito às 
partes e aos seus procuradores.

§ 2º O terceiro que demonstrar interesse jurídico pode reque-
rer ao juiz certidão do dispositivo da sentença, bem como de inven-
tário e de partilha resultantes de divórcio ou separação.

Art. 190.  Versando o processo sobre direitos que admitam au-
tocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular mu-
danças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da causa 
e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e deveres 
processuais, antes ou durante o processo.

Parágrafo único.  De ofício ou a requerimento, o juiz controlará 
a validade das convenções previstas neste artigo, recusando-lhes 
aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção abusiva 
em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em 
manifesta situação de vulnerabilidade.

Art. 191.  De comum acordo, o juiz e as partes podem fixar ca-
lendário para a prática dos atos processuais, quando for o caso.

§ 1º O calendário vincula as partes e o juiz, e os prazos nele 
previstos somente serão modificados em casos excepcionais, devi-
damente justificados.

§ 2º Dispensa-se a intimação das partes para a prática de ato 
processual ou a realização de audiência cujas datas tiverem sido de-
signadas no calendário.

Art. 192.  Em todos os atos e termos do processo é obrigatório 
o uso da língua portuguesa.

Parágrafo único.  O documento redigido em língua estrangeira 
somente poderá ser juntado aos autos quando acompanhado de 
versão para a língua portuguesa tramitada por via diplomática ou 
pela autoridade central, ou firmada por tradutor juramentado.

SEÇÃO II
DA PRÁTICA ELETRÔNICA DE ATOS PROCESSUAIS

Art. 193.  Os atos processuais podem ser total ou parcialmente 
digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, 
armazenados e validados por meio eletrônico, na forma da lei.

Parágrafo único.  O disposto nesta Seção aplica-se, no que for 
cabível, à prática de atos notariais e de registro.

Art. 194.  Os sistemas de automação processual respeitarão 
a publicidade dos atos, o acesso e a participação das partes e de 
seus procuradores, inclusive nas audiências e sessões de julgamen-
to, observadas as garantias da disponibilidade, independência da 
plataforma computacional, acessibilidade e interoperabilidade dos 
sistemas, serviços, dados e informações que o Poder Judiciário ad-
ministre no exercício de suas funções.

Art. 195.  O registro de ato processual eletrônico deverá ser 
feito em padrões abertos, que atenderão aos requisitos de auten-
ticidade, integridade, temporalidade, não repúdio, conservação e, 
nos casos que tramitem em segredo de justiça, confidencialidade, 
observada a infraestrutura de chaves públicas unificada nacional-
mente, nos termos da lei.
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Art. 196.  Compete ao Conselho Nacional de Justiça e, supleti-
vamente, aos tribunais, regulamentar a prática e a comunicação 
oficial de atos processuais por meio eletrônico e velar pela compa-
tibilidade dos sistemas, disciplinando a incorporação progressiva 
de novos avanços tecnológicos e editando, para esse fim, os atos 
que forem necessários, respeitadas as normas fundamentais deste 
Código.

Art. 197.  Os tribunais divulgarão as informações constantes de 
seu sistema de automação em página própria na rede mundial de 
computadores, gozando a divulgação de presunção de veracidade 
e confiabilidade.

Parágrafo único. Nos casos de problema técnico do sistema e 
de erro ou omissão do auxiliar da justiça responsável pelo registro 
dos andamentos, poderá ser configurada a justa causa prevista no 
art. 223, caput e § 1o.

Art. 198.  As unidades do Poder Judiciário deverão manter gra-
tuitamente, à disposição dos interessados, equipamentos necessá-
rios à prática de atos processuais e à consulta e ao acesso ao siste-
ma e aos documentos dele constantes.

Parágrafo único.  Será admitida a prática de atos por meio não 
eletrônico no local onde não estiverem disponibilizados os equipa-
mentos previstos no caput.

Art. 199.  As unidades do Poder Judiciário assegurarão às pes-
soas com deficiência acessibilidade aos seus sítios na rede mundial 
de computadores, ao meio eletrônico de prática de atos judiciais, à 
comunicação eletrônica dos atos processuais e à assinatura eletrô-
nica.

SEÇÃO III
DOS ATOS DAS PARTES

Art. 200.  Os atos das partes consistentes em declarações uni-
laterais ou bilaterais de vontade produzem imediatamente a consti-
tuição, modificação ou extinção de direitos processuais.

Parágrafo único. A desistência da ação só produzirá efeitos 
após homologação judicial.

Art. 201.  As partes poderão exigir recibo de petições, arrazoa-
dos, papéis e documentos que entregarem em cartório.

Art. 202.  É vedado lançar nos autos cotas marginais ou interli-
neares, as quais o juiz mandará riscar, impondo a quem as escrever 
multa correspondente à metade do salário-mínimo.

SEÇÃO IV
DOS PRONUNCIAMENTOS DO JUIZ

Art. 203.  Os pronunciamentos do juiz consistirão em senten-
ças, decisões interlocutórias e despachos.

§ 1º Ressalvadas as disposições expressas dos procedimentos 
especiais, sentença é o pronunciamento por meio do qual o juiz, 
com fundamento nos arts. 485 e 487, põe fim à fase cognitiva do 
procedimento comum, bem como extingue a execução.

§ 2º Decisão interlocutória é todo pronunciamento judicial de 
natureza decisória que não se enquadre no § 1º.

§ 3º São despachos todos os demais pronunciamentos do juiz 
praticados no processo, de ofício ou a requerimento da parte.

§ 4º Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista 
obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de 
ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessário.

Art. 204.  Acórdão é o julgamento colegiado proferido pelos 
tribunais.

Art. 205.  Os despachos, as decisões, as sentenças e os acórdãos 
serão redigidos, datados e assinados pelos juízes.

§ 1º Quando os pronunciamentos previstos no caput forem 
proferidos oralmente, o servidor os documentará, submetendo-os 
aos juízes para revisão e assinatura.

§ 2º A assinatura dos juízes, em todos os graus de jurisdição, 
pode ser feita eletronicamente, na forma da lei.

§ 3º Os despachos, as decisões interlocutórias, o dispositivo 
das sentenças e a ementa dos acórdãos serão publicados no Diário 
de Justiça Eletrônico.

SEÇÃO V
DOS ATOS DO ESCRIVÃO OU DO CHEFE DE SECRETARIA

Art. 206.  Ao receber a petição inicial de processo, o escrivão ou 
o chefe de secretaria a autuará, mencionando o juízo, a natureza 
do processo, o número de seu registro, os nomes das partes e a 
data de seu início, e procederá do mesmo modo em relação aos 
volumes em formação.

Art. 207.  O escrivão ou o chefe de secretaria numerará e rubri-
cará todas as folhas dos autos.

Parágrafo único.  À parte, ao procurador, ao membro do Mi-
nistério Público, ao defensor público e aos auxiliares da justiça é 
facultado rubricar as folhas correspondentes aos atos em que in-
tervierem.

Art. 208.  Os termos de juntada, vista, conclusão e outros se-
melhantes constarão de notas datadas e rubricadas pelo escrivão 
ou pelo chefe de secretaria.

Art. 209.  Os atos e os termos do processo serão assinados 
pelas pessoas que neles intervierem, todavia, quando essas não 
puderem ou não quiserem firmá-los, o escrivão ou o chefe de secre-
taria certificará a ocorrência.

§ 1º Quando se tratar de processo total ou parcialmente docu-
mentado em autos eletrônicos, os atos processuais praticados na 
presença do juiz poderão ser produzidos e armazenados de modo 
integralmente digital em arquivo eletrônico inviolável, na forma da 
lei, mediante registro em termo, que será assinado digitalmente 
pelo juiz e pelo escrivão ou chefe de secretaria, bem como pelos 
advogados das partes.

§ 2º Na hipótese do § 1º, eventuais contradições na transcri-
ção deverão ser suscitadas oralmente no momento de realização 
do ato, sob pena de preclusão, devendo o juiz decidir de plano e 
ordenar o registro, no termo, da alegação e da decisão.

Art. 210.  É lícito o uso da taquigrafia, da estenotipia ou de 
outro método idôneo em qualquer juízo ou tribunal.

Art. 211.  Não se admitem nos atos e termos processuais espaços 
em branco, salvo os que forem inutilizados, assim como entrelinhas, 
emendas ou rasuras, exceto quando expressamente ressalvadas.

CAPÍTULO II
DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS PROCESSUAIS

SEÇÃO I
DO TEMPO

Art. 212.  Os atos processuais serão realizados em dias úteis, 
das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
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TÍTULO II - CAPÍTULOS I, II E III

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos e Ga-
rantias fundamentais”, gênero que abrange as seguintes espécies 
de direitos fundamentais: direitos individuais e coletivos (art. 5º, 
CF), direitos sociais (genericamente previstos no art. 6º, CF), direi-
tos da nacionalidade (artigos 12 e 13, CF) e direitos políticos (artigos 
14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimensional dos 
direitos humanos, os direitos individuais (maior parte do artigo 5º, 
CF), os direitos da nacionalidade e os direitos políticos se encaixam 
na primeira dimensão (direitos civis e políticos); os direitos sociais 
se enquadram na segunda dimensão (direitos econômicos, sociais 
e culturais) e os direitos coletivos na terceira dimensão. Contu-
do, a enumeração de direitos humanos na Constituição vai além 
dos direitos que expressamente constam no título II do texto con-
stitucional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes características 
principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem antece-
dentes históricos relevantes e, através dos tempos, adquirem no-
vas perspectivas. Nesta característica se enquadra a noção de di-
mensões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais pertencem a to-
dos, tanto que apesar da expressão restritiva do caput do artigo 5º 
aos brasileiros e estrangeiros residentes no país tem se entendido 
pela extensão destes direitos, na perspectiva de prevalência dos di-
reitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não possuem 
conteúdo econômico-patrimonial, logo, são intransferíveis, inego-
ciáveis e indisponíveis, estando fora do comércio, o que evidencia 
uma limitação do princípio da autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não podem ser 
renunciados pelo seu titular devido à fundamentalidade material 
destes direitos para a dignidade da pessoa humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem deixar de 
ser observados por disposições infraconstitucionais ou por atos das 
autoridades públicas, sob pena de nulidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem um úni-
co conjunto de direitos porque não podem ser analisados de ma-
neira isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não se perdem 
com o tempo, não prescrevem, uma vez que são sempre exercíveis 
e exercidos, não deixando de existir pela falta de uso (prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não podem ser uti-
lizados como um escudo para práticas ilícitas ou como argumento 
para afastamento ou diminuição da responsabilidade por atos ilíci-
tos, assim estes direitos não são ilimitados e encontram seus lim-
ites nos demais direitos igualmente consagrados como humanos.

Direitos e deveres individuais e coletivos

O capítulo I do título II é intitulado “direitos e deveres indi-
viduais e coletivos”. Da própria nomenclatura do capítulo já se ex-
trai que a proteção vai além dos direitos do indivíduo e também 
abrange direitos da coletividade. A maior parte dos direitos enu-
merados no artigo 5º do texto constitucional é de direitos individ-
uais, mas são incluídos alguns direitos coletivos e mesmo remédios 
constitucionais próprios para a tutela destes direitos coletivos (ex.: 
mandado de segurança coletivo).

1) Brasileiros e estrangeiros
O caput do artigo 5º aparenta restringir a proteção conferida 

pelo dispositivo a algumas pessoas, notadamente, “aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País”. No entanto, tal restrição é 
apenas aparente e tem sido interpretada no sentido de que os dire-
itos estarão protegidos com relação a todas as pessoas nos limites 
da soberania do país. 

Em razão disso, por exemplo, um estrangeiro pode ingressar 
com habeas corpus ou mandado de segurança, ou então intentar 
ação reivindicatória com relação a imóvel seu localizado no Brasil 
(ainda que não resida no país). 

Somente alguns direitos não são estendidos a todas as pessoas. 
A exemplo, o direito de intentar ação popular exige a condição de 
cidadão, que só é possuída por nacionais titulares de direitos políti-
cos. 

2) Relação direitos-deveres
O capítulo em estudo é denominado “direitos e garantias de-

veres e coletivos”, remetendo à necessária relação direitos-de-
veres entre os titulares dos direitos fundamentais. Acima de tudo, 
o que se deve ter em vista é a premissa reconhecida nos direitos 
fundamentais de que não há direito que seja absoluto, correspon-
dendo-se para cada direito um dever. Logo, o exercício de direitos 
fundamentais é limitado pelo igual direito de mesmo exercício por 
parte de outrem, não sendo nunca absolutos, mas sempre relativos.

Explica Canotilho1 quanto aos direitos fundamentais: “a id-
eia de deveres fundamentais é suscetível de ser entendida como 
o ‘outro lado’ dos direitos fundamentais. Como ao titular de um 
direito fundamental corresponde um dever por parte de um outro 
titular, poder-se-ia dizer que o particular está vinculado aos direitos 
fundamentais como destinatário de um dever fundamental. Neste 
sentido, um direito fundamental, enquanto protegido, pressuporia 
um dever correspondente”. Com efeito, a um direito fundamental 
conferido à pessoa corresponde o dever de respeito ao arcabouço 
de direitos conferidos às outras pessoas.

3) Direitos e garantias
A Constituição vai além da proteção dos direitos e estabelece 

garantias em prol da preservação destes, bem como remédios 
constitucionais a serem utilizados caso estes direitos e garantias 
não sejam preservados. Neste sentido, dividem-se em direitos e 
garantias as previsões do artigo 5º: os direitos são as disposições 
declaratórias e as garantias são as disposições assecuratórias.

1 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito constitucional e teoria 
da constituição. 2. ed. Coimbra: Almedina, 1998, p. 479.
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O legislador muitas vezes reúne no mesmo dispositivo o direito 
e a garantia, como no caso do artigo 5º, IX: “é livre a expressão da 
atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, inde-
pendentemente de censura ou licença” – o direito é o de liberdade 
de expressão e a garantia é a vedação de censura ou exigência de 
licença. Em outros casos, o legislador traz o direito num dispositivo 
e a garantia em outro: a liberdade de locomoção, direito, é coloca-
da no artigo 5º, XV, ao passo que o dever de relaxamento da prisão 
ilegal de ofício pelo juiz, garantia, se encontra no artigo 5º, LXV2.

Em caso de ineficácia da garantia, implicando em violação de 
direito, cabe a utilização dos remédios constitucionais.

Atenção para o fato de o constituinte chamar os remédios con-
stitucionais de garantias, e todas as suas fórmulas de direitos e ga-
rantias propriamente ditas apenas de direitos. 

4) Direitos e garantias em espécie
Preconiza o artigo 5º da Constituição Federal em seu caput: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

O caput do artigo 5º, que pode ser considerado um dos princi-
pais (senão o principal) artigos da Constituição Federal, consagra o 
princípio da igualdade e delimita as cinco esferas de direitos indi-
viduais e coletivos que merecem proteção, isto é, vida, liberdade, 
igualdade, segurança e propriedade. Os incisos deste artigos delim-
itam vários direitos e garantias que se enquadram em alguma des-
tas esferas de proteção, podendo se falar em duas esferas especí-
ficas que ganham também destaque no texto constitucional, quais 
sejam, direitos de acesso à justiça e direitos constitucionais-penais.

- Direito à igualdade
Abrangência
Observa-se, pelo teor do caput do artigo 5º, CF, que o constitu-

inte afirmou por duas vezes o princípio da igualdade: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

Não obstante, reforça este princípio em seu primeiro inciso: 

Artigo 5º, I, CF. Homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição. 

Este inciso é especificamente voltado à necessidade de igual-
dade de gênero, afirmando que não deve haver nenhuma distinção 
sexo feminino e o masculino, de modo que o homem e a mulher 
possuem os mesmos direitos e obrigações.

Entretanto, o princípio da isonomia abrange muito mais do que 
a igualdade de gêneros, envolve uma perspectiva mais ampla. 

O direito à igualdade é um dos direitos norteadores de inter-
pretação de qualquer sistema jurídico. O primeiro enfoque que foi 
dado a este direito foi o de direito civil, enquadrando-o na primei-
ra dimensão, no sentido de que a todas as pessoas deveriam ser 
garantidos os mesmos direitos e deveres. Trata-se de um aspecto 
relacionado à igualdade enquanto liberdade, tirando o homem do 
arbítrio dos demais por meio da equiparação. Basicamente, estaria 
se falando na igualdade perante a lei.

2 FARIA, Cássio Juvenal. Notas pessoais tomadas em teleconferência.

No entanto, com o passar dos tempos, se percebeu que não 
bastava igualar todos os homens em direitos e deveres para torná-
los iguais, pois nem todos possuem as mesmas condições de ex-
ercer estes direitos e deveres. Logo, não é suficiente garantir um 
direito à igualdade formal, mas é preciso buscar progressivamente 
a igualdade material. No sentido de igualdade material que apa-
rece o direito à igualdade num segundo momento, pretendendo-se 
do Estado, tanto no momento de legislar quanto no de aplicar e ex-
ecutar a lei, uma postura de promoção de políticas governamentais 
voltadas a grupos vulneráveis.

Assim, o direito à igualdade possui dois sentidos notáveis: o 
de igualdade perante a lei, referindo-se à aplicação uniforme da lei 
a todas as pessoas que vivem em sociedade; e o de igualdade ma-
terial, correspondendo à necessidade de discriminações positivas 
com relação a grupos vulneráveis da sociedade, em contraponto à 
igualdade formal.

Ações afirmativas
Neste sentido, desponta a temática das ações afirmativas,que 

são políticas públicas ou programas privados criados temporari-
amente e desenvolvidos com a finalidade de reduzir as desigual-
dades decorrentes de discriminações ou de uma hipossuficiência 
econômica ou física, por meio da concessão de algum tipo de van-
tagem compensatória de tais condições.

Quem é contra as ações afirmativas argumenta que, em uma 
sociedade pluralista, a condição de membro de um grupo específ-
ico não pode ser usada como critério de inclusão ou exclusão de 
benefícios. 

Ademais, afirma-se que elas desprivilegiam o critério republi-
cano do mérito (segundo o qual o indivíduo deve alcançar determi-
nado cargo público pela sua capacidade e esforço, e não por pert-
encer a determinada categoria); fomentariam o racismo e o ódio; 
bem como ferem o princípio da isonomia por causar uma discrim-
inação reversa.

Por outro lado, quem é favorável às ações afirmativas defende 
que elas representam o ideal de justiça compensatória (o objeti-
vo é compensar injustiças passadas, dívidas históricas, como uma 
compensação aos negros por tê-los feito escravos, p. ex.); repre-
sentam o ideal de justiça distributiva (a preocupação, aqui, é com 
o presente. Busca-se uma concretização do princípio da igualdade 
material); bem como promovem a diversidade.

Neste sentido, as discriminações legais asseguram a verdadei-
ra igualdade, por exemplo, com as ações afirmativas, a proteção 
especial ao trabalho da mulher e do menor, as garantias aos por-
tadores de deficiência, entre outras medidas que atribuam a pes-
soas com diferentes condições, iguais possibilidades, protegendo 
e respeitando suas diferenças3. Tem predominado em doutrina e 
jurisprudência, inclusive no Supremo Tribunal Federal, que as ações 
afirmativas são válidas.

- Direito à vida
Abrangência
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à vida. A vida humana é o centro gravitacional em torno do 
qual orbitam todos os direitos da pessoa humana, possuindo reflex-
os jurídicos, políticos, econômicos, morais e religiosos. Daí existir 
uma dificuldade em conceituar o vocábulo vida. Logo, tudo aquilo 
que uma pessoa possui deixa de ter valor ou sentido se ela perde a 
vida. Sendo assim, a vida é o bem principal de qualquer pessoa, é o 
primeiro valor moral inerente a todos os seres humanos4.

3 SANFELICE, Patrícia de Mello. Comentários aos artigos I e II. In: BA-
LERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos Direitos 
do Homem. Brasília: Fortium, 2008, p. 08.

4 BARRETO, Ana Carolina Rossi; IBRAHIM, Fábio Zambitte. Comentá-
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No tópico do direito à vida tem-se tanto o direito de nascer/
permanecer vivo, o que envolve questões como pena de morte, 
eutanásia, pesquisas com células-tronco e aborto; quanto o direito 
de viver com dignidade, o que engloba o respeito à integridade físi-
ca, psíquica e moral, incluindo neste aspecto a vedação da tortura, 
bem como a garantia de recursos que permitam viver a vida com 
dignidade.

Embora o direito à vida seja em si pouco delimitado nos inci-
sos que seguem o caput do artigo 5º, trata-se de um dos direitos 
mais discutidos em termos jurisprudenciais e sociológicos. É no di-
reito à vida que se encaixam polêmicas discussões como: aborto de 
anencéfalo, pesquisa com células tronco, pena de morte, eutaná-
sia, etc.

Vedação à tortura
De forma expressa no texto constitucional destaca-se a ve-

dação da tortura, corolário do direito à vida, conforme previsão no 
inciso III do artigo 5º: 

Artigo 5º, III, CF. Ninguém será submetido a tortura nem a 
tratamento desumano ou degradante.

A tortura é um dos piores meios de tratamento desumano, 
expressamente vedada em âmbito internacional, como visto no 
tópico anterior. No Brasil, além da disciplina constitucional, a Lei nº 
9.455, de 7 de abril de 1997 define os crimes de tortura e dá outras 
providências, destacando-se o artigo 1º:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave 

ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da 

vítima ou de terceira pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;
c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, 

com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento 
físico ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou medida 
de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou 

sujeita a medida de segurança a sofrimento físico ou mental, por 
intermédio da prática de ato não previsto em lei ou não resultante 
de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando 
tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de de-
tenção de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, 
a pena é de reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a re-
clusão é de oito a dezesseis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de 

deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; 
III - se o crime é cometido mediante sequestro.
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou em-

prego público e a interdição para seu exercício pelo dobro do prazo 
da pena aplicada.

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça 
ou anistia.

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese 
do § 2º, iniciará o cumprimento da pena em regime fechado.

rios aos Artigos III e IV. In: BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à De-
claração Universal dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008, p. 15.

- Direito à liberdade
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à liberdade, delimitada em alguns incisos que o seguem.
Liberdade e legalidade
Prevê o artigo 5º, II, CF: 

Artigo 5º, II, CF. Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude de lei.

O princípio da legalidade se encontra delimitado neste inciso, 
prevendo que nenhuma pessoa será obrigada a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa a não ser que a lei assim determine. Assim, salvo 
situações previstas em lei, a pessoa tem liberdade para agir como 
considerar conveniente.

Portanto, o princípio da legalidade possui estrita relação com 
o princípio da liberdade, posto que, a priori, tudo à pessoa é lícito. 
Somente é vedado o que a lei expressamente estabelecer como 
proibido. A pessoa pode fazer tudo o que quiser, como regra, ou 
seja, agir de qualquer maneira que a lei não proíba.

Liberdade de pensamento e de expressão
O artigo 5º, IV, CF prevê: 

Artigo 5º, IV, CF. É livre a manifestação do pensamento, sendo 
vedado o anonimato.

Consolida-se a afirmação simultânea da liberdade de pensam-
ento e da liberdade de expressão. 

Em primeiro plano tem-se a liberdade de pensamento. Afinal, 
“o ser humano, através dos processos internos de reflexão, formu-
la juízos de valor. Estes exteriorizam nada mais do que a opinião 
de seu emitente. Assim, a regra constitucional, ao consagrar a livre 
manifestação do pensamento, imprime a existência jurídica ao 
chamado direito de opinião”5. Em outras palavras, primeiro existe 
o direito de ter uma opinião, depois o de expressá-la. 

No mais, surge como corolário do direito à liberdade de pen-
samento e de expressão o direito à escusa por convicção filosófica 
ou política: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se 
as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e rec-
usar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei. 

Trata-se de instrumento para a consecução do direito assegu-
rado na Constituição Federal – não basta permitir que se pense dif-
erente, é preciso respeitar tal posicionamento.

Com efeito, este direito de liberdade de expressão é limita-
do. Um destes limites é o anonimato, que consiste na garantia de 
atribuir a cada manifestação uma autoria certa e determinada, per-
mitindo eventuais responsabilizações por manifestações que con-
trariem a lei.

Tem-se, ainda, a seguinte previsão no artigo 5º, IX, CF: 

Artigo 5º, IX, CF. É livre a expressão da atividade intelectual, 
artística, científica e de comunicação, independentemente de cen-
sura ou licença.

Consolida-se outra perspectiva da liberdade de expressão, 
referente de forma específica a atividades intelectuais, artísticas, 
científicas e de comunicação. Dispensa-se, com relação a estas, 
a exigência de licença para a manifestação do pensamento, bem 
como veda-se a censura prévia.

5 ARAÚJO, Luiz Alberto David; NUNES JÚNIOR, Vidal Serrano. Curso 
de direito constitucional. 10. ed. São Paulo: Saraiva, 2006.
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A respeito da censura prévia, tem-se não cabe impedir a divul-
gação e o acesso a informações como modo de controle do poder. 
A censura somente é cabível quando necessária ao interesse públi-
co numa ordem democrática, por exemplo, censurar a publicação 
de um conteúdo de exploração sexual infanto-juvenil é adequado. 

O direito à resposta (artigo 5º, V, CF) e o direito à indenização 
(artigo 5º, X, CF) funcionam como a contrapartida para aquele que 
teve algum direito seu violado (notadamente inerentes à privaci-
dade ou à personalidade) em decorrência dos excessos no exercício 
da liberdade de expressão. 

Liberdade de crença/religiosa
Dispõe o artigo 5º, VI, CF: 

Artigo 5º, VI, CF. É inviolável a liberdade de consciência e de 
crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias.

Cada pessoa tem liberdade para professar a sua fé como bem 
entender dentro dos limites da lei. Não há uma crença ou religião 
que seja proibida, garantindo-se que a profissão desta fé possa se 
realizar em locais próprios.

Nota-se que a liberdade de religião engloba 3 tipos distintos, 
porém intrinsecamente relacionados de liberdades: a liberdade de 
crença; a liberdade de culto; e a liberdade de organização religiosa.

Consoante o magistério de José Afonso da Silva6, entra na liber-
dade de crença a liberdade de escolha da religião, a liberdade de 
aderir a qualquer seita religiosa, a liberdade (ou o direito) de mudar 
de religião, além da liberdade de não aderir a religião alguma, assim 
como a liberdade de descrença, a liberdade de ser ateu e de ex-
primir o agnosticismo, apenas excluída a liberdade de embaraçar o 
livre exercício de qualquer religião, de qualquer crença. A liberdade 
de culto consiste na liberdade de orar e de praticar os atos próprios 
das manifestações exteriores em casa ou em público, bem como a 
de recebimento de contribuições para tanto. Por fim, a liberdade 
de organização religiosa refere-se à possibilidade de estabeleci-
mento e organização de igrejas e suas relações com o Estado.

Como decorrência do direito à liberdade religiosa, asseguran-
do o seu exercício, destaca-se o artigo 5º, VII, CF: 

Artigo 5º, VII, CF. É assegurada, nos termos da lei, a prestação 
de assistência religiosa nas entidades civis e militares de inter-
nação coletiva. 

O dispositivo refere-se não só aos estabelecimentos prisionais 
civis e militares, mas também a hospitais. 

Ainda, surge como corolário do direito à liberdade religiosa o 
direito à escusa por convicção religiosa: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se 
as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e rec-
usar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei.

Sempre que a lei impõe uma obrigação a todos, por exemplo, 
a todos os homens maiores de 18 anos o alistamento militar, não 
cabe se escusar, a não ser que tenha fundado motivo em crença re-
ligiosa ou convicção filosófica/política, caso em que será obrigado a 
cumprir uma prestação alternativa, isto é, uma outra atividade que 
não contrarie tais preceitos.

Liberdade de informação
O direito de acesso à informação também se liga a uma dimensão 

do direito à liberdade. Neste sentido, prevê o artigo 5º, XIV, CF: 

6 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 25. 
ed. São Paulo: Malheiros, 2006.

Artigo 5º, XIV, CF. É assegurado a todos o acesso à informação 
e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional.

Trata-se da liberdade de informação, consistente na liberdade 
de procurar e receber informações e ideias por quaisquer meios, 
independente de fronteiras, sem interferência.

A liberdade de informação tem um caráter passivo, ao passo 
que a liberdade de expressão tem uma característica ativa, de for-
ma que juntas formam os aspectos ativo e passivo da exteriorização 
da liberdade de pensamento: não basta poder manifestar o seu 
próprio pensamento, é preciso que ele seja ouvido e, para tanto, há 
necessidade de se garantir o acesso ao pensamento manifestado 
para a sociedade.

Por sua vez, o acesso à informação envolve o direito de todos 
obterem informações claras, precisas e verdadeiras a respeito de 
fatos que sejam de seu interesse, notadamente pelos meios de co-
municação imparciais e não monopolizados (artigo 220, CF). 

No entanto, nem sempre é possível que a imprensa divulgue 
com quem obteve a informação divulgada, sem o que a segurança 
desta poderia ficar prejudicada e a informação inevitavelmente não 
chegaria ao público.

Especificadamente quanto à liberdade de informação no âmbi-
to do Poder Público, merecem destaque algumas previsões.

Primeiramente, prevê o artigo 5º, XXXIII, CF: 
Artigo 5º, XXXIII, CF. Todos têm direito a receber dos órgãos 

públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindív-
el à segurança da sociedade e do Estado. 

A respeito, a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 reg-
ula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, CF, 
também conhecida como Lei do Acesso à Informação.

Não obstante, estabelece o artigo 5º, XXXIV, CF: 
Artigo 5º, XXXIV, CF. São a todos assegurados, independente-

mente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de dire-

itos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para def-

esa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

Quanto ao direito de petição, de maneira prática, cumpre ob-
servar que o direito de petição deve resultar em uma manifestação do 
Estado, normalmente dirimindo (resolvendo) uma questão proposta, 
em um verdadeiro exercício contínuo de delimitação dos direitos e 
obrigações que regulam a vida social e, desta maneira, quando “di-
ficulta a apreciação de um pedido que um cidadão quer apresentar” 
(muitas vezes, embaraçando-lhe o acesso à Justiça); “demora para 
responder aos pedidos formulados” (administrativa e, principal-
mente, judicialmente) ou “impõe restrições e/ou condições para a 
formulação de petição”, traz a chamada insegurança jurídica, que 
traz desesperança e faz proliferar as desigualdades e as injustiças.

Dentro do espectro do direito de petição se insere, por exem-
plo, o direito de solicitar esclarecimentos, de solicitar cópias repro-
gráficas e certidões, bem como de ofertar denúncias de irregular-
idades. Contudo, o constituinte, talvez na intenção de deixar clara 
a obrigação dos Poderes Públicos em fornecer certidões, trouxe a 
letra b) do inciso, o que gera confusões conceituais no sentido do 
direito de obter certidões ser dissociado do direito de petição.

Por fim, relevante destacar a previsão do artigo 5º, LX, CF: 

Artigo 5º, LX, CF. A lei só poderá restringir a publicidade dos 
atos processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse so-
cial o exigirem. 
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Logo,o processo, em regra, não será sigiloso. Apenas o será 
quando a intimidade merecer preservação (ex: processo criminal 
de estupro ou causas de família em geral) ou quando o interesse 
social exigir (ex: investigações que possam ser comprometidas pela 
publicidade). A publicidade é instrumento para a efetivação da 
liberdade de informação.

Liberdade de locomoção
Outra faceta do direito à liberdade encontra-se no artigo 5º, 

XV, CF: 

Artigo 5º, XV, CF. É livre a locomoção no território nacional em 
tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 
entrar, permanecer ou dele sair com seus bens.

A liberdade de locomoção é um aspecto básico do direito à 
liberdade, permitindo à pessoa ir e vir em todo o território do país 
em tempos de paz (em tempos de guerra é possível limitar tal liber-
dade em prol da segurança). A liberdade de sair do país não signifi-
ca que existe um direito de ingressar em qualquer outro país, pois 
caberá à ele, no exercício de sua soberania, controlar tal entrada. 

Classicamente, a prisão é a forma de restrição da liberdade. 
Neste sentido, uma pessoa somente poderá ser presa nos casos au-
torizados pela própria Constituição Federal. A despeito da norma-
tiva específica de natureza penal, reforça-se a impossibilidade de 
se restringir a liberdade de locomoção pela prisão civil por dívida.

Prevê o artigo 5º, LXVII, CF: 

Artigo 5º, LXVII, CF. Não haverá prisão civil por dívida, salvo 
a do responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 
obrigação alimentícia e a do depositário infiel.

Nos termos da Súmula Vinculante nº 25 do Supremo Tribunal 
Federal, “é ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que 
seja a modalidade do depósito”. Por isso, a única exceção à regra 
da prisão por dívida do ordenamento é a que se refere à obrigação 
alimentícia.

Liberdade de trabalho
O direito à liberdade também é mencionado no artigo 5º, XIII, 

CF: 

Artigo 5º, XIII, CF. É livre o exercício de qualquer trabalho, 
ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a 
lei estabelecer.

O livre exercício profissional é garantido, respeitados os lim-
ites legais. Por exemplo, não pode exercer a profissão de advogado 
aquele que não se formou em Direito e não foi aprovado no Exame 
da Ordem dos Advogados do Brasil; não pode exercer a medicina 
aquele que não fez faculdade de medicina reconhecida pelo MEC e 
obteve o cadastro no Conselho Regional de Medicina.

Liberdade de reunião
Sobre a liberdade de reunião, prevê o artigo 5º, XVI, CF: 

Artigo 5º, XVI, CF. Todos podem reunir-se pacificamente, sem 
armas, em locais abertos ao público, independentemente de au-
torização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso 
à autoridade competente.

Pessoas podem ir às ruas para reunirem-se com demais na 
defesa de uma causa, apenas possuindo o dever de informar tal 
reunião. 

Tal dever remonta-se a questões de segurança coletiva. Im-
agine uma grande reunião de pessoas por uma causa, a exemplo da 
Parada Gay, que chega a aglomerar milhões de pessoas em algumas 
capitais: seria absurdo tolerar tal tipo de reunião sem o prévio aviso 
do poder público para que ele organize o policiamento e a assistên-
cia médica, evitando algazarras e socorrendo pessoas que tenham 
algum mal-estar no local. Outro limite é o uso de armas, totalmente 
vedado, assim como de substâncias ilícitas (Ex: embora a Marcha 
da Maconha tenha sido autorizada pelo Supremo Tribunal Federal, 
vedou-se que nela tal substância ilícita fosse utilizada).

Liberdade de associação
No que tange à liberdade de reunião, traz o artigo 5º, XVII, CF: 

Artigo 5º, XVII, CF. É plena a liberdade de associação para fins 
lícitos, vedada a de caráter paramilitar.

A liberdade de associação difere-se da de reunião por sua pe-
renidade, isto é, enquanto a liberdade de reunião é exercida de 
forma sazonal, eventual, a liberdade de associação implica na for-
mação de um grupo organizado que se mantém por um período de 
tempo considerável, dotado de estrutura e organização próprias.

Por exemplo, o PCC e o Comando vermelho são associações 
ilícitas e de caráter paramilitar, pois possuem armas e o ideal de 
realizar sua própria justiça paralelamente à estatal.

O texto constitucional se estende na regulamentação da liber-
dade de associação.

O artigo 5º, XVIII, CF, preconiza: 

Artigo 5º, XVIII, CF. A criação de associações e, na forma da 
lei, a de cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento. 

Neste sentido, associações são organizações resultantes da re-
união legal entre duas ou mais pessoas, com ou sem personalidade 
jurídica, para a realização de um objetivo comum; já cooperativas 
são uma forma específica de associação, pois visam a obtenção de 
vantagens comuns em suas atividades econômicas.

Ainda, tem-se o artigo 5º, XIX, CF: 

Artigo 5º, XIX, CF. As associações só poderão ser compulsoria-
mente dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judi-
cial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado. 

O primeiro caso é o de dissolução compulsória, ou seja, a as-
sociação deixará de existir para sempre. Obviamente, é preciso o 
trânsito em julgado da decisão judicial que assim determine, pois 
antes disso sempre há possibilidade de reverter a decisão e per-
mitir que a associação continue em funcionamento. Contudo, a 
decisão judicial pode suspender atividades até que o trânsito em 
julgado ocorra, ou seja, no curso de um processo judicial.

Em destaque, a legitimidade representativa da associação 
quanto aos seus filiados, conforme artigo 5º, XXI, CF: 

Artigo 5º, XXI, CF. As entidades associativas, quando expressa-
mente autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente. 

Trata-se de caso de legitimidade processual extraordinária, 
pela qual um ente vai a juízo defender interesse de outra(s) pes-
soa(s) porque a lei assim autoriza.

A liberdade de associação envolve não somente o direito de 
criar associações e de fazer parte delas, mas também o de não as-
sociar-se e o de deixar a associação, conforme artigo 5º, XX, CF: 
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ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS CIVIS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO (LEI N.º 10.261/68) - ARTIGOS 

239 A 323

LEI Nº 10.261, DE 28 DE OUTUBRO DE 1968

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Es-
tado.

TÍTULO V
DOS DIREITOS E VANTAGENS EM GERAL

CAPÍTULO VII
DO DIREITO DE PETIÇÃO

Artigo 239 - É assegurado a qualquer pessoa, física ou jurídica, 
independentemente de pagamento, o direito de petição contra ile-
galidade ou abuso de poder e para defesa de direitos. 

§ 1º - Qualquer pessoa poderá reclamar sobre abuso, erro, 
omissão ou conduta incompatível no serviço público.

§ 2º - Em nenhuma hipótese, a Administração poderá recusar-
-se a protocolar, encaminhar ou apreciar a petição, sob pena de res-
ponsabilidade do agente. 

Artigo 240 - Ao servidor é assegurado o direito de requerer ou 
representar, bem como, nos termos desta lei complementar, pedir 
reconsideração e recorrer de decisões, no prazo de 30 (trinta) dias, 
salvo previsão legal específica. 

TÍTULO VI
DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES

CAPÍTULO I
DOS DEVERES E DAS PROIBIÇÕES

SEÇÃO I
DOS DEVERES

Artigo 241 - São deveres do funcionário:
I - ser assíduo e pontual;
II - cumprir as ordens superiores, representando quando forem 

manifestamente ilegais;
III - desempenhar com zelo e presteza os trabalhos de que for 

incumbido;
IV - guardar sigilo sobre os assuntos da repartição e, especial-

mente, sobre despachos, decisões ou providências;
V - representar aos superiores sobre todas as irregularidades 

de que tiver conhecimento no exercício de suas funções;
VI - tratar com urbanidade as pessoas; 
VII - residir no local onde exerce o cargo ou, onde autorizado;
VIII - providenciar para que esteja sempre em ordem, no assen-

tamento individual, a sua declaração de família;
IX - zelar pela economia do material do Estado e pela conserva-

ção do que for confiado à sua guarda ou utilização;
X - apresentar -se convenientemente trajado em serviço ou 

com uniforme determinado, quando for o caso;
XI - atender prontamente, com preferência sobre qualquer ou-

tro serviço, às requisições de papéis, documentos, informações ou 
providências que lhe forem feitas pelas autoridades judiciárias ou 
administrativas, para defesa do Estado, em Juízo;

XII - cooperar e manter espírito de solidariedade com os com-
panheiros de trabalho,

XIII - estar em dia com as leis, regulamentos, regimentos, ins-
truções e ordens de serviço que digam respeito às suas funções; e

XIV - proceder na vida pública e privada na forma que dignifi-
que a função pública.

SEÇÃO II
DAS PROIBIÇÕES

Artigo 242 - Ao funcionário é proibido:
I - (Revogado pela Lei Complementar nº 1.096, de 24/09/2009).
II - retirar, sem prévia permissão da autoridade competente, 

qualquer documento ou objeto existente na repartição;
III - entreter-se, durante as horas de trabalho, em palestras, lei-

turas ou outras atividades estranhas ao serviço;
IV - deixar de comparecer ao serviço sem causa justificada;
V - tratar de interesses particulares na repartição;
VI - promover manifestações de apreço ou desapreço dentro da 

repartição, ou tornar-se solidário com elas;
VII - exercer comércio entre os companheiros de serviço, pro-

mover ou subscrever listas de donativos dentro da repartição; e
VIII - empregar material do serviço público em serviço particular.

Artigo 243 - É proibido ainda, ao funcionário:
I - fazer contratos de natureza comercial e industrial com o Go-

verno, por si, ou como representante de outrem;
II - participar da gerência ou administração de empresas ban-

cárias ou industriais, ou de sociedades comerciais, que mantenham 
relações comerciais ou administrativas com o Governo do Estado, 
sejam por este subvencionadas ou estejam diretamente relaciona-
das com a finalidade da repartição ou serviço em que esteja lotado;

III - requerer ou promover a concessão de privilégios, garantias 
de juros ou outros favores semelhantes, federais, estaduais ou mu-
nicipais, exceto privilégio de invenção própria;

IV - exercer, mesmo fora das horas de trabalho, emprego ou 
função em empresas, estabelecimentos ou instituições que tenham 
relações com o Governo, em matéria que se relacione com a finali-
dade da repartição ou serviço em que esteja lotado;

V - aceitar representação de Estado estrangeiro, sem autoriza-
ção do Presidente da República;

VI - comerciar ou ter parte em sociedades comerciais nas con-
dições mencionadas no item II deste artigo, podendo, em qualquer 
caso, ser acionista, quotista ou comanditário;

VII - incitar greves ou a elas aderir, ou praticar atos de sabota-
gem contra o serviço público;

VIII - praticar a usura;
IX - constituir-se procurador de partes ou servir de intermediá-

rio perante qualquer repartição pública, exceto quando se tratar de 
interesse de cônjuge ou parente até segundo grau;

X - receber estipêndios de firmas fornecedoras ou de entidades 
fiscalizadas, no País, ou no estrangeiro, mesmo quando estiver em 
missão referente à compra de material ou fiscalização de qualquer 
natureza;

XI - valer-se de sua qualidade de funcionário para desempe-
nhar atividade estranha às funções ou para lograr, direta ou indire-
tamente, qualquer proveito; e

XII - fundar sindicato de funcionários ou deles fazer parte.
Parágrafo único - Não está compreendida na proibição dos itens 

II e VI deste artigo, a participação do funcionário em sociedades em 
que o Estado seja acionista, bem assim na direção ou gerência de 
cooperativas e associações de classe, ou como seu sócio.

Artigo 244 - É vedado ao funcionário trabalhar sob as ordens 
imediatas de parentes, até segundo grau, salvo quando se tratar de 
função de confiança e livre escolha, não podendo exceder a 2 (dois) 
o número de auxiliares nessas condições.
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CAPÍTULO II
DAS RESPONSABILIDADES

Artigo 245 - O funcionário é responsável por todos os prejuízos 
que, nessa qualidade, causar à Fazenda Estadual, por dolo ou culpa, 
devidamente apurados.

Parágrafo único - Caracteriza-se especialmente a responsabi-
lidade:

I - pela sonegação de valores e objetos confiados à sua guar-
da ou responsabilidade, ou por não prestar contas, ou por não as 
tomar, na forma e no prazo estabelecidos nas leis, regulamentos, 
regimentos, instruções e ordens de serviço;

II - pelas faltas, danos, avarias e quaisquer outros prejuízos que 
sofrerem os bens e os materiais sob sua guarda, ou sujeitos a seu 
exame ou fiscalização;

III - pela falta ou inexatidão das necessárias averbações nas 
notas de despacho, guias e outros documentos da receita, ou que 
tenham com eles relação; e

IV - por qualquer erro de cálculo ou redução contra a Fazenda 
Estadual.

Artigo 246 - O funcionário que adquirir materiais em desacor-
do com disposições legais e regulamentares, será responsabilizado 
pelo respectivo custo, sem prejuízo das penalidades disciplinares 
cabíveis, podendo-se proceder ao desconto no seu vencimento ou 
remuneração.

Artigo 247 - Nos casos de indenização à Fazenda Estadual, o 
funcionário será obrigado a repor, de uma só vez, a importância do 
prejuízo causado em virtude de alcance, desfalque, remissão ou 
omissão em efetuar recolhimento ou entrada nos prazos legais.

Artigo 248 - Fora dos casos incluídos no artigo anterior, a im-
portância da indenização poderá ser descontada do vencimento ou 
remuneração não excedendo o desconto à 10ª (décima) parte do 
valor destes.

Parágrafo único - No caso do item IV do parágrafo único do art. 
245, não tendo havido má-fé, será aplicada a pena de repreensão e, 
na reincidência, a de suspensão.

Artigo 249 - Será igualmente responsabilizado o funcionário 
que, fora dos casos expressamente previstos nas leis, regulamen-
tos ou regimentos, cometer a pessoas estranhas às repartições, o 
desempenho de encargos que lhe competirem ou aos seus subor-
dinados.

Artigo 250 - A responsabilidade administrativa não exime o fun-
cionário da responsabilidade civil ou criminal que no caso couber, 
nem o pagamento da indenização a que ficar obrigado, na forma 
dos arts. 247 e 248, o exame da pena disciplinar em que incorrer.

§ 1º - A responsabilidade administrativa é independente da ci-
vil e da criminal.

§ 2º - Será reintegrado ao serviço público, no cargo que ocupa-
va e com todos os direitos e vantagens devidas, o servidor absolvido 
pela Justiça, mediante simples comprovação do trânsito em julgado 
de decisão que negue a existência de sua autoria ou do fato que deu 
origem à sua demissão.

§ 3º - O processo administrativo só poderá ser sobrestado para 
aguardar decisão judicial por despacho motivado da autoridade 
competente para aplicar a pena.

TÍTULO VII
DAS PENALIDADES, DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE E DAS 

PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DAS PENALIDADES E DE SUA APLICAÇÃO

Artigo 251 - São penas disciplinares:
I - repreensão;
II - suspensão;
III - multa;
IV - demissão;
V - demissão a bem do serviço público; e
VI - cassação de aposentadoria ou disponibilidade

Artigo 252 - Na aplicação das penas disciplinares serão consi-
deradas a natureza e a gravidade da infração e os danos que dela 
provierem para o serviço público.

Artigo 253 - A pena de repreensão será aplicada por escrito, 
nos casos de indisciplina ou falta de cumprimento dos deveres.

Artigo 254 - A pena de suspensão, que não excederá de 90 (no-
venta) dias, será aplicada em caso de falta grave ou de reincidência.

§ 1º -  O funcionário suspenso perderá todas as vantagens e 
direitos decorrentes do exercício do cargo.

§ 2º - A autoridade que aplicar a pena de suspensão poderá 
converter essa penalidade em multa, na base de 50% (cinquenta 
por cento) por dia de vencimento ou remuneração, sendo o funcio-
nário, nesse caso, obrigado a permanecer em serviço.

Artigo 255 - A pena de multa será aplicada na forma e nos casos 
expressamente previstos em lei ou regulamento.

Artigo 256 - Será aplicada a pena de demissão nos casos de:
I - abandono de cargo;
II - procedimento irregular, de natureza grave;
III - ineficiência no serviço;
IV - aplicação indevida de dinheiros públicos, e
V - ausência ao serviço, sem causa justificável, por mais de 45 

(quarenta e cinco) dias, interpoladamente, durante 1 (um) ano.
§ 1º - Considerar-se-á abandono de cargo, o não compareci-

mento do funcionário por mais de (30) dias consecutivos ex-vi do 
art. 63.

§ 2º - A pena de demissão por ineficiência no serviço, só será 
aplicada quando verificada a impossibilidade de readaptação.

Artigo 257 - Será aplicada a pena de demissão a bem do serviço 
público ao funcionário que:

I - for convencido de incontinência pública e escandalosa e de 
vício de jogos proibidos;

II - praticar crime contra a boa ordem da administração pública, 
a fé pública e a Fazenda Estadual, ou previsto nas leis relativas à 
segurança e à defesa nacional.

II - praticar ato definido como crime contra a administração pú-
blica, a fé pública e a Fazenda Estadual, ou previsto nas leis relativas 
à segurança e à defesa nacional; (Inciso II com redação dada pela Lei 
Complementar n° 942, de 06/06/2003).

III - revelar segredos de que tenha conhecimento em razão do 
cargo, desde que o faça dolosamente e com prejuízo para o Estado 
ou particulares;

IV - praticar insubordinação grave;
V - praticar, em serviço, ofensas físicas contra funcionários ou 

particulares, salvo se em legítima defesa;
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VI - lesar o patrimônio ou os cofres públicos;
VII - receber ou solicitar propinas, comissões, presentes ou 

vantagens de qualquer espécie, diretamente ou por intermédio de 
outrem, ainda que fora de suas funções mas em razão delas;

VIII - pedir, por empréstimo, dinheiro ou quaisquer valores a 
pessoas que tratem de interesses ou o tenham na repartição, ou 
estejam sujeitos à sua fiscalização;

IX - exercer advocacia administrativa; e
X - apresentar com dolo declaração falsa em matéria de salário-

-família, sem prejuízo da responsabilidade civil e de procedimento 
criminal, que no caso couber.

XI - praticar ato definido como crime hediondo, tortura, tráfico 
ilícito de entorpecentes e drogas afins e terrorismo; 

XII - praticar ato definido como crime contra o Sistema Finan-
ceiro, ou de lavagem ou ocultação de bens, direitos ou valores; 

XIII - praticar ato definido em lei como de improbidade.

Artigo 258 - O ato que demitir o funcionário mencionará sem-
pre a disposição legal em que se fundamenta.

Artigo 259 - Será aplicada a pena de cassação de aposentadoria 
ou disponibilidade, se ficar provado que o inativo:

I - praticou, quando em atividade, falta grave para a qual é co-
minada nesta lei a pena de demissão ou de demissão a bem do 
serviço público;

II - aceitou ilegalmente cargo ou função pública;
III - aceitou representação de Estado estrangeiro sem prévia 

autorização do Presidente da República; e
IV - praticou a usura em qualquer de suas formas.

Artigo 260 - Para aplicação das penalidades previstas no artigo 
251, são competentes: 

I - o Governador; 
II - os Secretários de Estado, o Procurador Geral do Estado e os 

Superintendentes de Autarquia; 
III - os Chefes de Gabinete, até a de suspensão; 
IV - os Coordenadores, até a de suspensão limitada a 60 (ses-

senta) dias; e 
V - os Diretores de Departamento e Divisão, até a de suspensão 

limitada a 30 (trinta) dias. 
Parágrafo único - Havendo mais de um infrator e diversidade de 

sanções, a competência será da autoridade responsável pela impo-
sição da penalidade mais grave. 

Artigo 261 - Extingue-se a punibilidade pela prescrição: 
I - da falta sujeita à pena de repreensão, suspensão ou multa, 

em 2 (dois) anos; 
II - da falta sujeita à pena de demissão, de demissão a bem do 

serviço público e de cassação da aposentadoria ou disponibilidade, 
em 5 (cinco) anos; 

III - da falta prevista em lei como infração penal, no prazo de 
prescrição em abstrato da pena criminal, se for superior a 5 (cinco) 
anos. 

§ 1º - A prescrição começa a correr: 
1 - do dia em que a falta for cometida; 
2 - do dia em que tenha cessado a continuação ou a permanên-

cia, nas faltas continuadas ou permanentes. 
§ 2º - Interrompem a prescrição a portaria que instaura sindi-

cância e a que instaura processo administrativo.
§ 3º - O lapso prescricional corresponde: 
1 - na hipótese de desclassificação da infração, ao da pena efe-

tivamente aplicada; 
2 - na hipótese de mitigação ou atenuação, ao da pena em tese 

cabível. 

§ 4º - A prescrição não corre: 
1 - enquanto sobrestado o processo administrativo para aguar-

dar decisão judicial, na forma do § 3º do artigo 250; 
2 - enquanto insubsistente o vínculo funcional que venha a ser 

restabelecido. 
§ 5º - Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julga-

dora determinará o registro do fato nos assentamentos individuais 
do servidor. 

§ 6º - A decisão que reconhecer a existência de prescrição de-
verá desde logo determinar, quando for o caso, as providências ne-
cessárias à apuração da responsabilidade pela sua ocorrência. 

Artigo 262 - O funcionário que, sem justa causa, deixar de aten-
der a qualquer exigência para cujo cumprimento seja marcado pra-
zo certo, terá suspenso o pagamento de seu vencimento ou remu-
neração até que satisfaça essa exigência.

Parágrafo único - Aplica-se aos aposentados ou em disponibili-
dade o disposto neste artigo.

Artigo 263 - Deverão constar do assentamento individual do 
funcionário todas as penas que lhe forem impostas.

CAPÍTULO II
DAS PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES

Artigo 264 - A autoridade que, por qualquer meio, tiver conhe-
cimento de irregularidade praticada por servidor é obrigada a ado-
tar providências visando à sua imediata apuração, sem prejuízo das 
medidas urgentes que o caso exigir. 

Artigo 265 - A autoridade realizará apuração preliminar, de na-
tureza simplesmente investigativa, quando a infração não estiver 
suficientemente caracterizada ou definida autoria. 

§ 1º - A apuração preliminar deverá ser concluída no prazo de 
30 (trinta) dias. 

§ 2º - Não concluída no prazo a apuração, a autoridade deve-
rá imediatamente encaminhar ao Chefe de Gabinete relatório das 
diligências realizadas e definir o tempo necessário para o término 
dos trabalhos. 

§ 3º - Ao concluir a apuração preliminar, a autoridade deverá 
opinar fundamentadamente pelo arquivamento ou pela instaura-
ção de sindicância ou de processo administrativo. 

Artigo 266 - Determinada a instauração de sindicância ou pro-
cesso administrativo, ou no seu curso, havendo conveniência para a 
instrução ou para o serviço, poderá o Chefe de Gabinete, por despa-
cho fundamentado, ordenar as seguintes providências: 

I - afastamento preventivo do servidor, quando o recomendar 
a moralidade administrativa ou a apuração do fato, sem prejuízo de 
vencimentos ou vantagens, até 180 (cento e oitenta) dias, prorrogá-
veis uma única vez por igual período; 

II - designação do servidor acusado para o exercício de ativida-
des exclusivamente burocráticas até decisão final do procedimento; 

III - recolhimento de carteira funcional, distintivo, armas e al-
gemas; 

IV - proibição do porte de armas; 
V - comparecimento obrigatório, em periodicidade a ser esta-

belecida, para tomar ciência dos atos do procedimento. 
§ 1º - A autoridade que determinar a instauração ou presidir 

sindicância ou processo administrativo poderá representar ao Che-
fe de Gabinete para propor a aplicação das medidas previstas neste 
artigo, bem como sua cessação ou alteração. 

§ 2º - O Chefe de Gabinete poderá, a qualquer momento, por 
despacho fundamentado, fazer cessar ou alterar as medidas previs-
tas neste artigo. 
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Artigo 267 - O período de afastamento preventivo computa-se 
como de efetivo exercício, não sendo descontado da pena de sus-
pensão eventualmente aplicada. 

TÍTULO VIII
DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 268 - A apuração das infrações será feita mediante sin-
dicância ou processo administrativo, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa. 

Artigo 269 - Será instaurada sindicância quando a falta discipli-
nar, por sua natureza, possa determinar as penas de repreensão, 
suspensão ou multa. 

Artigo 270 - Será obrigatório o processo administrativo quando 
a falta disciplinar, por sua natureza, possa determinar as penas de 
demissão, de demissão a bem do serviço público e de cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade. 

Artigo 271 - Os procedimentos disciplinares punitivos serão 
realizados pela Procuradoria Geral do Estado e presididos por Pro-
curador do Estado confirmado na carreira. 

CAPÍTULO II
DA SINDICÂNCIA

Artigo 272 - São competentes para determinar a instauração de 
sindicância as autoridades enumeradas no artigo 260. 

Parágrafo único - Instaurada a sindicância, o Procurador do Es-
tado que a presidir comunicará o fato ao órgão setorial de pessoal. 

Artigo 273 - Aplicam-se à sindicância as regras previstas nesta 
lei complementar para o processo administrativo, com as seguintes 
modificações: 

I - a autoridade sindicante e cada acusado poderão arrolar até 
3 (três) testemunhas; 

II - a sindicância deverá estar concluída no prazo de 60 (sessen-
ta) dias; 

III - com o relatório, a sindicância será enviada à autoridade 
competente para a decisão. 

CAPÍTULO III
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Artigo 274 - São competentes para determinar a instauração de 
processo administrativo as autoridades enumeradas no artigo 260, 
até o inciso IV, inclusive. 

Artigo 275 - Não poderá ser encarregado da apuração, nem 
atuar como secretário, amigo íntimo ou inimigo, parente consanguí-
neo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau inclusive, 
cônjuge, companheiro ou qualquer integrante do núcleo familiar do 
denunciante ou do acusado, bem assim o subordinado deste. 

Artigo 276 - A autoridade ou o funcionário designado deverão comu-
nicar, desde logo, à autoridade competente, o impedimento que houver. 

Artigo 277 - O processo administrativo deverá ser instaurado 
por portaria, no prazo improrrogável de 8 (oito) dias do recebimen-
to da determinação, e concluído no de 90 (noventa) dias da citação 
do acusado. 

§ 1º - Da portaria deverão constar o nome e a identificação 
do acusado, a infração que lhe é atribuída, com descrição sucinta 
dos fatos, a indicação das normas infringidas e a penalidade mais 
elevada em tese cabível. 

§ 2º - Vencido o prazo, caso não concluído o processo, o Procu-
rador do Estado que o presidir deverá imediatamente encaminhar 
ao seu superior hierárquico relatório indicando as providências fal-
tantes e o tempo necessário para término dos trabalhos. 

§ 3º - O superior hierárquico dará ciência dos fatos a que se 
refere o parágrafo anterior e das providências que houver adotado 
à autoridade que determinou a instauração do processo. 

Artigo 278 - Autuada a portaria e demais peças preexistentes, 
designará o presidente dia e hora para audiência de interrogatório, 
determinando a citação do acusado e a notificação do denunciante, 
se houver. 

§ 1º - O mandado de citação deverá conter: 
1 - cópia da portaria; 
2 - data, hora e local do interrogatório, que poderá ser acompa-

nhado pelo advogado do acusado; 
3 - data, hora e local da oitiva do denunciante, se houver, que 

deverá ser acompanhada pelo advogado do acusado; 
4 - esclarecimento de que o acusado será defendido por advo-

gado dativo, caso não constitua advogado próprio; 
5 - informação de que o acusado poderá arrolar testemunhas 

e requerer provas, no prazo de 3 (três) dias após a data designada 
para seu interrogatório; 

6 - advertência de que o processo será extinto se o acusado 
pedir exoneração até o interrogatório, quando se tratar exclusiva-
mente de abandono de cargo ou função, bem como inassiduidade. 

§ 2º - A citação do acusado será feita pessoalmente, no mínimo 
2 (dois) dias antes do interrogatório, por intermédio do respectivo 
superior hierárquico, ou diretamente, onde possa ser encontrado. 

§ 3º - Não sendo encontrado em seu local de trabalho ou no 
endereço constante de seu assentamento individual, furtando-se o 
acusado à citação ou ignorando-se seu paradeiro, a citação far-se-á 
por edital, publicado uma vez no Diário Oficial do Estado, no míni-
mo 10 (dez) dias antes do interrogatório. 

Artigo 279 - Havendo denunciante, este deverá prestar declara-
ções, no interregno entre a data da citação e a fixada para o interro-
gatório do acusado, sendo notificado para tal fim. 

§ 1º - A oitiva do denunciante deverá ser acompanhada pelo 
advogado do acusado, próprio ou dativo. 

§ 2º - O acusado não assistirá à inquirição do denunciante; an-
tes porém de ser interrogado, poderá ter ciência das declarações 
que aquele houver prestado. 

Artigo 280 - Não comparecendo o acusado, será, por despacho, 
decretada sua revelia, prosseguindo-se nos demais atos e termos 
do processo. 

Artigo 281 - Ao acusado revel será nomeado advogado dativo. 

Artigo 282 - O acusado poderá constituir advogado que o re-
presentará em todos os atos e termos do processo. 

§ 1º - É faculdade do acusado tomar ciência ou assistir aos atos 
e termos do processo, não sendo obrigatória qualquer notificação. 

§ 2º - O advogado será intimado por publicação no Diário Ofi-
cial do Estado, de que conste seu nome e número de inscrição na 
Ordem dos Advogados do Brasil, bem como os dados necessários à 
identificação do procedimento. 

§ 3º - Não tendo o acusado recursos financeiros ou negando-se 
a constituir advogado, o presidente nomeará advogado dativo. 
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§ 4º - O acusado poderá, a qualquer tempo, constituir advoga-
do para prosseguir na sua defesa. 

Artigo 283 - Comparecendo ou não o acusado ao interrogató-
rio, inicia-se o prazo de 3 (três) dias para requerer a produção de 
provas, ou apresentá-las. 

§ 1º - O presidente e cada acusado poderão arrolar até 5 (cinco) 
testemunhas. 

§ 2º - A prova de antecedentes do acusado será feita exclusiva-
mente por documentos, até as alegações finais. 

§ 3º - Até a data do interrogatório,será designada a audiência 
de instrução. 

Artigo 284 - Na audiência de instrução, serão ouvidas, pela or-
dem, as testemunhas arroladas pelo presidente e pelo acusado. 

Parágrafo único - Tratando-se de servidor público, seu compa-
recimento poderá ser solicitado ao respectivo superior imediato 
com as indicações necessárias. 

Artigo 285 - A testemunha não poderá eximir-se de depor, sal-
vo se for ascendente, descendente, cônjuge, ainda que legalmente 
separado, companheiro, irmão, sogro e cunhado, pai, mãe ou fi-
lho adotivo do acusado, exceto quando não for possível, por outro 
modo, obter-se ou integrar-se a prova do fato e de suas circunstân-
cias. 

§ 1º - Se o parentesco das pessoas referidas for com o denun-
ciante, ficam elas proibidas de depor, observada a exceção deste 
artigo.

§ 2º - Ao servidor que se recusar a depor, sem justa causa, será 
pela autoridade competente adotada a providência a que se refere 
o artigo 262, mediante comunicação do presidente. 

§ 3º - O servidor que tiver de depor como testemunha fora da 
sede de seu exercício, terá direito a transporte e diárias na forma da 
legislação em vigor, podendo ainda expedir-se precatória para esse 
efeito à autoridade do domicílio do depoente. 

§ 4º - São proibidas de depor as pessoas que, em razão de fun-
ção, ministério, ofício ou profissão, devam guardar segredo, salvo 
se, desobrigadas pela parte interessada, quiserem dar o seu teste-
munho. 

Artigo 286 - A testemunha que morar em comarca diversa po-
derá ser inquirida pela autoridade do lugar de sua residência, ex-
pedindo-se, para esse fim, carta precatória, com prazo razoável, 
intimada a defesa. 

§ 1º - Deverá constar da precatória a síntese da imputação e 
os esclarecimentos pretendidos, bem como a advertência sobre a 
necessidade da presença de advogado. 

§ 2º - A expedição da precatória não suspenderá a instrução do 
procedimento. 

§ 3º - Findo o prazo marcado, o procedimento poderá prosse-
guir até final decisão; a todo tempo, a precatória, uma vez devolvi-
da, será juntada aos autos. 

Artigo 287 - As testemunhas arroladas pelo acusado compare-
cerão à audiência designada independente de notificação. 

§ 1º - Deverá ser notificada a testemunha cujo depoimento for 
relevante e que não comparecer espontaneamente. 

§ 2º - Se a testemunha não for localizada, a defesa poderá subs-
tituí-la, se quiser, levando na mesma data designada para a audiên-
cia outra testemunha, independente de notificação. 

Artigo 288 - Em qualquer fase do processo, poderá o presiden-
te, de ofício ou a requerimento da defesa, ordenar diligências que 
entenda convenientes. 

§ 1º - As informações necessárias à instrução do processo serão 
solicitadas diretamente, sem observância de vinculação hierárqui-
ca, mediante ofício, do qual cópia será juntada aos autos. 

§ 2º - Sendo necessário o concurso de técnicos ou peritos ofi-
ciais, o presidente os requisitará, observados os impedimentos do 
artigo 275

Artigo 289 - Durante a instrução, os autos do procedimento ad-
ministrativo permanecerão na repartição competente. 

§ 1º - Será concedida vista dos autos ao acusado, mediante 
simples solicitação, sempre que não prejudicar o curso do proce-
dimento. 

§ 2º - A concessão de vista será obrigatória, no prazo para ma-
nifestação do acusado ou para apresentação de recursos, mediante 
publicação no Diário Oficial do Estado. 

§ 3º - Não corre o prazo senão depois da publicação a que se 
refere o parágrafo anterior e desde que os autos estejam efetiva-
mente disponíveis para vista. 

§ 4º - Ao advogado é assegurado o direito de retirar os autos da 
repartição, mediante recibo, durante o prazo para manifestação de 
seu representado, salvo na hipótese de prazo comum, de processo 
sob regime de segredo de justiça ou quando existirem nos autos 
documentos originais de difícil restauração ou ocorrer circunstância 
relevante que justifique a permanência dos autos na repartição, re-
conhecida pela autoridade em despacho motivado. 

Artigo 290 - Somente poderão ser indeferidos pelo presidente, 
mediante decisão fundamentada, os requerimentos de nenhum in-
teresse para o esclarecimento do fato, bem como as provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias ou protelatórias. 

Artigo 291 - Quando, no curso do procedimento, surgirem fatos 
novos imputáveis ao acusado, poderá ser promovida a instauração 
de novo procedimento para sua apuração, ou, caso conveniente, 
aditada a portaria, reabrindo-se oportunidade de defesa. 

Artigo 292 - Encerrada a fase probatória, dar-se-á vista dos au-
tos à defesa, que poderá apresentar alegações finais, no prazo de 7 
(sete) dias. 

Parágrafo único - Não apresentadas no prazo as alegações fi-
nais, o presidente designará advogado dativo, assinando-lhe novo 
prazo. 

Artigo 293 - O relatório deverá ser apresentado no prazo de 10 
(dez) dias, contados da apresentação das alegações finais. 

§ 1º - O relatório deverá descrever, em relação a cada acusado, 
separadamente, as irregularidades imputadas, as provas colhidas e 
as razões de defesa, propondo a absolvição ou punição e indicando, 
nesse caso, a pena que entender cabível. 

§ 2º - O relatório deverá conter, também, a sugestão de quais-
quer outras providências de interesse do serviço público. 

Artigo 294 - Relatado, o processo será encaminhado à autorida-
de que determinou sua instauração. 

Artigo 295 - Recebendo o processo relatado, a autoridade que 
houver determinado sua instauração deverá, no prazo de 20 (vinte) 
dias, proferir o julgamento ou determinar a realização de diligência, 
sempre que necessária ao esclarecimento de fatos. 

Artigo 296 - Determinada a diligência, a autoridade encarrega-
da do processo administrativo terá prazo de 15 (quinze) dias para 
seu cumprimento, abrindo vista à defesa para manifestar-se em 5 
(cinco) dias. 
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SEÇÃO VI – SUBSEÇÕES I, III, V E XII

NORMAS DE SERVIÇO
OFÍCIOS DE JUSTIÇA

TOMO I
CAPÍTULO II

DA FUNÇÃO CORRECIONAL
SEÇÃO I

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 5º A função correcional consiste na orientação, reorgani-
zação e fiscalização dos órgãos e serviços judiciários de primeira 
instância, bem como na fiscalização da polícia judiciária, dos esta-
belecimentos prisionais e dos demais estabelecimentos em relação 
aos quais, por imposição legal, esses deveres forem atribuídos ao 
Poder Judiciário e é exercida, no Estado de São Paulo, pelo Correge-
dor Geral da Justiça e, nos limites de suas atribuições, pelos Juízes 
de Primeiro Grau.

§ 1º No desempenho da função correcional, poderão ser edita-
das ordens de serviço e demais atos administrativos de orientação 
e disciplina, corrigidos os erros e sancionadas as infrações, após 
regular procedimento administrativo disciplinar, sem prejuízo de 
apurações civis e criminais.

§ 2º As ordens de serviço e demais atos administrativos edita-
dos pelo Juiz Corregedor Permanente serão encaminhados à Corre-
gedoria Geral da Justiça para revisão hierárquica.

§ 3º Consultas sobre aplicação ou interpretação destas Nor-
mas de Serviço serão apreciadas pelo Juiz Corregedor Permanente 
que, a requerimento do interessado ou de ofício se houver dúvida 
fundada devidamente justificada, submeterá suas decisões à Corre-
gedoria Geral da Justiça.

SUBSEÇÃO I
DA CORREGEDORIA PERMANENTE E DAS CORREIÇÕES ORDI-

NÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E VISITAS CORRECIONAIS

Art. 6º A função correcional será exercida em caráter perma-
nente e mediante correições ordinárias ou extraordinárias e visitas 
correcionais.

§ 1º A correição ordinária consiste na fiscalização prevista e 
efetivada segundo estas normas e leis de organização judiciária.

§ 2º A correição extraordinária consiste em fiscalização excep-
cional, realizada a qualquer momento e sem prévio anúncio e po-
derá ser geral ou parcial, conforme as necessidades e conveniência 
do serviço correcional.

§ 3º A visita correcional consiste na fiscalização direcionada à 
verificação da regularidade de funcionamento da unidade, do sane-
amento de irregularidades constatadas em correições ou ao exame 
de algum aspecto da regularidade ou da continuidade dos serviços 
e atos praticados.

§ 4º As atas das correições e visitas serão encaminhadas à Cor-
regedoria Geral da Justiça nos prazos que seguem:

I - correição ordinária – até 60 (sessenta) dias após realizada;
II - correição extraordinária ou visita correcional – até 15 (quin-

ze) dias após realizada.
§ 5º A Corregedoria Geral da Justiça implementará, gradativa-

mente, a correição virtual, com vistas ao controle permanente das 
atividades subordinadas à sua disciplina.

Art. 7º A Corregedoria Permanente será exercida pelo juiz a 
que a normatividade correcional cometer tal atribuição.

§ 1º O Corregedor Geral da Justiça, com aprovação do Con-
selho Superior da Magistratura, poderá, por motivo de interesse 
público ou conveniência da administração, alterar a designação do 
Corregedor Permanente.

§ 2º Se não houver alteração no início do ano judiciário, preva-
lecerão as designações do ano anterior.

Art. 8º O Juiz Corregedor Permanente efetuará, uma vez por 
ano, de preferência no mês de dezembro, correição ordinária em 
todas as serventias, repartições e demais estabelecimentos sujeitos 
à sua fiscalização correcional, lavrando-se o correspondente termo 
no livro próprio.

§ 1º A correição ordinária será anunciada por edital, afixado 
no átrio do fórum e publicado no Diário da Justiça Eletrônico, com 
pelo menos quinze dias de antecedência, bem como comunicada à 
Ordem dos Advogados do Brasil da respectiva subseção.

§ 2º O Juiz Corregedor Permanente seguirá o termo padrão de 
correição disponibilizado pela Corregedoria Geral da Justiça.

Art. 9º Em até 30 (trinta) dias depois de assumir a corregedoria 
permanente em caráter definitivo, o juiz fará visita correcional às 
unidades sob sua corregedoria, com o intuito de constatar a regula-
ridade dos serviços, observado o modelo disponibilizado. 

§ 1º A visita correcional independe de edital ou qualquer ou-
tra providência e dela se lançará sucinto termo no livro de visitas e 
correições, no qual também constarão as determinações que o Juiz 
Corregedor Permanente eventualmente fizer no momento.

§ 2º Se o juiz assumir a corregedoria permanente em caráter 
definitivo a partir do mês de novembro, a correição geral ordinária 
prescindirá da visita correcional.

Art. 10. O escrivão auxiliará o Juiz Corregedor Permanente nas 
diligências correcionais, facultada a nomeação de escrivão ‘ad hoc’ 
entre os demais servidores da unidade.

Art. 11. Durante os serviços correcionais, todos os funcioná-
rios da unidade permanecerão à disposição do Corregedor Geral da 
Justiça, dos Juízes Assessores da Corregedoria Geral ou do Juiz Cor-
regedor Permanente, sem prejuízo de requisição de auxílio externo 
ou de requisição de força policial.

Art. 12. Os livros e classificadores obrigatórios previstos nestas 
Normas de Serviço serão submetidos ao Juiz Corregedor Perma-
nente para visto por ocasião das correições ordinárias ou extraordi-
nárias e sempre que forem por este requisitados.

Parágrafo único. No caso de registros controlados exclusiva-
mente pela via eletrônica, os relatórios de pendências gerados pelo 
sistema informatizado serão vistados pelo juiz.

Art. 13. Os estabelecimentos prisionais e outros destinados ao 
recolhimento de pessoas, sujeitos à atividade correcional do juízo, 
serão visitados uma vez por mês (art. 66, inciso VII, da LEP).

§ 1º Realizará a visita o Juiz Corregedor Permanente ou o juiz a 
quem, por decisão do Corregedor Geral da Justiça, essa atribuição 
for delegada.

§ 2º A inspeção mensal será registrada em termo sucinto no 
Livro de Visitas e Correições, podendo conter unicamente o regis-
tro da presença, sem prejuízo do cadastro eletrônico da inspeção 
perante o Conselho Nacional de Justiça e, após sua lavratura, cópia 
será encaminhada à autoridade administrativa da unidade prisio-
nal, para arquivamento em livro de folhas soltas.

§ 3º Ressalvado o afastamento deferido por prazo igual ou su-
perior a trinta dias, ou motivo relevante devidamente comunicado 
à Corregedoria Geral da Justiça, o Juiz Corregedor Permanente rea-
lizará, pessoalmente, as visitas mensais, vedada a atribuição dessa 
atividade ao juiz que estiver respondendo pela vara por período 
inferior. 
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Art. 14. A sistemática prevista no art. 13 não desobriga a visita 
mensal às Cadeias Públicas, sob responsabilidade tanto dos Juízes 
de Varas Privativas de Execuções Criminais como daqueles que acu-
mulem outros serviços anexos.

SUBSEÇÃO II
DAS APURAÇÕES PRELIMINARES, SINDICÂNCIAS E PROCES-

SOS ADMINISTRATIVOS

Art. 15. As apurações preliminares, as sindicâncias e os proces-
sos administrativos relativos ao pessoal das serventias judiciais tra-
mitarão no formato digital e serão instaurados e processados pelos 
Juízes Corregedores Permanentes a que, na atualidade do procedi-
mento, estiverem subordinados os servidores de que trata o artigo 
1°, incisos I e II, do Provimento CSM nº 2.460/2017, alterado pelo 
Provimento CSM nº 2.496/2019, devendo ser observado o tipo de 
procedimento disciplinar: 

I – Apuração preliminar: quando a infração não estiver sufi-
cientemente caracterizada ou definida a autoria. Ao final, poderá 
ser arquivada ou ensejar a instauração de Sindicância ou Processo 
Administrativo; 

II – Sindicância: quando a falta disciplinar, por sua natureza, 
possa determinar as penas de repreensão, suspensão ou multa; 5

III – Processo Administrativo: quando a falta disciplinar, por 
sua natureza, possa determinar as penas de demissão ou dispen-
sa, demissão ou dispensa a bem do serviço público e cassação de 
aposentadoria.

§ 1° Os procedimentos disciplinares previstos nos incisos I, II e 
III serão instaurados por Portaria, dispensado o registro em livro, 
com a descrição dos fatos e a identificação do servidor (nome com-
pleto, matrícula, cargo e posto de trabalho), exceto nas apurações 
preliminares em que não houver autoria definida. 

§ 2° Instaurado o procedimento, o Juiz Corregedor Permanente 
determinará o encaminhamento do ofício de comunicação ao dis-
tribuidor, por e-mail institucional e no formato pdf, com as seguin-
tes informações: dados de qualificação do servidor (nome comple-
to, número de inscrição no CPF, endereço residencial ou domiciliar 
– inclusive CEP) e classe processual de acordo com o procedimento 
instaurado. 

§ 3° Recebido o ofício, o Distribuidor providenciará o cadas-
tro no sistema informatizado com distribuição por direcionamento, 
cabendo à Unidade Judicial inserir no processo digital a Portaria 
devidamente instruída. Em razão da natureza da ação, a anotação 
de segredo de justiça será gerada automaticamente pelo sistema 
informatizado na distribuição dos procedimentos disciplinares. 

§ 4° Nos procedimentos disciplinares decorrentes de reclama-
ção apresentada fisicamente, após a instauração e a distribuição do 
procedimento a Unidade de tramitação digitalizará e juntará as pe-
ças devidamente categorizadas no sistema informatizado, conce-
dendo-se o prazo de 45 dias para sua retirada pelo reclamante, sob 
pena de inutilização, vedado o peticionamento eletrônico inicial. 

§ 5° O Corregedor Geral da Justiça poderá avocar procedimen-
to disciplinar em qualquer fase, ou instaurá-lo originariamente, 
a pedido ou de ofício, designar Juiz Corregedor Processante para 
todos os atos pertinentes e atribuir serviços auxiliares a unidade 
diversa daquela a que estiver vinculado o servidor. 

Art. 16. Os Juízes Corregedores Permanentes comunicarão 
à Corregedoria Geral da Justiça a instauração e a decisão final de 
qualquer procedimento administrativo de natureza disciplinar, por 
meio de mensagem eletrônica, informando o número do proces-
so (e a senha de acesso aos autos digitais, no caso de instauração) 
para processamento do expediente de acompanhamento:

I - das apurações preliminares, pela Diretoria da Corregedoria 
– DICOGE;

II - das sindicâncias e dos processos administrativos, pela Se-
cretaria de Gestão de Pessoas – SGP.

Parágrafo único. Revogado.
Art. 16-A. Havendo alteração do posto de trabalho dos servido-

res a que se refere o artigo 15, com procedimento disciplinar digital 
em curso, este será redistribuído ao Juiz Corregedor respectivo, ob-
servadas as seguintes regras: 

I – Se o novo posto de trabalho corresponder a uma das uni-
dades de que trata o artigo 1°, incisos I, II e VI do Provimento CSM 
nº 2.460/2017, alterado pelo Provimento CSM nº 2.496/2019, os 
procedimentos disciplinares deverão ser encaminhados ao distri-
buidor em fila própria para envio à unidade de destino utilizando 
a funcionalidade de redistribuição, preservando-se o número do 
processo, os andamentos já inseridos pela unidade de origem e a 
tramitação digital.

II – Se o novo posto de trabalho corresponder a uma das Unida-
des de que trata o artigo 1°, incisos III, IV e V do Provimento CSM nº 
2.460/2017, alterado pelo Provimento CSM nº 2.496/2019, a Uni-
dade de tramitação deverá materializar, imprimir e encaminhar os 
procedimentos disciplinares, mediante carga ao distribuidor, que 
providenciará o envio à Unidade de destino utilizando-se da funcio-
nalidade de movimentação unitária para as anotações necessárias. 

Art. 17. Eventuais recursos serão interpostos eletronicamente 
e, após mantida a decisão, ou reformada parcialmente (art. 312, § 
3°, da Lei Estadual n° 10.261/68), remetidos à Corregedoria Geral 
da Justiça, excepcionalmente por funcionalidade de redistribuição. 

Parágrafo único. Nos casos de proposta de demissão ou dis-
pensa, demissão ou dispensa a bem do serviço público, ou cassação 
de aposentadoria, os autos serão sempre redistribuídos à Correge-
doria Geral para apreciação, independentemente da não interposi-
ção de recurso. 

Art. 18. Sem prejuízo da atribuição ao Juiz Corregedor Perma-
nente, o Corregedor Geral da Justiça poderá aplicar, originariamen-
te, as sanções cabíveis e, enquanto não prescrita a infração, reexa-
minar, de ofício ou mediante provocação, decisões absolutórias ou 
de arquivamento.

CAPÍTULO III
DOS OFÍCIOS DE JUSTIÇA EM GERAL

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 26. As disposições deste capítulo têm caráter geral e apli-
cam-se a todos os ofícios de justiça, no que não contrariarem as 
disposições específicas contidas em capítulo próprio.

Art. 27. Os servidores da justiça darão atendimento prioritário 
às pessoas portadoras de deficiência, aos idosos, às gestantes, às 
lactantes e às pessoas acompanhadas por crianças de colo, median-
te garantia de lugar privilegiado em filas, distribuição de senhas 
com numeração adequada ao atendimento preferencial, alocação 
de espaço para atendimento exclusivo no balcão, ou implantação 
de qualquer outro sistema que, observadas as peculiaridades exis-
tentes, assegure a prioridade.

Art. 27-A. A prioridade de que trata o artigo 27 se aplica às 
advogadas públicas e privadas, promotoras e procuradoras do Mi-
nistério Público gestantes ou lactantes, e a qualquer pessoa com 
criança de colo, inclusive para preferência nas audiências de pri-
meiro grau de jurisdição e nas sessões de julgamento dos Colégios 
Recursais, desde que haja requerimento prévio, observada a ordem 
dos requerimentos e respeitados os demais beneficiários da Lei nº 
10.048/2000 que disciplina o atendimento prioritário.
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SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 28. Atribuir-se-ão aos ofícios de justiça os serviços ineren-
tes à competência das respectivas varas e da Corregedoria Perma-
nente.

Art. 29. Competem aos ofícios de justiça os serviços do foro 
judicial, atribuindo-se-lhes a numeração ordinal e a denominação 
da respectiva vara, onde houver mais de uma.

§ 1º Nas comarcas e foros distritais com mais de uma vara, ha-
verá um ofício ou seção de distribuição judicial, ao qual incumbem 
os serviços de distribuição, de contadoria e partidoria e, nos termos 
da lei, do arquivo geral.3

§ 2º Nas comarcas em que existir uma única vara e um único 
ofício de justiça, a este competem as atribuições dos serviços de 
distribuição, de contadoria e partidoria.

SEÇÃO III
DOS ESCRIVÃES JUDICIAIS E DEMAIS SERVIDORES

Art. 30. Para o aprimoramento dos serviços judiciais, os escri-
vães judiciais dos ofícios de justiça de primeira instância:

I - criarão ambiente de motivação, demonstrando à equipe de 
trabalho a importância do Poder Judiciário para a sociedade;

II - fomentarão a melhoria permanente e contínua dos serviços 
desempenhados, estimulando a participação de todos os servido-
res nessa busca;

III - assegurarão o compartilhamento de conhecimentos rela-
tivos ao serviço entre os membros da equipe, bem como incenti-
varão o constante aperfeiçoamento e aprendizado dos servidores;

IV - estimularão relações baseadas na ética, confiança e coope-
ração dentro do ambiente de trabalho;

V - tratarão respeitosamente aqueles que lhes são subordina-
dos e assegurarão o tratamento respeitoso entre os servidores;

VI - orientarão os servidores no adequado desempenho de 
suas funções, supervisionarão o serviço sob seu comando e adota-
rão as medidas necessárias em caso de faltas funcionais;

VII - alinharão ações e atividades do ofício de justiça à missão 
e aos objetivos institucionais do Tribunal de Justiça de São Paulo;

VIII - levarão ao conhecimento dos órgãos competentes as difi-
culdades encontradas e as melhorias sugeridas, quando lhes faltar 
competência para resolvêlas;

IX - agirão com proatividade, antecipando possíveis problemas 
e adotando medidas corretivas;

X - desempenharão suas funções com assertividade, responsa-
bilidade, imparcialidade, dinamismo e empatia;

XI - otimizarão e zelarão pelos recursos materiais postos à dis-
posição da unidade judicial;

XII - manterão permanente diálogo com os juízes, informando-
-os sobre eventuais problemas e dificuldades concernentes:

a) ao atendimento do público externo;
b) à existência de superposição de atribuições, procedimentos
desarticulados e interações deficientes entre os diversos ór-

gãos;
c) a procedimentos muito complexos ou pouco organizados;
d) à defasagem de normas expedidas pelo Tribunal de Justiça;
e) ao treinamento ou insuficiência do número de funcionários;
f) aos recursos materiais disponibilizados;
g) à utilização do sistema informatizado oficial;
h) ao cumprimento dos objetivos institucionais do Tribunal de 

Justiça de São Paulo;
XIII - atentarão ao bom atendimento do público externo (par-

tes, advogados e população em geral), de modo a facilitar o aces-
so de pessoas em situações de vulnerabilidade (deficientes físicos, 

idosos, gestantes, entre outros), assegurarão o tratamento educa-
do e condigno aos usuários e zelarão pela qualidade e rapidez dos 
serviços prestados pela unidade judicial.

Art. 31. Os escrivães judiciais implementarão, mediante cola-
boração de todos servidores do ofício de justiça e fiscalização do 
Juiz Corregedor Permanente, o sistema de gestão por atividades 
previsto no Capítulo I destas Normas de Serviço, observado o se-
guinte procedimento:

I - identificação dos serviços menos desenvolvidos ou defici-
tários;

II - propositura e definição das medidas necessárias ao seu 
aprimoramento;

III - execução dos métodos e meios escolhidos;
IV - avaliação periódica das medidas implantadas, decidindo-se 

por sua  manutenção, aprimoramento ou substituição por outras 
que se mostrarem mais eficazes aos resultados pretendidos.

Art. 32. São ainda deveres do escrivão judicial:
I - distribuir os serviços entre os servidores do ofício de justiça 

segundo a categoria funcional de cada um;
II - consultar diariamente o Diário da Justiça Eletrônico, exigin-

do o mesmo procedimento dos demais servidores;
III - abrir diariamente a caixa postal (e-mails) própria e o do 

ofício de justiça, pelo menos uma vez no início e uma vez antes 
do término dos trabalhos, e proceder ao periódico esvaziamento, 
exigindo o mesmo procedimento dos demais servidores quanto às 
respectivas caixas postais.

Art. 33. Os servidores registrarão diariamente, na entrada e sa-
ída, o ponto biométrico, salvo exceções definidas pela Presidência 
do Tribunal de Justiça e observada a regulamentação pertinente.

Art. 34. Por ocasião das ausências ou afastamentos, de qual-
quer ordem, dos servidores, o escrivão ou gestor da unidade, ou 
seu substituto legal, efetuará as regularizações pertinentes no pon-
to biométrico, consignando o motivo do afastamento ou a natureza 
da falta.

Parágrafo único. Os documentos que gerarem as regulariza-
ções serão arquivadas na unidade judicial pelo prazo de cinco anos, 
findo o qual serão entregues ao servidor para guarda.

SEÇÃO IV
DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA NÃO SERVENTUÁRIO

Art. 35. A prestação de serviços por peritos, tradutores, intér-
pretes, administradores, administradores judiciais em falências e 
recuperações judiciais, liquidantes, inventariantes dativos, leilo-
eiros e outros auxiliares da Justiça Estadual observará o disposto 
nesta Seção.

§ 1º Os peritos serão nomeados entre os profissionais legal-
mente habilitados e os órgãos técnicos ou científicos devidamente 
inscritos no cadastro mantido pelo Tribunal de Justiça.

§ 2º É livre a nomeação do profissional ou órgão técnico ou 
científico pelo magistrado e sua contínua obrigação de fiscalizar a 
atuação do auxiliar da justiça.

§ 3º A escolha se dará entre os peritos cadastrados, por nome-
ação direta do profissional ou por sorteio eletrônico, a critério do 
magistrado.6

§ 4º O juiz poderá selecionar profissionais de sua confiança, 
entre aqueles que estejam regularmente cadastrados no Portal de 
Auxiliares da Justiça, para atuação em sua unidade jurisdicional, de-
vendo, entre os selecionados, observar o critério equitativo de no-
meação em se tratando de profissionais da mesma especialidade.

§ 5º O administrador judicial em falências e recuperações judi-
ciais poderá ser pessoa jurídica, mas, nesse caso, deverá declarar, 
nos termos de que trata o art. 33 da Lei n. 11.101/2005, o nome de 
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profissional responsável pela condução do processo de falência ou 
de recuperação judicial, que não poderá ser substituído sem auto-
rização do juiz.

§ 6º Ao detentor de cargo público no âmbito do Poder Judiciá-
rio é vedado o exercício do encargo de perito, exceto nas hipóteses 
do art. 95, § 3º, I, do Código de Processo Civil.

§ 7º É vedada, em qualquer hipótese, a nomeação de profissio-
nal que seja cônjuge, companheiro, parente em linha colateral até 
o terceiro grau de magistrado, de advogado com atuação no pro-
cesso ou de servidor do juízo em que tramita o processo, devendo 
declarar, se o caso, seu impedimento ou suspeição.

§ 8º Para inscrição e atualização do cadastro, os peritos/órgãos 
deverão informar a ocorrência de prestação de serviços na condi-
ção de assistente técnico, apontando sua especialidade, a unidade 
jurisdicional em que tenha atuado, o número do processo, o perío-
do de trabalho e o nome do contratante.

§ 9º Não poderá atuar como perito judicial o profissional que 
tenha servido como assistente técnico de qualquer das partes, nos 
3 (três) anos anteriores.

§ 10 Não havendo profissional ou órgão detentor da especiali-
dade necessária com cadastro ou quando indicado conjuntamente 
pelas partes, o magistrado poderá nomear profissional ou órgão 
não cadastrado. Nesta hipótese, o profissional ou órgão será notifi-
cado, no mesmo ato que lhe der ciência da nomeação, para fins de 
proceder ao cadastro, no prazo de 30 (trinta) dias, do recebimento 
da notificação, sob pena de não processamento do pagamento pe-
los serviços prestados.

§ 11 O perito consensual, indicado pelas partes, na forma do 
artigo 471 do CPC fica sujeito às mesmas normas e deve reunir as 
mesmas qualificações exigidas do perito judicial.

§ 12 O magistrado poderá substituir o perito no curso do pro-
cesso, mediante decisão fundamentada.

§ 13 Os peritos serão intimados da nomeação e demais atos 
pelo e-mail fornecido e deverão confirmar o recebimento do cor-
reio eletrônico no prazo de 5 (cinco) dias da sua emissão, sob pena 
de destituição.

§ 14 Em caso de destituição do auxiliar da justiça, a unidade ju-
dicial deverá providenciar o cancelamento da senha de acesso aos 
autos eletrônicos.

Art. 36. O Tribunal de Justiça desenvolverá e disponibilizará 
portal próprio na rede mundial de computadores para o cadastra-
mento dos interessados e na Intranet para anotações das nomea-
ções e demais intercorrências.

§ 1º Os interessados em prestar os serviços referidos no art. 35 
efetuarão o cadastro e anexarão os documentos, exclusivamente 
pela Internet, no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de São Pau-
lo, mediante login e senha.

§ 2º - O cadastramento será realizado pelo profissional ou ór-
gão interessado, que incluirá seus dados de qualificação pessoal, 
prestará as declarações pertinentes e anexará os documentos (cur-
rículo com informações sobre formação profissional, foto recente, 
qualificação pessoal com indicação de CPF/CNPJ, técnica ou científi-
ca, experiência e área de atuação para as quais esteja efetivamente 
apto e  e-mail por meio do qual será intimado), conforme ANEXO 
I do Provimento CSM nº 2.427/2017. No ato do cadastramento, o 
interessado deverá apresentar as certidões dos distribuidores cí-
veis, executivos fiscais e criminais das comarcas da capital e de seu 
domicílio, dos últimos 10 (dez) anos.

§ 3º O juiz do processo, a seu critério, poderá solicitar ao auxi-
liar da justiça outros documentos.

§ 4º O interessado, anualmente, deverá atualizar toda a docu-
mentação mencionada no § 2º, além de juntar outros documentos 
de seu interesse, sob pena de impedimento de novas nomeações. 

§ 5º O auxiliar indicará os Foros e Varas de interesse e todas 
as áreas de atuação a que estiver apto, indicações essas que não 
vinculam o magistrado.

§ 6º Somente estará apto a constar da lista de candidatos às 
nomeações o auxiliar que preencher integralmente o cadastro, com 
todos os campos, declarações e documentos obrigatórios.

§ 7º As informações pessoais e documentos inseridos no siste-
ma ficarão disponíveis em ambiente de Internet a todos os interes-
sados. A opção de Foro/Vara/Área de atuação e as nomeações do 
auxiliar ficarão disponíveis em ambiente de Intranet aos magistra-
dos e funcionários autorizados.

§ 8º A visibilidade do cadastro do auxiliar da justiça na consulta 
pública somente será possível após a primeira nomeação do pro-
fissional.

§ 9º Os documentos referidos no § 2º poderão ser substituídos 
por atestado de cadastramento expedido pelos órgãos oficiais de 
classe a que pertençam os profissionais mencionados no art. 35, 
mediante prévio convênio a ser celebrado com o Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo.

§ 10 O cadastramento e/ou efetiva atuação do profissional, 
não gera vínculo empregatício ou estatutário, nem obrigação de 
natureza previdenciária.9

§ 11 Para os tradutores, intérpretes e leiloeiros, é obrigatória a 
indicação de matrícula perante a Junta Comercial.

Art. 37. O profissional ou o órgão poderá ter seu nome suspen-
so ou excluído do Portal de Auxiliares da Justiça, por até 05 (cinco) 
anos, pela Corregedoria Geral da Justiça, a pedido ou por represen-
tação de magistrado, observados os direitos à ampla defesa e ao 
contraditório.

§ 1º A representação de que trata o caput dar-se-á por ocasião 
do descumprimento da Resolução nº 233/2016 do CNJ ou por outro 
motivo relevante. Será autuada pela DICOGE – Diretoria da Corre-
gedoria Geral da Justiça, cujo processamento e decisão, observados 
os princípios do contraditório e da ampla defesa, ficarão a cargo de 
um Juiz Assessor da Corregedoria, observadas as regras ordinárias 
de distribuição de expedientes.

§ 2º Da decisão, caberá recurso ao Corregedor Geral da Justiça, 
em duplo efeito, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da 
intimação da decisão.

§ 3º No caso de descredenciamento, encaminhar-se-á e-mail 
aos magistrados e escrivães informando o ocorrido e o seu prazo de 
duração, procedendo se as anotações necessárias junto ao Portal 
dos Auxiliares da Justiça.

§ 4º A exclusão ou a suspensão do Portal de Auxiliares da Jus-
tiça não desonerará o profissional ou o órgão de seus deveres nos 
processos ou nos procedimentos para os quais tenha sido nomea-
do, salvo determinação expressa do magistrado.

§ 5º A permanência do profissional ou do órgão no Portal de 
Auxiliares da Justiça fica condicionada à ausência de impedimentos 
ou de restrições ao exercício profissional.

§ 6º As entidades, os conselhos e os órgãos de fiscalização pro-
fissional deverão informar à Corregedoria Geral da Justiça sobre 
suspensões e outras situações que importem empecilho ao exercí-
cio da atividade profissional, mensalmente ou em prazo inferior e, 
ainda, sempre que lhes for requisitado.

§ 7º Informações comunicadas pelos magistrados acerca do 
desempenho dos profissionais e dos órgãos credenciados serão 
anotadas no Portal de Auxiliares da Justiça.

§ 8º Os atos de comunicação processual serão realizados no 
endereço eletrônico indicado pelo profissional no momento do ca-
dastro, observado o disposto no art. 5º da Lei 11.419/06 quanto à 
contagem do prazo, que será em dias corridos, sendo que ao seu 
término, sem regular manifestação, o feito seguirá à sua revelia.
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Art. 38. O Portal de Auxiliares da Justiça na Intranet será ali-
mentado pelo Escrivão Judicial, Oficial Maior, Chefe de Seção Judi-
ciário ou por outro funcionário autorizado pelo juiz da Vara.

§ 1º A cada nomeação, o Portal de Auxiliares da Justiça será 
alimentado com a indicação do número do processo, nome do juiz, 
área de atuação e a data de nomeação.

§ 2º Serão anotados e armazenados no Portal de Auxiliares da 
Justiça, com acesso exclusivo dos magistrados, dos escrivães judi-
ciais e da Corregedoria Geral da Justiça, as intercorrências úteis 
(não observância dos deveres previstos no artigo 40 destas Normas 
de Serviço ou punições que digam respeito à atuação do Auxiliar da 
Justiça), bem como as destituições, sempre a critério do magistra-
do, bastando, para tanto, a anexação de cópia da decisão exarada 
nos autos.

§ 3º Caso reste reformada a decisão mencionada no § 2º, o 
magistrado ou os servidores mencionados no “caput” procederão 
à exclusão da decisão do sistema, bem como a inativação da ano-
tação.

§ 4º Serão inseridos no Portal de Auxiliares da Justiça, no cam-
po de cadastro da nomeação, os valores dos honorários sempre 
que o magistrado fixá-los de forma definitiva em cada processo.

Art. 39. Revogado.
Art. 40. São deveres dos profissionais e dos órgãos cadastra-

dos, a observância das determinações judiciais e o estrito cumpri-
mento dos prazos legais, bem como:

I - atuar com diligência;
II – cumprir os deveres previstos em lei;
III - observar o sigilo devido nos processos em segredo de jus-

tiça;
IV – observar, rigorosamente, a data e horários designados 

para a realização das perícias e dos atos técnicos ou científicos;
V - apresentar os laudos periciais e/ou complementares no 

prazo legal ou em outro fixado pelo magistrado;
VI – manter seus dados cadastrais e informações correlatas 

anualmente atualizados;
VII – providenciar a imediata devolução dos autos judiciais 

quando determinado pelo magistrado;
VIII - cumprir as determinações do magistrado quanto ao tra-

balho a ser desenvolvido;
IX – nas perícias:
a) responder fielmente aos quesitos, bem como prestar os es-

clarecimentos complementares que se fizerem necessários;
b) identificar-se ao periciando ou à pessoa que acompanhará a 

perícia, informando os procedimentos técnicos que serão adotados 
na atividade pericial;

c) devolver ao periciando ou à pessoa que acompanhará a pe-
rícia toda a documentação utilizada.

Art. 41. O administrador judicial, nos termos da lei, deverá 
atuar com eficiência, zelando pela condução do processo em prazo 
razoável e, inclusive, pela fiscalização do cumprimento de prazos 
pelos falidos, pelas empresas recuperandas, pelos credores e de-
mais partes interessadas e envolvidas no processo.

Art. 42. A pedido do interessado ou das partes poderá ser ex-
pedida certidão ou cópia do ato judicial de nomeação.

Art. 43. Para verificação de eventual impedimento ou motivo 
de suspeição, o juiz solicitará do órgão técnico ou científico nomea-
do para realização da perícia os nomes e dados de qualificação dos 
profissionais que participarão da atividade, os quais não poderão 
ter sofrido punição administrativa ou penal em razão do ofício.

Parágrafo único. Os profissionais ou os órgãos nomeados nos 
termos deste Provimento deverão dar cumprimento aos encargos 
que lhes forem atribuídos, salvo justo motivo previsto em lei ou 
no caso de força maior, justificado pelo perito, a critério do magis-
trado, sob pena de sanção, nos termos da lei e dos regulamentos 
próprios.

Art. 44. A remuneração de perito, intérprete, tradutor, liqui-
dante, administrador judicial ou inventariante dativo será fixada 
pelo juiz em decisão fundamentada.

Parágrafo único. Cópias das guias de levantamento expedidas 
no sistema MLJ – Mandado de Levantamento Judicial em favor dos 
profissionais mencionados no art. 35 serão arquivadas em classi-
ficador próprio. Após o decurso do prazo de dois anos do arqui-
vamento, as cópias das guias poderão ser inutilizadas, mediante 
autorização do juiz corregedor permanente.

Art. 45. Aplicam-se as disposições desta Seção, no que coube-
rem, à Segunda Instância e aos Colégios Recursais.

SEÇÃO V
DO SISTEMA INFORMATIZADO OFICIAL

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 46. Os procedimentos de registro e documentação dos 
processos judiciais e administrativos realizar-se-ão diretamente no 
sistema informatizado oficial ou em livros e classificadores, confor-
me disciplina destas Normas de Serviço, e destinam-se:

I - à preservação da memória de dados extraídos dos feitos e da 
respectiva movimentação processual;

II - ao controle dos processos, de modo a garantir a segurança, 
assegurar a pronta localização física, verificar o andamento e per-
mitir a elaboração de estatísticas e outros instrumentos de aprimo-
ramento da prestação jurisdicional.

Art. 47. Os servidores dos ofícios de justiça deverão se adap-
tar continuamente às evoluções do sistema informatizado oficial, 
utilizando plenamente as funcionalidades disponibilizadas para a 
realização dos atos pertinentes ao serviço (emissão de certidões, 
ofícios, mandados, cargas de autos etc.).

Parágrafo único. Para efeito de divisão do trabalho entre os 
escreventes técnicos judiciários, oficiais de justiça e juízes, e outras 
providências necessárias à ordem do serviço, o sistema informati-
zado atribuirá a cada processo distribuído um número de controle 
interno da unidade judicial, sem prejuízo do número do processo 
(número do protocolo que seguirá série única).

Art. 48. Iniciada a operação do SAJ/PG, de utilização obrigató-
ria pelas varas e ofícios de justiça, serão excluídos todos os progra-
mas eventualmente em uso.

SUBSEÇÃO II
DA SEGURANÇA DO SISTEMA

Art. 49. Os níveis de acesso às informações e o respectivo creden-
ciamento (senha) dos funcionários, para operação do SAJ/PG, serão 
estabelecidos em expediente interno pela Corregedoria Geral da Justi-
ça, com a participação da Secretaria de Tecnologia da Informação - STI.

§ 1º É vedado ao funcionário credenciado ceder a respectiva 
senha ou permitir que outrem, funcionário ou não, use-a para aces-
sar indevidamente o sistema informatizado. 

§ 2º Os escrivães judiciais comunicarão prontamente à STI as 
alterações no quadro funcional da unidade, para o processamento 
da revogação ou novo credenciamento.

Art. 50. As alterações, exclusões e retificações feitas de modo 
geral nos dados registrados pelo sistema serão definidas por níveis 
de criticidade, cujo acesso a Corregedoria Geral da Justiça estabe-
lecerá. Os dados retificados, alterados ou excluídos serão conser-
vados pelo sistema e todas as operações realizadas vinculadas ao 
usuário que as realiza.

Art. 51. Os escrivães judiciais do serviço de distribuição e dos 
ofícios de justiça realizarão auditoria semanal no sistema, de acor-
do com os níveis de criticidade definidos, comunicando à Correge-
doria Geral da Justiça qualquer irregularidade.
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QUESTÕES RELACIONADAS A FATOS POLÍTICOS, ECO-
NÔMICOS, SOCIAIS E CULTURAIS, NACIONAIS E INTER-
NACIONAIS, OCORRIDOS A PARTIR DO 2.° SEMESTRE 

DE 2017, DIVULGADOS NA MÍDIA LOCAL E/OU NACIO-
NAL

BRASIL

Novas metas de Salles para o Acordo de Paris liberam mais 
emissões no Brasil, aponta Observatório do Clima

A nova meta climática apresentada pelo Brasil ao Acordo de 
Paris na terça-feira (08/12/2020) permitirá ao país chegar a 2030 
emitindo 400 milhões de toneladas de gases do efeito estufa a mais 
do que o previsto na meta original, de acordo com uma análise do 
Observatório do Clima, rede de 56 organizações da sociedade civil.

A meta, agora atualizada pelo Ministério do Meio Ambiente, foi 
definida em dezembro de 2015, quando o Acordo de Paris reuniu 
países que aceitaram se comprometer com o esforço de limitar o 
aquecimento global a 1,5ºC. Cinco anos depois, o Brasil cumpre a 
entrega da renovação das metas por ele mesmo estipuladas, mas 
especialistas fazem alertas.

Segundo o secretário-executivo do Observatório do Clima, 
Marcio Astrini, o ministério manteve na meta o mesmo percentual 
de redução definido cinco anos atrás: reduzir em 43% as emissões 
até 2030. Entretanto, não considerou que a base de cálculo utilizada 
mudou e ficou ainda maior.

“A meta de redução de 2015 era baseada no Segundo Inventá-
rio de Emissões de Gases de Efeito Estufa. Já a meta atual tem como 
base o Terceiro Inventário, que atualizou o valor absoluto dos gases 
emitidos em 2005 de 2,1 bilhões de toneladas para 2,8 bilhões de 
toneladas de gases emitidos” - Marcio Astrini, secretário-executivo 
do Observatório do Clima.

A meta climática do Brasil no Acordo de Paris utiliza como re-
ferência o valor total de gases emitidos no ano de 2005. De acordo 
com Tasso Azevedo, coordenador do MapBiomas e especialista do 
Observatório do Clima, tal valor é calculado pelo relatório chamado 
“Inventário de Emissões de Gases de Efeito Estufa”, que é editado 
pelo Ministério da Ciência e Tecnologia. O documento revisa perio-
dicamente o valor absoluto de emissões de gases usado no cálculo.

“O Inventário de Emissões de Gases de Efeito Estufa de 2005 
costuma ser revisado a cada 4 anos, quando é publicado um novo 
inventário”, explica Azevedo.

Com a revisão mais recente, o valor absoluto de gases emitidos 
em 2005 foi ajustado de 2,1 bilhões de toneladas para mais de 2,8 
bilhões de toneladas.

Na prática, se em 2015 a meta de redução dos 43% significa-
va emitir 1,2 bilhões de toneladas de gases até 2030, a nova meta 
apresentada pelo ministro do Meio Ambiente, Ricardo Salles, com a 
mesma taxa de redução, permitirá agora o Brasil emitir 1,6 bilhões 
de toneladas no mesmo período.

“Sem o reajuste na base de cálculo, a nova meta da proposta 
climática está cerca de 400 milhões de toneladas de carbono maior 
do que era em 2015” - Marcio Astrini, Observatório do Clima

Por isso, segundo os especialistas, para apenas manter a meta 
climática já assumida anteriormente pelo Brasil no Acordo de Paris, 
o ministro do Meio Ambiente deveria ter se comprometido a dimi-
nuir 57% das emissões até 2030, e não apenas 43%.

“Uma coisa é diminuirmos 43% de um valor x, outra coisa é 
cortarmos a mesma porcentagem de um valor y. O número final 
será diferente”, afirma Astrini.

Renovação após 5 anos
Neste mês, quando o Acordo de Paris completa cinco anos, 

todos os países signatários estão apresentando novas versões dos 
compromissos já assumidos em 2015.

Além da meta que estipula um percentual de redução nas emis-
sões até 2030, o Brasil ainda tem outra intermediária: a de chegar 
em 2025 com redução de 37% em relação aos níveis de 2005.

Para atingir tanto a meta de 2030 quanto a de 2025, o gover-
no anunciou compromissos como o de zerar o desmatamento ilegal 
até 2030, reflorestar 12 milhões de hectares e assegurar 45% de 
fontes renováveis na matriz energética nacional, mas não informou 
um plano detalhado de como executará tais ambições.

Em nota publicada nesta quarta-feira (9), o Ministério das Rela-
ções Exteriores afirmou que a Contribuição Nacionalmente Deter-
minada (NDC, em inglês), nome técnico para as metas do Brasil no 
Acordo de Paris, é uma das mais ambiciosas do mundo.

“A NDC brasileira é uma das mais ambiciosas do mundo em 
razão de quatro características principais. Primeiro, por se referir 
a emissões absolutas, e não fatores relativos como intensidade de 
carbono ou tendências históricas de crescimento, como a maioria 
das NDCs de países em desenvolvimento. Segundo, por se referir 
a toda a economia, e não a setores específicos. Terceiro, pela mag-
nitude das metas (37% e 43%), que supera inclusive a de muitos 
países desenvolvidos. Quarto, por incluir uma meta intermediária 
para 2025, obrigando a trajetória de reduções em toda a década e 
não apenas em 2030”, afirmou o Ministério das Relações Exteriores.

‘Imoral e insuficiente’
Outra ambição apresentada por Salles na terça foi a de neutrali-

zar as emissões de gases causadores do efeito estufa até 2060. Esta 
não é uma meta, mas um indicativo feito pelo governo brasileiro.

O Observatório do Clima destacou que a ambição é dez anos 
mais longa que a meta da maioria dos países do Acordo, que devem 
zerar o saldo de emissões de gás carbônico em 2050. Além disso, 
a entidade lembrou que somente a China apresentou meta igual à 
brasileira.

“A NDC [meta] anunciada é insuficiente e imoral. A redução de 
43% nas emissões em 2030 não está em linha com nenhuma das 
metas do Acordo de Paris de limitar o aquecimento global a menos 
de 2º C ou a 1,5º C. Ela nos levaria a um mundo cerca de 3º C mais 
quente se todos os países tivessem a mesma ambição” - Observató-
rio do Clima, nota em 8/12.

No mesmo documento, a entidade classificou como chantagem 
a afirmação do ministro do Meio Ambiente, Ricardo Salles, de que 
o prazo para alcançar a neutralidade de carbono nos próximos 40 
anos poderá ser antecipado caso os países desenvolvidos transfi-
ram US$ 10 bilhões anuais para projetos brasileiros a partir de 2021.

Esta não é a primeira vez que Salles fala em pedir US$ 10 bi-
lhões anuais aos países ricos para investir em ações de conservação 
no Brasil. Ainda em 2019, nas reuniões preparativas para a Confe-
rência Internacional do Clima (COP 25) em Madri, o ministro citou 
a cifra – que corresponderia a 10% do total previsto no Acordo de 
Paris de repasses de países desenvolvidos para países subdesenvol-
vidos.

Apesar dessas declarações, mesmo o dinheiro que o Brasil já 
recebe de países europeus está paralisado. O Fundo Amazônia, um 
dos principais instrumentos para essas remessas, está interditado 
há mais de um ano.

Além da meta de redução de emissões, o Observatório do Cli-
ma também propõe que o Brasil adote uma série de políticas públi-
cas que facilitam o cumprimento do compromisso, entre elas:

- Eliminar o desmatamento em todos os seus biomas até 2030;
- Restaurar 14 milhões de hectares em áreas de reserva legal e 

áreas de preservação permanente entre 2021 e 2030;
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- Restaurar e recuperar 27 mil hectares em áreas de apicuns e 
manguezais entre 2021 e 2030;

- Recuperar 23 milhões de hectares de pastagens degradadas 
entre 2021 e 2030;

- Aumentar em 2 milhões de hectares a área de florestas plan-
tadas no período entre 2021 e 2030;

- Ampliar a pelo menos 20% a mistura de biodiesel no diesel de 
petróleo (B20) até 2030;

- Eliminar os subsídios a combustíveis fósseis até 2030;
- Eliminar a entrada em circulação de novos veículos de trans-

porte urbano de passageiros movidos por motor a diesel até 2030;
- Recuperar ou queimar pelo menos 50% de todo o biogás ge-

rado nos aterros sanitários;
- Erradicar todos os lixões do país até 2024.

Principais pontos do acordo do Acordo de Paris
O Acordo de Paris foi assinado em 2015, durante a Conferência 

das Nações Unidas sobre as Mudanças Climática. O texto fala em 
manter a temperatura do planeta com uma elevação “muito abaixo 
de 2°C” mas “perseguindo esforços para limitar o aumento de tem-
peratura a 1,5°C”.

São os principais pontos do Acordo de Paris:
- Países devem trabalhar para que aquecimento fique muito 

abaixo de 2ºC, buscando limitá-lo a 1,5ºC;
- Países ricos devem garantir financiamento de US$ 100 bilhões 

por ano;
- Não há menção à porcentagem de corte de emissão de gases-

-estufa necessária;
- Texto não determina quando emissões precisam parar de su-

bir;
- Acordo deve ser revisto a cada 5 anos.

(Fonte: https://g1.globo.com/natureza/noticia/2020/12/10/novas-me-
tas-de-salles-para-o-acordo-de-paris-liberam-mais-emissoes-no-brasil-

-aponta-observatorio-do-clima.ghtml)

Superfungo encontrado no Brasil mata 39% dos contaminados
O superfungo Candida auris que acendeu o alerta vermelho da 

Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) tem uma taxa de 
mortalidade alta. Segundo um estudo publicado na BMC Infectious 
Diseases, 39% dos contaminados acabam perdendo a vida.

Ainda de acordo com o artigo, há ao menos 4,7 mil casos de 
infecção pela Candida auris já registrados em 33 países, como Espa-
nha, Venezuela, Índia, Paquistão e Estados Unidos.

Por ser um fungo letal e que se espalha facilmente, principal-
mente em ambientes hospitalares, o surgimento de novos casos 
preocupa autoridades em todo o mundo.

No Brasil, o microrganismo foi identificado na última sexta-fei-
ra, 4, no cateter de um paciente internado com covid-19 na UTI de 
um hospital privado de Salvador, na Bahia.

Foram realizadas duas contraprovas, sendo uma no Laboratório 
Central de Saúde Pública da Bahia (Lacen-BA) e outra na Universida-
de de São Paulo, que é a referência nacional do Ministério da Saúde, 
testando positivo em todas as ocasiões.

Desde 2017, laboratórios brasileiros de referência analisam 
amostras suspeitas que são encaminhadas pelos estados, mas nun-
ca antes houve o registro de nenhum caso de infecção por C. auris.

Alerta e prevenção
A Anvisa chegou a emitir um alerta na última terça-feira, 8, 

afirmando que o Candida auris é um fungo que representa grave 
ameaça à saúde global e que algumas cepas dele são resistentes a 
todas as principais classes de fármacos antifúngicos.

Junto com o alerta, a Agência publicou o Comunicado de Ris-
co, contendo orientações para a vigilância laboratorial, encaminha-
mento de isolados para laboratórios de referência e medidas de 
prevenção e controle de infecções pela C. auris.

A força-tarefa nacional foi organizada para acompanhar o caso 
e prevenir a disseminação do microrganismo no país. As autorida-
des de saúde também investigam se o caso de Salvador é isolado ou 
se o fungo já se espalhou.

(Fonte: https://catracalivre.com.br/saude-bem-estar/super-
fungo-encontrado-no-brasil-mata-39-dos-contaminados/)

Com aglomerações diárias, Brás detém a 2ª maior taxa de 
mortes por Covid-19 em SP

Tradicional região do comércio popular na capital paulista, o 
Brás (Região Central) possui uma taxa de 267 mortes por Covid-19 
por 100 mil habitantes, a segunda mais alta da cidade de São Paulo, 
atrás apenas do Belém, distrito vizinho ao Brás, na Zona Leste (271 
mortes para cada grupo de 100 mil pessoas).

É o que aponta um levantamento feito pela GloboNews e pelo 
G1 com base em dados do Programa de Aprimoramento das In-
formações de Mortalidade (PRO-AIM), da Secretaria Municipal da 
Saúde.

Dada a proximidade do Natal, o Brás, por concentrar lojas que 
comercializam uma série de produtos no varejo e no atacado, como 
roupas, por exemplo, tem registrado aglomerações praticamente 
diárias, nas primeiras horas da manhã.

De acordo com os números do PRO-AIM atualizados até o dia 3 
deste mês, o Brás registrou desde o início da pandemia 78 mortes 
confirmadas ou suspeitas decorrentes do novo coronavírus. Vivem 
no distrito 29.265 pessoas, segundo o censo mais recente do IBGE.

O Belém, com a mais taxa de óbitos pela Covid-19 em toda a 
capital paulista, contabilizou um total 122 mortes ante uma popula-
ção estimada em 45.057 pessoas. O ranking das cinco maiores taxas 
de mortes pelo novo coronavírus é o seguinte:

Maiores taxas de mortes por Covid-19 em SP
Óbitos confirmados ou suspeitos por 100 mil habitantes
- Belém (Zona Leste) – 271
- Brás (Centro) – 267
- Água Rasa (Zona Leste) – 265
- Freguesia do Ó (Zona Norte) – 252
- Moóca (Zona Leste) – 250

Fonte: PRO-AIM/Secretaria Municipal da Saúde e IBGE

A prefeitura disse por meio de nota que “fortaleceu todos os 
seus Equipamentos e ações com foco na prevenção, diagnóstico, 
atendimento, garantia de leitos e internações em função da Co-
vid-19 em todos os 96 distritos administrativos da cidade, focando 
com especial atenção as áreas mais vulneráveis”. Afirmou ainda que 
a Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste, a que pertencem os 
distritos de Belém, Brás, Água Rasa e Mooca, “contempla 217 servi-
ços de Saúde municipais”.

Dos cinco distritos com as taxas mais altas na cidade, três ficam 
na Zona Leste e se localizam próximos uns dos outros. Além deles, e 
do Brás, figura no ranking a Freguesia do Ó, na Zona Norte.

Na avaliação do epidemiologista Paulo Lotufo, professor titu-
lar da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo (USP), 
as aglomerações frequentes na região do Brás são um motivo de 
preocupação em relação à propagação ainda mais intensa do novo 
coronavírus.

“O Brás é um local onde você tem o metrô, o trem, você tem 
muita saída [pontos] de ônibus e é o local de comércio intenso, en-
tão, o que nós estamos observando que o fator determinante para 
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casos e para óbitos tem sido muito mais o deslocamento do que, de 
fato, o local de moradia, a qualidade da moradia. As pessoas que 
estão se movimentando mais estão contaminando mais as outras”, 
explica o especialista.

Outro aspecto preocupante relacionado às aglomerações no 
Brás, diz Lotufo, é a possibilidade de um contágio naquela região 
acabar tendo como efeito a contaminação de pessoas até fora do 
estado, dado o fato de as lojas do Brás serem frequentadas por con-
sumidores de praticamente todo o Brasil.

“Brás, Pari, a região do Bom Retiro, são centros nacionais de 
comércio. O que preocupa é que são pessoas que estão vindo de 
outros estados e trazem o contágio para cá e pessoas que estão 
vindo para cá sem estarem contaminadas e acabam ficando conta-
minadas e levam [o vírus] para os seus estados. O famoso ônibus da 
madrugada, que chega de vários lugares, com certeza, é um proble-
ma seríssimo”, diz ele.

De acordo com os dados do PRO-AIM, da Secretaria Municipal 
da Saúde, a cidade de São Paulo possui uma taxa de 190 mortes 
por Covid-19 por 100 mil habitantes. Há na cidade de São Paulo 45 
distritos com taxas acima desse patamar e 51 com índices inferiores 
à média de toda a capital paulista.

Aceleração
Após um longo período de estabilidade e queda, a cidade de 

São Paulo voltou a registrar alta de mortes por coronavírus. Nos 
últimos sete dias, houve aumento de mais de 30%.

Nesta quinta-feira (10/12/2020), a capital chegou a 14.868 óbitos 
pela Covid-19 desde o início da pandemia, segundo dados da Fundação 
Seade do governo estadual. A média móvel diária de mortes na capital, 
que leva em consideração os registros dos últimos 7 dias, é de 38 nesta 
quinta (10). O valor é 31% maior do que o registrado há 14 dias, o que 
para especialistas indica tendência de alta.

As ruas do Brás, no Centro de São Paulo, registram lotação e 
congestionamento na manhã desta quarta-feira (9). Vendedores 
ambulantes ocupam as calçadas das vias para conseguir comercia-
lizar os mercadores.

A menos de 20 dias do Natal, milhares de pessoas se aglomera-
vam pelas vias do bairro. Além das filas na porta dos comércios, era 
possível ver pessoas circulando no local sem máscara ou fazendo 
uso incorreto dela.

Por conta da proximidade das festas de final de ano, o número 
de pessoas circulando na região é cada dia mais intenso. O local re-
cebe excursões de lojistas de fora do estado, que chegam de ônibus 
todas as manhãs no bairro.

Paraisópolis, 2ª menor taxa de óbitos da cidade
Motivo de grande preocupação entre especialistas no início da 

pandemia, dada a maior dificuldade para muitos moradores faze-
rem o isolamento social, Vila Andrade, onde fica a favela Paraisópo-
lis, na Zona Sul, possui a segunda menor taxa de mortes por 100 mil 
habitantes da cidade (108), atrás apenas de Anhanguera, na Zona 
Norte, dona do melhor índice de toda a cidade (109 mortes por 100 
mil pessoas).

Figuram ainda no ranking das cinco menores taxas de mortes 
por Covid-19 o Grajaú, na Zona Sul (128 mortes por 100 mil habi-
tantes), Parque São Rafael, na Zona Leste, e Pedreira, na Zona Sul.

Menores taxas de mortes por Covid-19 em SP
Óbitos confirmados ou suspeitos por 100 mil habitantes
- Anhanguera (Zona Norte) – 109
- Vila Andrade (Zona Sul) – 118
- Grajaú (Zona Leste) – 128
- São Rafael (Zona Norte) – 131
- Pedreira (Zona Leste) – 134

Fonte: PRO-AIM/Secretaria Municipal da Saúde e IBGE

De acordo com o epidemiologista Paulo Lotufo, o que houve 
em Paraisópolis “um trabalho de saúde pública efetivo e houve um 
sistema de defesa da comunidade. Grajaú também está um pouco 
nisso, houve uma atuação da saúde pública em conter isso e tam-
bém uma mobilidade um pouco menor do que existiu em outros 
locais”.

O que diz a Prefeitura de SP
Procurada, a Secretaria Municipal da Saúde enviou o seguinte 

posicionamento à reportagem:
“A Prefeitura de São Paulo, por meio da Secretaria Municipal da 

Saúde (SMS), informa que, desde o início da pandemia, fortaleceu 
todos os seus Equipamentos e ações com foco na prevenção, diag-
nóstico, atendimento, garantia de leitos e internações em função da 
Covid-19 em todos os 96 distritos administrativos da cidade, focan-
do com especial atenção as áreas mais vulneráveis.

A Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste, a que pertencem 
os distritos do Belém, Brás, Água Rasa, Mooca, Carrão, Vila Pruden-
te, Artur Alvim e Vila Formosa, informa que a região contempla 217 
serviços de Saúde municipais. São 15 serviços pré-hospitalares, 10 
hospitais, 73 Unidades Básicas de Saúde, 22 AMA-UBSs Integradas 
e 3 AMAS, entre outros serviços ofertados à população.

O início da realização do Inquérito Sorológico evidenciou o per-
fil da população mais atingida pelo novo Coronavírus. Após a rea-
lização de 8 fases da pesquisa (0 + 7), em especial com relação aos 
dados referentes à adesão ao isolamento social e às medidas pre-
ventivas (como a utilização das máscaras), notou-se um aumento 
da população que confirmou não estar se protegendo. Ainda com 
relação aos resultados obtidos na pesquisa, evidenciou-se uma me-
nor adesão entre os jovens, que se contaminam e acabam por con-
taminar demais membros da família.

A última fase da pesquisa, a Fase 7, foi feita em 5.704 domicí-
lios da cidade de São Paulo e realizou 2.016 coletas de sangue. Entre 
as pessoas que testaram positivo, 35,3% eram assintomáticas. Os 
índices de prevalência permaneceram maiores em cidadãos de até 
49 anos de idade, especialmente na faixa de 35 a 49 anos (19,2%). 
O total de contaminados durante as fases do inquérito variou da 
seguinte forma nas regiões do município: de 10,7% a 19,9 % na 
Coordenadoria Regional de Saúde Sul; de 10% a 19,6% na Leste; 
de 7,9% a 13,8% na Norte; de 8,4% a 11,9% no Sudeste e de 3,7% a 
10,3% na Oeste.

Os índices de prevalência também seguem de 2 a 6 vezes maio-
res em pessoas das classes D e E, em comparação às classes A e B. 
No levantamento por raça e cor, os pretos e pardos seguem com um 
maior índice de prevalência da infecção em comparação aos bran-
cos - chegando ao dobro de incidência nas fases 4 e 7.

Em todas as fases do estudo, os residentes em domicílios com 
um ou dois moradores se infectaram muito menos do que as outras 
faixas de moradores.

Vale destacar que a Pasta tem fortalecido as ações de monito-
ramento na capital, e a Atenção Básica, enquanto ordenadora do 
cuidado, destaca-se em seu papel no monitoramento e cuidado da 
população de seu território. Com relação à Covid-19, a Unidade Bá-
sica de Saúde (UBS) destaca-se nas ações de promoção e preven-
ção, monitoramento e acompanhamento dos casos sintomáticos 
leves e encaminhamento de casos para os hospitais de referência.

Este trabalho é desenvolvido pelas equipes de Saúde, e entre 
o dia 24 de abril até 27 de novembro, foram monitorados 815.332 
pacientes entre pessoas com sintomas leves e moderados diagnos-
ticadas com a Covid-19 e 595.056 receberam alta. Outros 170.903 
seguem em monitoramento.

A atuação consiste no monitoramento telefônico diário dos 
casos, por um período de 14 dias. Se não há contato, as equipes 
realizam visitas domiciliares.
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Além disso, citamos as ações comunitárias, de grande impor-
tância para as medidas preventivas e de atendimento oportuno à 
Covid-19. Foram 3 milhões de pessoas abordadas em 24,5 mil ações 
em comunidades, até o dia 30 de novembro.

Sobre o inquérito sorológico - Com o objetivo de identificar o 
grau de contágio da população e conhecer a real letalidade da Co-
vid-19 e, assim, nortear a atuação da Saúde Pública no enfrenta-
mento da pandemia pelo novo Coronavírus, a Secretaria da Saúde 
realizou um estudo analítico no município com oito fases, em muní-
cipes a partir de 18 anos”.

(Fonte: https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2020/12/11/com-
-aglomeracoes-diarias-bras-detem-a-2a-maior-taxa-de-mortes-por-co-

vid-19-em-sp.ghtml)

Governo de SP diz que contágio por Covid é maior em dezem-
bro do que no 1º pico: troque ‘boas festas’ por ‘fique em casa’

O governo de São Paulo disse nesta quinta-feira (10/12/2020) 
que a chance de contágio por Covid-19 está maior em dezembro do 
que no primeiro pico da pandemia, em julho.

“Do ponto de vista médico, cada um de nós tem observado 
um número crescente de pessoas com Covid ao seu redor. Então, a 
chance de contágio é muito maior do que quando teve o primeiro 
pico”, disse José Medina, coordenador do centro de contingência 
da Covid-19.

“Então isso requer um cuidado muito grande no mês de de-
zembro. Primeiro nós temos que retomar a questão do fique em 
casa e aquela saudação que nós fazemos normalmente “boas fes-
tas”, nós temos que abolir, nós temos que trocar ‘boas festas’ por 
‘fique em casa’. Temos que utilizar aquele feliz natal, feliz ano novo 
como nós utilizávamos no passado, sem muita festa, sem troca de 
presente e sem aglomeração de pessoas”, disse o coordenador do 
centro de contingência da Covid-19.

Ainda, de acordo com Medina, a média de novos casos da 
doença cresceu de 20 para 40 mil casos entre novembro e dezem-
bro no Brasil, e que levou três meses para acontecer o mesmo au-
mento no primeiro pico da pandemia.

“Se nós observarmos a curva de crescimento no número de ca-
sos no Brasil para chegar de 20 a 40 mil, dobrar o número de casos 
no Brasil, isso demorou quase três meses, nesse segundo pico que 
começou a acontecer em novembro até dezembro demorou um 
mês para chegar de 20 a 40 mil casos”, disse Medina.

No dia 1º de novembro a média móvel de novos casos registra-
dos no Brasil nos últimos 7 dias era de 21.579, por dia. No dia 9 de 
dezembro a média móvel de novos casos nos últimos 7 dias subiu 
para 41.926.

Medina diz que o crescimento ocorreu em 3 meses, mas da-
dos coletados pelo G1 mostram que o crescimento no pico ocorreu 
em menos de 2 meses, ou seja, mais rápido do que o coordenador 
disse, mas mais demorado do que o contágio agora em dezembro.

A maior média móvel de casos registrada até o momento foi de 
46.393 no dia 27 de julho. O dado leva em consideração os registros 
dos últimos 7 dias e minimiza as diferenças das notificações.

O coordenador do Centro de contingência da Covid-19 atribuiu 
o crescimento mais rápido no último mês a um maior número de 
infectantes.

“Então, o crescimento desse segundo pico é muito mais acen-
tuado porque a base de infectantes é muito maior. Todos nós lem-
bramos que no começo tenha uma região que tinha um determina-
do número de casos, enquanto outros estados, outras regiões do 
estado de São Paulo não tinha nem um caso. Hoje, todas as cidades 
brasileiras tem pelo menos um paciente, tem muito mais do que 
um paciente que tá contagiado e que é um paciente infectante”., 
disse.

O secretário estadual da Saúde, Jean Gorinchteyn, disse que 
o aumento da média móvel de mortes, de internações e de casos 
no Brasil mostra que “infelizmente nós ainda estamos vivenciando 
uma pandemia”.

“O Brasil contabiliza hoje 6 milhões 728 mil 452 casos, já com 
178 mil 995 casos, mostrando que infelizmente nós ainda estamos vi-
venciando uma pandemia e uma pandemia que tem mostrado nos últi-
mos dias, nas últimas 3 semanas um aumento da média móvel de mor-
tes, de internações e de casos. Portanto não só nós não estamos no 
final da pandemia, mas temos que estar vigilantes com a velocidade da 
instalação de novos casos e mortes e internações”, disse Gorinchteyn.

O governador de São Paulo, João Doria (PSDB), se disse preocu-
pado com a situação e anunciou que uma nova coletiva de impren-
sa foi agendada para sexta-feira (11) para tratar sobre aumento no 
número de casos e mortes por Covid-19 no estado.

“Estamos sim preocupados, quero antecipar que há uma preo-
cupação do governo do estado de São Paulo em relação ao país, 
mas há obviamente a nossa responsabilidade em São Paulo em re-
lação ao aumento de infecções, de ocupação dos leitos de UTI e 
também de óbitos. Tudo isso será apresentado amanhã como ope-
racionalizar”, disse.

Festas de fim de ano
A menos de 20 dias do Natal, milhares de pessoas se aglomera-

vam pelas vias do Brás, no Centro de São Paulo, na quarta-feira (9). 
Além das filas na porta dos comércios, era possível ver pessoas cir-
culando no local sem máscara ou fazendo uso incorreto dela. Ven-
dedores ambulantes ocupam as calçadas das vias para conseguir 
comercializar as mercadorias.

Doria também pediu a ajuda de comerciantes e empreendedo-
res para que aglomerações sejam evitadas e que as pessoas não se 
esqueçam da importância do uso da máscara e do álcool gel.

“Sobretudo quero aproveitar a oportunidade aqui para pedir a 
solidariedade das pessoas, das famílias, pais, mães, avós, também 
os que são empreendedores, empresários, por favor nos ajudem, 
nos ajudem a salvar vidas, não promovam aglomerações, estimu-
lem o uso de máscaras, a máscara é obrigatória no estado de São 
Paulo em qualquer situação”, disse Doria.

O coordenador do Centro de Contingência da Covid-19, José 
Medina disse também que as pessoas podem visitar seus parentes 
durante esse período, mas que não esqueçam do protocolo que in-
clui o uso de máscara, álcool gel e o distanciamento social.

“Isso não significa que nós não podemos visitar nossos avós, 
nossos pais durante esse período. Desde que seja feito essa visita 
com determinado protocolo, como o comércio em geral segue: uti-
lizo máscara, mantenho o distanciamento e um tempo de exposição 
curto que faz com que a chance e contágio seja menor”, disse.

(Fonte: https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2020/12/10/gover-
no-de-sp-diz-que-contagio-por-covid-e-maior-em-dezembro-do-que-

-no-1o-pico-troque-boas-festas-por-fique-em-casa.ghtml)

Cantor Ubirany, do grupo Fundo de Quintal, morre de Co-
vid-19 no Rio

O cantor Ubirany Félix Do Nascimento, do grupo Fundo de 
Quintal, morreu de Covid-19 nesta sexta-feira (11/12/2020) em um 
hospital do Rio de Janeiro.

Ele tinha 80 anos e estava internado havia mais de uma semana 
na Casa São Bernardo, na Barra da Tijuca, na Zona Oeste da cidade. 
O sambista chegou a ter uma breve melhora no quadro clínico, mas 
não resistiu.

Ubirany foi o responsável por introduzir o repique de mão no 
mundo do samba, instrumento que deu identificação ao Fundo de 
Quintal. O cantor também foi um dos fundadores do grupo na dé-
cada de 1970.
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O grupo divulgou uma nota lamentando o falecimento do in-
tegrante “por complicações decorrentes de sua contaminação por 
Covid-19”.

Em abril, o cantor Sereno, também integrante do grupo, foi 
diagnosticado com coronavírus.

DVD com Diogo Nogueira
No dia 26 de novembro, o grupo Fundo de Quintal participou 

da gravação do DVD “Samba de Verão” do também sambista Diogo 
Nogueira.

A filmagem foi feita em uma balsa em Niterói, com a Baía de 
Guanabara ao fundo.

O DVD só será lançado no verão do ano que vem.

Origem do Fundo de Quintal
Toda a nova geração de sambistas e pagodeiros tem influência 

do Fundo de Quintal.
O grupo surgiu em 1977, no Cacique de Ramos — um dos mais 

conhecidos e tradicionais blocos de carnaval do Rio —, com ajuda 
da cantora Beth Carvalho (que morreu em abril de 2019).

Em 1978, Beth Carvalho lançou “De pé no chão”, pela extinta 
gravadora RCA-Victor, com participação do grupo. Foi a partir daí 
que o grupo ganhou projeção nacional.

Em 2018, o grupo lançou um DVD para comemorar 40 anos de 
formação. Na época, em entrevista ao “Fantástico”, Ubirany disse 
que o grupo começou por acaso, e com ajuda de Beth de Carvalho.

“Nós ficávamos por ali, curtindo uma ‘pelada’, uma comida, os 
instrumentos iam chegando, cada um trazendo o seu, os amigos 
chegando, se aproximando, jogadores de futebol... E isso virou uma 
festa, passou a ser um ponto de encontro. [...] E a grande culpada 
disso, por nos transformar em profissional, foi a Beth de Carvalho.”

Mortes aumentam, cidades retomam restrições, hospitais lo-
tados: os sinais de que a pandemia de coronavírus não está no 
‘finalzinho’

Aumento de mortes, cidades voltando a impor restrições e hos-
pitais cada vez mais lotados escancaram a realidade: a pandemia de 
Covid-19 ainda não acabou e o número de casos e vítimas pode pio-
rar nas próximas semanas se as pessoas não adotarem as medidas 
de prevenção contra o novo coronavírus.

Nesta quinta-feira (10/12/2020), o presidente Jair Bolsonaro 
disse em evento que “estamos vivendo um finalzinho de pande-
mia”. Embora as vacinas cada vez mais próximas sejam uma espe-
rança para que, enfim, a crise do coronavírus acabe, a transmissão 
da Covid-19 continua e vem crescendo nas últimas semanas.

E ainda levará algumas semanas ou meses até que a vacina-
ção comece no Brasil — a Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(Anvisa) ainda não autorizou o uso de nenhum imunizante no país.

Assim, por enquanto, os médicos e outros cientistas da área da 
saúde recomendam continuar com o uso da máscara, a ventilação 
dos ambientes compartilhados com outras pessoas, a boa higiene 
das mãos e que se evite aglomerações e locais muito cheios.

“Não há a menor possibilidade de acreditar em um discurso, 
por mais otimista que seja, de fim de pandemia”, diz, em entrevis-
ta ao G1, o chefe de infectologia da Universidade Estadual Paulista 
(Unesp), Alexandre Naime.

E mesmo com a vacinação, alertou o especialista, a diminuição 
no número de casos vai ser gradativa, e não imediata. Segundo ele, 
é possível que o Brasil continue a registrar um número alto de no-
vos casos no primeiro semestre de 2021 se as medidas básicas de 
higiene e isolamento não forem respeitadas.

Alta de casos e de mortes
Os números são os mais claros de que a pandemia não só está 

no fim como há tendência de piora: as médias móveis de casos e de 
mortes pelo coronavírus estiveram em alta nesta quinta-feira (10). 
E as curvas nos gráficos mostram que há dias o país vive um repique 
da Covid-19.

O infectologista da Unesp avaliou um aumento no número de 
casos e mortes da Covid-19 no Brasil, depois de uma tendência 
acentuada de redução na taxa de transmissão do coronavírus entre 
os meses de agosto e outubro deste ano.

“A cada dia, mais brasileiros se infectam”, diz Naime. “Existe 
um número bem subestimado de 6,5 milhões a 7 milhões de no-
tificados, mas isso deve ser de 3 a 4 vezes menor que o total de 
infecções, porque muitos não são testados.”

Ao todo, 21 estados e o Distrito Federal apresentaram alta na 
média móvel de mortes: PR, RS, SC, ES, MG, RJ, SP, DF, GO, MS, MT, 
AC, RO, RR, TO, BA, CE, PB, PE, PI, RN e SE. É o segundo dia seguido 
em que tantos estados aparecem simultaneamente com tendência 
de alta nas mortes pela doença desde que o consórcio começou a 
acompanhar essas tendências, em 9 de julho. Antes disso, o máxi-
mo de estados em alta ao mesmo tempo havia sido de 18.

Com isso, o Brasil se aproxima da triste marca de 180 mil mor-
tos pela Covid-19. Só os Estados Unidos têm mais vítimas no mun-
do, em números absolutos. Além disso, o país registra mais de 6,7 
milhões de casos confirmados da doença desde o início da pande-
mia.

Hospitais cada vez mais lotados
A tendência de aumento nas ocupações de leitos já era senti-

da há algumas semanas. Em meados de novembro, por exemplo, o 
governo de São Paulo admitiu que as internações por Covid-19 es-
tavam aumentando, revertendo a sensação de melhora percebida 
em outubro.

A microbiologista da Universidade de São Paulo (USP) Natalia 
Pasternak aponta que há um aumento no número de casos e hos-
pitalizações por complicações do novo coronavírus e alerta para o 
risco de sobrecarga do sistema de saúde.

“Os hospitais estão lotados, estão correndo o risco de realmen-
te não dar conta dos atendimentos”, ressalta Pasternak. “Isso não é 
o ‘finalzinho da pandemia’, o finalzinho da pandemia vai acontecer 
quando a gente observar o contrário disso.”

Com o passar dos dias, as notícias sobre ocupação de leitos por 
causa do coronavírus pioraram. Nesta quinta-feira (10), a fila de es-
pera por um leito para a Covid-19 no Rio de Janeiro era mais de três 
vezes maior do que o observado em 23 de novembro.

Para o infectologista da Unesp, ainda que os médicos da linha 
de frente já conheçam um pouco mais sobre o vírus que no início 
da pandemia, um alto número de infectados reflete em mais inter-
nações e mortes por complicações da Covid-19.

A situação nesta primeira quinzena de dezembro é grave em 
diversas cidades e estados, com ocupação total nas UTIs em alguns 
hospitais da rede pública de saúde.

Governos voltam a impor restrições
Preocupados com a lotação nos hospitais e com o aumento no 

número de vítimas da pandemia, governos municipais e estaduais 
retomaram restrições impostas para conter o contágio do novo co-
ronavírus.

A pneumologista da Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), Marga-
reth Dalcolmo, alertou para a transmissão da Covid-19 mesmo en-
tre pessoas que mantêm o isolamento social. Ela explica que muitos 
são infectados dentro de casa por familiares que descumpriram as 
normas sanitárias.
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OPERAÇÕES COM NÚMEROS REAIS. MÍNIMO MÚLTIPLO COMUM E MÁXIMO DIVISOR COMUM

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos opos-

tos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo de 

qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.
• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da origem 

(zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0

Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dispensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode ser 
dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quantidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos saber 
quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quantidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a outra. A 
subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal invertido, 
ou seja, é dado o seu oposto.
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Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para 

zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso ade-
quado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em ativida-
des educativas, bem como da preservação predial, realizou-se uma 
dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no 
entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um 
classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo 
(+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. 
Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 atitudes 
anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. 
Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro nú-
mero inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo 
pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa 

e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, 

é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual 
a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito impor-
tante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre 
negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, obten-

do uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros 
possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem 
espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, 

temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm

36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multi-
plicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente par é um número 

inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um nú-

mero inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base 

e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se 
os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e 
(+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual 
a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

Conjunto dos números racionais – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, 

onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente 
de zero. Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de 
m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números 
racionais não nulos

+ Q+
Conjunto dos números 
racionais não negativos

* e + Q*+
Conjunto dos números 

racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números 
racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números 
racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de 

fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possí-
veis:



MATEMÁTICA

3

1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Decimais 
Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto pelo 
numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:

0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. 
Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para cada 
quantos dígitos tiver o período da dízima.

– Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.

a)

Procedimento: para cada algarismo do período ainda se coloca um algarismo 9 no denominador. Mas, agora, para cada algarismo do 
antiperíodo se coloca um algarismo zero, também no denominador.
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b)

Procedimento: é o mesmo aplicado ao item “a”, acrescido na frente da parte inteira (fração mista), ao qual transformamos e obtemos 
a fração geratriz.

Exemplo:
(PREF. NITERÓI) Simplificando a expressão abaixo

Obtém-se   :

(A) ½
(B) 1
(C) 3/2
(D) 2
(E) 3

Resolução:

Resposta: B

Caraterísticas dos números racionais
O módulo e o número oposto são as mesmas dos números inteiros.

Inverso: dado um número racional a/b o inverso desse número (a/b)–n, é a fração onde o numerador vira denominador e o denomi-
nador numerador (b/a)n.

Representação geométrica 
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Observa-se que entre dois inteiros consecutivos existem infini-
tos números racionais.

Operações
• Soma ou adição: como todo número racional é uma fração 

ou pode ser escrito na forma de uma fração, definimos a adição 
entre os números racionais 

b
a  e 

d
c , da mesma forma que a soma 

de frações, através de:

• Subtração: a subtração de dois números racionais p e q é a 
própria operação de adição do número p com o oposto de q, isto é: 
p – q = p + (–q)

ATENÇÃO: Na adição/subtração se o denominador for igual, 
conserva-se os denominadores e efetua-se a operação apresen-
tada.

Exemplo: 
(PREF. JUNDIAI/SP – AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 

– MAKIYAMA) Na escola onde estudo, ¼ dos alunos tem a língua 
portuguesa como disciplina favorita, 9/20 têm a matemática como 
favorita e os demais têm ciências como favorita. Sendo assim, qual 
fração representa os alunos que têm ciências como disciplina favo-
rita? 

(A) 1/4
(B) 3/10
(C) 2/9
(D) 4/5
(E) 3/2

Resolução:
Somando português e matemática:

O que resta gosta de ciências:

Resposta: B

• Multiplicação: como todo número racional é uma fração ou 
pode ser escrito na forma de uma fração, definimos o produto de 
dois números racionais 

b
a  e 

d
c , da mesma forma que o produto de 

frações, através de:

• Divisão: a divisão de dois números racionais p e q é a própria 
operação de multiplicação do número p pelo inverso de q, isto é: p 
÷ q = p × q-1

Exemplo:
(PM/SE – SOLDADO 3ªCLASSE – FUNCAB) Numa operação 

policial de rotina, que abordou 800 pessoas, verificou-se que 3/4 
dessas pessoas eram homens e 1/5 deles foram detidos. Já entre as 
mulheres abordadas, 1/8 foram detidas.

Qual o total de pessoas detidas nessa operação policial?
(A) 145
(B) 185
(C) 220
(D) 260
(E) 120

Resolução:

Resposta: A

• Potenciação: é válido as propriedades aplicadas aos núme-
ros inteiros. Aqui destacaremos apenas as que se aplicam aos nú-
meros racionais.

A) Toda potência com expoente negativo de um número ra-
cional diferente de zero é igual a outra potência que tem a base 
igual ao inverso da base anterior e o expoente igual ao oposto do 
expoente anterior.

B) Toda potência com expoente ímpar tem o mesmo sinal da 
base.
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MS-WINDOWS 10: CONCEITO DE PASTAS, DIRETÓRIOS, ARQUIVOS E ATALHOS, ÁREA DE TRABALHO, ÁREA DE TRANS-
FERÊNCIA, MANIPULAÇÃO DE ARQUIVOS E PASTAS, USO DOS MENUS, PROGRAMAS E APLICATIVOS, INTERAÇÃO 

COM O CONJUNTO DE APLICATIVOS

Windows 8 

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armazenar 

e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).
Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.
Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro arquivos.
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Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 

vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.
• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determinada pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho do Windows 8

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários tipos 

de itens, tais como arquivos, informações etc.
– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.
– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na área 

de transferência.
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Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos execu-

tar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pastas, criar atalhos etc.

Uso dos menus

Programas e aplicativos
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Interação com o conjunto de aplicativos
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para entendermos melhor as funções categorizadas.

Facilidades

O Windows possui um recurso muito interessante que é o Capturador de Tela, simplesmente podemos, com o mouse, recortar a parte 
desejada e colar em outro lugar.

Música e Vídeo
Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma excelente experiência 

de entretenimento, nele pode-se administrar bibliotecas de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar CDs, criar playlists e etc., 
isso também é válido para o media center.

Jogos
Temos também jogos anexados ao Windows 8.
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Transferência
O recurso de transferência fácil do Windows 8 é muito importante, pois pode ajudar na escolha de seus arquivos para serem salvos, 

tendo assim uma cópia de segurança.

A lista de aplicativos é bem intuitiva, talvez somente o Skydrive mereça uma definição: 
• Skydrive é o armazenamento em nuvem da Microsoft, hoje portanto a Microsoft usa o termo OneDrive para referenciar o armaze-

namento na nuvem (As informações podem ficar gravadas na internet).

Windows 10 

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armazenar 

e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).
Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.
Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 

vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.
• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determinada pasta ou arquivo propriamente dito.



RACIOCÍNIO LÓGICO

1. Visa avaliar a habilidade do candidato em entender a estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos 
fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas 
relações. Visa também avaliar se o candidato identifica as regularidades de uma sequência, numérica ou figural, de modo a indicar 
qual é o elemento de uma dada posição. As questões desta prova poderão tratar das seguintes áreas: estruturas lógicas, lógicas de 
argumentação, diagramas lógicos, sequências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01



RACIOCÍNIO LÓGICO

1

VISA AVALIAR A HABILIDADE DO CANDIDATO EM 
ENTENDER A ESTRUTURA LÓGICA DAS RELAÇÕES AR-
BITRÁRIAS ENTRE PESSOAS, LUGARES, COISAS, EVEN-
TOS FICTÍCIOS; DEDUZIR NOVAS INFORMAÇÕES DAS 

RELAÇÕES FORNECIDAS E AVALIAR AS CONDIÇÕES 
USADAS PARA ESTABELECER A ESTRUTURA DAQUELAS 
RELAÇÕES. VISA TAMBÉM AVALIAR SE O CANDIDATO 

IDENTIFICA AS REGULARIDADES DE UMA SEQUÊNCIA, 
NUMÉRICA OU FIGURAL, DE MODO A INDICAR QUAL É 
O ELEMENTO DE UMA DADA POSIÇÃO. AS QUESTÕES 

DESTA PROVA PODERÃO TRATAR DAS SEGUINTES ÁRE-
AS: ESTRUTURAS LÓGICAS, LÓGICAS DE ARGUMENTA-

ÇÃO, DIAGRAMAS LÓGICOS, SEQUÊNCIAS.

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver proble-

mas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das dife-
rentes áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura 
de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte 
consiste nos seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geomé-

tricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de 

Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem 

figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação 
temporal envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que envol-
vam os conteúdos:

- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar 

conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de ha-

bilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma 
vaga. Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteli-
gência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do 
conhecimento por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um 
trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirma-
ções, selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é 
verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS

1. Proposição
Proposição ou sentença é um termo utilizado para exprimir 

ideias, através de um conjunto de palavras ou símbolos. Este con-
junto descreve o conteúdo dessa ideia.

São exemplos de proposições: 
p: Pedro é médico. 
q: 5 > 8 
r: Luíza foi ao cinema ontem à noite. 

2. Princípios fundamentais da lógica
Princípio da Identidade: A é A. Uma coisa é o que é. O que é, 

é; e o que não é, não é. Esta formulação remonta a Parménides de 
Eleia.

Principio da não contradição: Uma proposição não pode ser 
verdadeira e falsa, ao mesmo tempo.

Principio do terceiro excluído: Uma alternativa só pode ser 
verdadeira ou falsa.

3. Valor lógico 
Considerando os princípios citados acima, uma proposição é 

classificada como verdadeira ou falsa.
Sendo assim o valor lógico será:
- a verdade (V), quando se trata de uma proposição verdadeira.
- a falsidade (F), quando se trata de uma proposição falsa.

4. Conectivos lógicos 
Conectivos lógicos são palavras usadas para conectar as propo-

sições formando novas sentenças.
Os principais conectivos lógicos são: 

~ não

∧ e

V Ou

→ se…então

↔ se e somente se

5. Proposições simples e compostas
As proposições simples são assim caracterizadas por apresen-

tarem apenas uma ideia. São indicadas pelas letras minúsculas: p, 
q, r, s, t...

As proposições compostas são assim caracterizadas por apre-
sentarem mais de uma proposição conectadas pelos conectivos ló-
gicos. São indicadas pelas letras maiúsculas: P, Q, R, S, T...

Obs: A notação Q(r, s, t), por exemplo, está indicando que a 
proposição composta Q é formada pelas proposições simples r, s e t.

Exemplo:
Proposições simples:
p: Meu nome é Raissa 
q: São Paulo é a maior cidade brasileira 
r: 2+2=5 
s: O número 9 é ímpar 
t: O número 13 é primo

Proposições compostas 
P: O número 12 é divisível por 3 e 6 é o dobro de 12. 
Q: A raiz quadrada de 9 é 3 e 24 é múltiplo de 3. 
R(s, t): O número 9 é ímpar e o número 13 é primo.
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6. Tabela-Verdade
A tabela-verdade é usada para determinar o valor lógico de 

uma proposição composta, sendo que os valores das proposições 
simples já são conhecidos. Pois o valor lógico da proposição com-
posta depende do valor lógico da proposição simples. 

A seguir vamos compreender como se constrói essas tabelas-
-verdade partindo da árvore das possibilidades dos valores lógicos 
das preposições simples, e mais adiante veremos como determinar 
o valor lógico de uma proposição composta.

Proposição composta do tipo P(p, q)

Proposição composta do tipo P(p, q, r)

Proposição composta do tipo P(p, q, r, s) 
A tabela-verdade possui 24 = 16 linhas e é formada igualmente 

as anteriores.

Proposição composta do tipo P(p1, p2, p3,..., pn)

A tabela-verdade possui 2n linhas e é formada igualmente as 
anteriores.

7. O conectivo não e a negação
O conectivo não e a negação de uma proposição p é outra 

proposição que tem como valor lógico V se p for falsa e F se p é 
verdadeira. O símbolo ~p (não p) representa a negação de p com a 
seguinte tabela-verdade: 

P ~P

V F

F V

Exemplo:
p = 7 é ímpar 
~p = 7 não é ímpar 

P ~P

V F

q = 24 é múltiplo de 5 
~q = 24 não é múltiplo de 5 

q ~q

F V

8. O conectivo e e a conjunção
O conectivo e e a conjunção de duas proposições p e q é outra 

proposição que tem como valor lógico V se p e q forem verdadeiras, 
e F em outros casos. O símbolo p Λ q (p e q) representa a conjunção, 
com a seguinte tabela-verdade: 

P q p Λ q

V V V

V F F

F V F

F F F

Exemplo
p = 2 é par 
q = o céu é rosa
p Λ q = 2 é par e o céu é rosa 

P q p Λ q

V F F

p = 9 < 6 
q = 3 é par
p Λ q: 9 < 6 e 3 é par 

P q p Λ q

F F F

9. O conectivo ou e a disjunção
O conectivo ou e a disjunção de duas proposições p e q é outra 

proposição que tem como valor lógico V se alguma das proposições 
for verdadeira e F se as duas forem falsas. O símbolo p∨ q (p ou q) 
representa a disjunção, com a seguinte tabela-verdade: 

P q p V q

V V V

V F V

F V V

F F F

Exemplo:
p = 2 é par 
q = o céu é rosa 
p ν q = 2 é par ou o céu é rosa 

P q p V q

V F V

10. O conectivo se… então… e a condicional
A condicional se p então q é outra proposição que tem como 

valor lógico F se p é verdadeira e q é falsa. O símbolo p → q repre-
senta a condicional, com a seguinte tabela-verdade: 
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P q p → q

V V V

V F F

F V V

F F V

Exemplo:
P: 7 + 2 = 9 
Q: 9 – 7 = 2 
p → q: Se 7 + 2 = 9 então 9 – 7 = 2 

P q p → q

V V V

p = 7 + 5 < 4 
q = 2 é um número primo 
p → q: Se 7 + 5 < 4 então 2 é um número primo. 

P q p → q

F V V

p = 24 é múltiplo de 3 q = 3 é par 
p → q: Se 24 é múltiplo de 3 então 3 é par. 

P q p → q

V F F

p = 25 é múltiplo de 2 
q = 12 < 3 
p → q: Se 25 é múltiplo de 2 então 2 < 3. 

P q p → q

F F V

11. O conectivo se e somente se e a bicondicional
A bicondicional p se e somente se q é outra proposição que tem como valor lógico V se p e q forem ambas verdadeiras ou ambas 

falsas, e F nos outros casos. 
O símbolo representa a bicondicional, com a seguinte tabela-verdade: 

P q p ↔ q

V V V

V F F

F V F

F F V

Exemplo
p = 24 é múltiplo de 3 
q = 6 é ímpar  

= 24 é múltiplo de 3 se, e somente se, 6 é ímpar. 

P q p ↔ q

V F F

12. Tabela-Verdade de uma proposição composta
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Exemplo
Veja como se procede a construção de uma tabela-verdade da proposição composta P(p, q) = ((p ⋁ q) → (~p)) → (p ⋀ q), onde p e q 

são duas proposições simples.

Resolução
Uma tabela-verdade de uma proposição do tipo P(p, q) possui 24 = 4 linhas, logo: 

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V      

V F      

F V      

F F      

Agora veja passo a passo a determinação dos valores lógicos de P.

a) Valores lógicos de p ν q

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V     

V F V     

F V V     

F F F     

b) Valores lógicos de ~P

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V F    

V F V F    

F V V V    

F F F V    

c) Valores lógicos de (p V p)→(~p)

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V F F   

V F V F F   

F V V V V   

F F F V V   

d) Valores lógicos de p Λ q

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V F F V  

V F V F F F  

F V V V V F  

F F F V V F  
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e) Valores lógicos de ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V F F V V

V F V F F F V

F V V V V F F

F F F V V F F

13. Tautologia
Uma proposição composta formada por duas ou mais proposições p, q, r, ... será dita uma Tautologia se ela for sempre verdadeira, 

independentemente dos valores lógicos das proposições p, q, r, ... que a compõem.

Exemplos:
• Gabriela passou no concurso do INSS ou Gabriela não passou no concurso do INSS
• Não é verdade que o professor Zambeli parece com o Zé gotinha ou o professor Zambeli parece com o Zé gotinha.
Ao invés de duas proposições, nos exemplos temos uma única proposição, afirmativa e negativa. Vamos entender isso melhor. 

Exemplo:
Grêmio cai para segunda divisão ou o Grêmio não cai para segunda divisão
Vamos chamar a primeira proposição de “p” a segunda de “~p” e o conetivo de “V”
Assim podemos representar a “frase” acima da seguinte forma: p V ~p

Exemplo
A proposição p∨  (~p) é uma tautologia, pois o seu valor lógico é sempre V, conforme a tabela-verdade. 

p ~P p V q

V F V

F V V

Exemplo
A proposição (p Λ q) → (p  q) é uma tautologia, pois a última coluna da tabela-verdade só possui V. 

p q p Λ q p↔q (p Λ q)→(p↔q)

V V V V V

V F F F V

F V F F V

F F F V V

14. Contradição
Uma proposição composta formada por duas ou mais proposições p, q, r, ... será dita uma contradição se ela for sempre falsa, inde-

pendentemente dos valores lógicos das proposições p, q, r, ... que a compõem
Exemplos:
• O Zorra total é uma porcaria e Zorra total não é uma porcaria
• Suelen mora em Petrópolis e Suelen não mora em Petrópolis

Ao invés de duas proposições, nos exemplos temos uma única proposição, afirmativa  e negativa. Vamos entender isso melhor.

Exemplo:
Lula é o presidente do Brasil e Lula não é o presidente do Brasil
Vamos chamar a primeira proposição de “p” a segunda de “~p” e o conetivo de “^”
Assim podemos representar a “frase” acima da seguinte forma: p ^ ~p

Exemplo
A proposição (p Λ q) Λ (p Λ q) é uma contradição, pois o seu valor lógico é sempre F conforme a tabela-verdade. Que significa que uma 

proposição não pode ser falsa e verdadeira ao mesmo tempo, isto é, o princípio da não contradição.
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LíNgUA PORTUgUESA

Leia o texto para responder às questões de números 01 a 05.

Quem assiste a “Tempo de Amar” já reparou no portu-
guês extremamente culto e correto que é falado pelos per-
sonagens da novela. Com frases que parecem retiradas de 
um romance antigo, mesmo nos momentos mais banais, os 
personagens se expressam de maneira correta e erudita.

Ao UOL, o autor da novela, Alcides Nogueira, diz que o 
linguajar de seus personagens é um ponto que leva a novela 
a se destacar. “Não tenho nada contra a linguagem coloquial, 
ao contrário. Acho que a língua deve ser viva e usada em sin-
tonia com o nosso tempo. Mas colocar um português bastan-
te culto torna a narrativa mais coerente com a época da tra-
ma. Fora isso, é uma oportunidade de o público conhecer um 
pouco mais dessa sintaxe poucas vezes usada atualmente”.

O escritor, que assina o texto da novela das 18h ao lado 
de Bia Corrêa do Lago, conta que a decisão de imprimir um 
português erudito à trama foi tomada por ele e apoiada pelo 
diretor artístico, Jayme Monjardim. Ele revela que toma diver-
sos cuidados na hora de escrever o texto, utilizando, inclusi-
ve, o dicionário. “Muitas vezes é preciso recorrer às gramáti-
cas. No início, o uso do coloquial era tentador. Aos poucos, a 
escrita foi ficando mais fácil”, afirma Nogueira, que também 
diz se inspirar em grandes escritores da literatura brasileira e 
portuguesa, como Machado de Assis e Eça de Queiroz.

Para o autor, escutar os personagens falando dessa for-
ma ajuda o público a mergulhar na época da trama de modo 
profundo e agradável. Compartilhou-lhe o sentimento Jayme 
Monjardim, que também explica que a estética delicada da 
novela foi pensada para casar com o texto. “É uma novela 
que se passa no fim dos anos 1920, então tudo foi pensado 
para que o público entrasse junto com a gente nesse túnel do 
tempo. Acho que isso é importante para que o telespectador 
consiga se sentir em outra época”, diz.

(Guilherme Machado. UOL. https://tvefamosos.uol.com.br. 
15.11.2017. Adaptado)

01. De acordo com o texto, entende-se que as formas lin-
guísticas empregadas na novela

(A) correspondem a um linguajar que, apesar de ser an-
tigo, continua em amplo uso na linguagem atual.

(B) divergem dos usos linguísticos atuais, caracteriza-
dos pela adoção de formas mais coloquiais.

(C) estão associadas ao coloquial, o que dá mais vivaci-
dade à linguagem e desperta o interesse do público.

(D) harmonizam-se com a linguagem dos dias atuais
porque deixam de lado os usos corretos e formais.

(E) constituem usos comuns na linguagem moderna, po-
rém a maior parte das pessoas não os entende.

02. As informações textuais permitem afirmar corretamente
que

(A) a proximidade entre a literatura e as novelas exige
que haja um senso estético aguçado em relação à
linguagem, por isso essas artes primam pelo erudito.

(B) a linguagem coloquial atrai sobremaneira os autores
de novelas, como é o caso de Alcides Nogueira, que
desconhecia o emprego de formas eruditas.

(C) a linguagem erudita deixa de ser empregada na no-
vela quando há necessidade de retratar os momen-
tos mais banais vividos pelas personagens.

(D) a opção por escrever uma novela de época implica
a transposição de elementos visuais e linguísticos
para o tempo presente, modernizando-os.

(E) a harmonização entre a linguagem e a estética da
novela contribui para que a caracterização de uma
época seja mais bem entendida pelo público.

03. No texto, há exemplo de uso coloquial da linguagem na
passagem:

(A) ... então tudo foi pensado para que o público entras-
se junto com a gente nesse túnel do tempo.

(B) Com frases que parecem retiradas de um romance
antigo, [...] os personagens se expressam de manei-
ra correta e erudita.

(C) Quem assiste a “Tempo de Amar” já reparou no por-
tuguês extremamente culto e correto...

(D) ... o autor da novela [...] diz que o linguajar de seus
personagens é um ponto que leva a novela a se
destacar.

(E) Ele revela que toma diversos cuidados na hora de
escrever o texto, utilizando, inclusive, o dicionário.

04. Considere as passagens:
•  ... os personagens se expressam de maneira correta e

erudita. (1o parágrafo)
•  Compartilhou-lhe o sentimento Jayme Monjardim...

(4o parágrafo)
•  “... para que o telespectador consiga se sentir em outra

época”... (4o parágrafo)

Os pronomes, em destaque, assumem nos enunciados, 
correta e respectivamente, os sentidos:

(A) recíproco, possessivo e reflexivo.

(B) recíproco, reflexivo e reflexivo.

(C) reflexivo, possessivo e reflexivo.

(D) reflexivo, demonstrativo e enfático.

(E) reflexivo, enfático e possessivo.
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06. No texto, o autor defende que

(A) a transformação das formas de comunicação está
restrita à linguagem oral, normalmente menos formal
que a escrita.

(B) a linguagem deve atender às necessidades comuni-
cativas das pessoas, nem que para isso suas regras
tenham de ser violadas.

(C) o estilo dos escritores rompe com a tradição da lin-
guagem, o que implica que eles, cada vez mais, es-
tão submissos a ela.

(D) os discursos lógicos e artísticos, para serem mais
coerentes, têm evitado as violações linguísticas a
que poderiam recorrer.

(E) a forma como muitas pessoas se comunicam coti-
dianamente tem deturpado a essência da língua,
comprometendo-lhe a clareza.

07. Assinale a alternativa em que, ao contrário da construção
“aquela rapaz”, segue-se a lei fundamental da concor-
dância, de acordo com a norma-padrão.

(A) Quando o despacho chegou, a primeira coisa que
o advogado fez foi conferir os documentos anexos.

(B) Era um dia ensolarado, e não se sabe como foi atro-
pelado aquela mulher em uma avenida tranquila.

(C) Parece-me que este ano está chovendo muito, mas
ainda assim há menas chuvas do que em anos an-
teriores.

(D) As crianças brincavam no jardim, colhendo flores
colorida e presenteando-se num gesto emocionante.

(E) Quando entraram na casa abandonada, uma cobra
estava escondido ali. Assustaram-se, pois era um bi-
cho perigoso.

08. Assinale a alternativa que atende à norma-padrão de
colocação pronominal.

(A) A prosódia, já disse-o alguém, não é mais que fun-
ção do estilo.

(B) Se consubstancia o transitivo de criação com o in-
transitivo de identificação na frase: – Ó universo, eu
sou-te.

(C) Tendo referido-me a Deus simultaneamente como o
Criador e a Alma do mundo, recorri à frase: – Ó uni-
verso, eu sou-te.

(D) Sirvamo-nos da linguagem para quaisquer efeitos,
sejam eles lógicos ou artísticos.

(E) Para expressar minha ideia, juntariam-se o transiti-
vo de criação com o intransitivo de identificação na
frase.

05. Sem prejuízo de sentido ao texto, as passagens “Quem
assiste a ‘Tempo de Amar’ já reparou no português extre-
mamente culto...” (1o parágrafo) e “Aos poucos, a escrita
foi ficando mais fácil”… (3o parágrafo) estão corretamen-
te reescritas em:

(A) Quem assiste a “Tempo de Amar” já corrigiu o por-
tuguês excepcionalmente culto... / Seguramente, a
escrita foi ficando mais fácil.

(B) Quem assiste a “Tempo de Amar” já se deu conta
do português agudamente culto... / Rapidamente, a
escrita foi ficando mais fácil.

(C) Quem assiste a “Tempo de Amar” já percebeu o por-
tuguês muitíssimo culto... / Paulatinamente, a escrita
foi ficando mais fácil.

(D) Quem assiste a “Tempo de Amar” já reconheceu o
português ocasionalmente culto... / Curiosamente, a
escrita foi ficando mais fácil.

(E) Quem assiste a “Tempo de Amar” já se aborreceu
com o português sagazmente culto... / Lentamente,
a escrita foi ficando mais fácil.

Leia o texto para responder às questões de números 06 a 08.

Se determinado efeito, lógico ou artístico, mais forte-
mente se obtém do emprego de um substantivo masculino 
apenso a substantivo feminino, não deve o autor hesitar em 
fazê-lo. Quis eu uma vez dar, em uma só frase, a ideia – pou-
co importa se vera ou falsa – de que Deus é simultaneamente 
o Criador e a Alma do mundo. Não encontrei melhor maneira
de o fazer do que tornando transitivo o verbo “ser”; e assim
dei à voz de Deus a frase:

– Ó universo, eu sou-te,
em que o transitivo de criação se consubstancia com o

intransitivo de identificação.
Outra vez, porém em conversa, querendo dar incisiva, 

e portanto concentradamente, a noção verbal de que certa 
senhora tinha um tipo de rapaz, empreguei a frase “aquela 
rapaz”, violando deliberadamente e justissimamente a lei fun-
damental da concordância.

A prosódia, já alguém o disse, não é mais que função do 
estilo.

A linguagem fez-se para que nos sirvamos dela, não para 
que a sirvamos a ela.

(Fernando Pessoa. A língua portuguesa, 1999. Adaptado)
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10. Observe as passagens do texto:

•  O que a gente deve aos professores! (1o parágrafo)

•  ... mas quem, professoras, nos ensina a viver? (4o pa-
rágrafo)

Observando-se o contexto em que ocorrem e a pontua-
ção nelas presentes, conclui-se que as frases apontam, 
correta e respectivamente, para os seguintes sentidos:

(A) o narrador sente que está em dívida com os pro-
fessores, por tudo o que aprendeu; o narrador
acredita que o papel da gramática no cotidiano é
incompreendido.

(B) o narrador demonstra reconhecimento pelo que lhe
foi ensinado pelos professores; o narrador questiona
qual é o papel da gramática na vida cotidiana das
pessoas.

(C) o narrador ironiza a educação e os ensinamentos de
seus professores; o narrador sugere que a gramática
não tem importância nenhuma na vida das pessoas.

(D) o narrador expressa certo descontentamento com o
que os professores lhe ensinaram; o narrador tem
plena certeza de que a gramática transforma a vida
das pessoas.

(E) o narrador questiona os ensinamentos gramaticais
que recebeu dos professores; o narrador discorda
da ideia de que a gramática seja a disciplina mais
importante.

11. Quando o autor diz que a vida é pontuação e associa a
infância à exclamação, seu objetivo é mostrar que

(A) o pleno encantamento marca esse período da vida,
e as emoções tendem a mostrar-se com mais inten-
sidade e espontaneidade.

(B) a percepção exagerada das crianças não tem como
se justificar na relação que elas estabelecem com os
adultos e o mundo.

(C) os adultos tendem a ficar incomodados com a forma
como as crianças vão descobrindo os segredos do
mundo.

(D) os adultos têm dificuldade para atender o encanta-
mento das crianças pelas suas descobertas com o
mundo que as circunda.

(E) as crianças normalmente descobrem o mundo sem
reagir aos acontecimentos que marcam essa etapa
de seu desenvolvimento.

Leia o texto para responder às questões de números 09 a 18.

Ai, Gramática. Ai, vida.

O que a gente deve aos professores!
Este pouco de gramática que eu sei, por exemplo, foram 

Dona Maria de Lourdes e Dona Nair Freitas que me ensina-
ram. E vocês querem coisa mais importante do que gramá-
tica? La grammaire qui sait régenter jusqu’aux rois – dizia  
Molière: a gramática que sabe reger até os reis, e  
Montaigne: La plus part des ocasions des troubles du monde  
sont grammairiens – a maior parte de confusão no mundo 
vem da gramática.

Há quem discorde. Oscar Wilde, por exemplo, dizia de 
George Moore: escreveu excelente inglês, até que desco-
briu a gramática. (A propósito, de onde é que eu tirei tan-
tas citações? Simples: tenho em minha biblioteca três livros 
con tendo exclusivamente citações. Para enfeitar uma crôni-
ca, não tem coisa melhor. Pena que os livros são em inglês.  
Aliás, inglês eu não aprendi na escola. Foi lendo as revistas 
MAD e outras que vocês podem imaginar).

Discordâncias à parte, gramática é um negócio importan-
te e gramática se ensina na escola – mas quem, professoras, 
nos ensina a viver? Porque, como dizia o Irmão Lourenço, no 
schola sed vita – é preciso aprender não para a escola, mas 
para a vida.

Ora, dirão os professores, vida é gramática. De acordo. 
Vou até mais longe: vida é pontuação. A vida de uma pessoa 
é balizada por sinais ortográficos. Podemos acompanhar a 
vida de uma criatura, do nascimento ao túmulo, marcando as 
diferentes etapas por sinais de pontuação.

Infância: a permanente exclamação:
Nasceu! É um menino! Que grande! E como chora! Claro, 

quem não chora não mama!
Me dá! É meu!
Ovo! Uva! Ivo viu o ovo! Ivo viu a uva! O ovo viu a uva!
Olha como o vovô está quietinho, mamãe!
Ele não se mexe, mamãe! Ele nem fala, mamãe!
Ama com fé e orgulho a terra em que nasceste! Criança 

– não verás nenhum país como este!
Dá agora! Dá agora, se tu és homem! Dá agora, quero

ver!
(Moacyr Scliar. Minha mãe não dorme enquanto 

eu não chegar, 1996. Adaptado)

09. No texto, o autor recorre a várias citações, com a finali-
dade de

(A) discutir a falta de necessidade do ensino de gramá-
tica, uma vez que seu domínio não implica neces-
sariamente saber usar a língua de forma adequada.

(B) enfatizar as discrepâncias quanto à necessidade da
gramática para a vida, concluindo que ela é inútil e
só tem servido como atividade escolar.

(C) propor a obrigatoriedade do ensino da gramática den-
tro e fora da escola, possibilitando que as pessoas
usem melhor a língua materna.

(D) questionar a fascinação que grandes personalidades
têm em relação à gramática, a qual, na maioria das
vezes, ultrapassa os limites do contexto escolar.

(E) mostrar diferentes perspectivas em relação à gramá-
tica, concluindo que ela é relevante e que algumas
de suas partes assemelham-se a fases da vida.
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15. Considere os trechos do texto:

•  Há quem discorde. (3o parágrafo)

•  Para enfeitar uma crônica, não tem coisa melhor. (3o

parágrafo)

•  Vou até mais longe: vida é pontuação. (5o parágrafo)

De acordo com o sentido do texto e com a norma-padrão, 
os enunciados podem ser ampliados, respectivamente, 
com as reescritas:

(A) Há quem discorde dessas opiniões. / Para enfeitar
uma crônica, não tem coisa melhor do que uma ci-
tação. / Vou até mais longe, afirmando que vida é
pontuação.

(B) Há quem discorde com essas opiniões. / Para en-
feitar uma crônica, não tem coisa melhor como uma
citação. / Vou até mais longe, afirmando de que vida
é pontuação.

(C) Há quem discorde ante essas opiniões. / Para enfei-
tar uma crônica, não tem coisa melhor do que uma
citação. / Vou até mais longe, afirmando em que vida
é pontuação.

(D) Há quem discorde contra essas opiniões. / Para en-
feitar uma crônica, não tem coisa melhor de que uma
citação. / Vou até mais longe, afirmando que vida é
pontuação.

(E) Há quem discorde nessas opiniões. / Para enfeitar
uma crônica, não tem coisa melhor que uma citação.
/ Vou até mais longe, afirmando de que vida é pon-
tuação.

16. Nas frases “Simples: tenho em minha biblioteca três li-
vros contendo exclusivamente citações.” (3o parágrafo),
“Vou até mais longe: vida é pontuação.” (5o parágrafo)
e “A vida de uma pessoa é balizada por sinais ortográfi-
cos.” (5o parágrafo), as expressões em destaque podem
ser substituídas, sem prejuízo de sentido ao texto, corre-
ta e respectivamente, por:

(A) também; bem além; distinguida.

(B) somente; bem além; limitada.

(C) inclusive; bem adiante; orientada.

(D) apenas; bem aquém; restrita.

(E) unicamente; bem afora; orientada.

17. De acordo com a norma-padrão, o trecho do 4o parágrafo
“ … gramática é um negócio importante e gramática se
ensina na escola…” está corretamente reescrito em:

(A) Se ensina gramática na escola devido à sua impor-
tância.

(B) Gramática é um negócio importante cujo ensina-se
na escola.

(C) Se ensina gramática na escola, devido a sua impor-
tância.

(D) Como a gramática é um negócio importante, a esco-
la lhe ensina.

(E) Gramática é um negócio importante que se ensina
na escola.

12. O que Oscar Wilde afirma acerca de George Moore –
escreveu excelente inglês, até que descobriu a gramá-
tica – significa que

(A) George Moore passou a escrever em inglês po-
pular somente depois que descobriu a riqueza da
gramática.

(B) a descoberta da gramática por George Moore sur-
preendeu a todos, pelo padrão de excelência de sua
obra.

(C) o fato de escrever com excelência em inglês não
impediu George Moore de buscar linguagem mais
contemporânea.

(D) a gramática agiu, na obra de George Moore, para
acentuar sua tendência a uma escrita de alta quali-
dade técnica.

(E) o contato com a gramática ocasionou, na obra de
George Moore, o comprometimento da qualidade de
sua escrita.

13. Assinale a alternativa em que as frases da passagem In-
fância: a permanente exclamação expressam as vivên-
cias infantis relacionadas à possessividade e à escolari-
zação, respectivamente.

(A) Dá agora! Dá agora, se tu és homem! / Ele não se
mexe, mamãe!

(B) Que grande! E como chora! / Ele nem fala, mamãe!

(C) Ama com fé e orgulho a terra em que nasceste! / Dá
agora, quero ver!

(D) Me dá! É meu! / Ovo! Uva! Ivo viu o ovo! Ivo viu a
uva! O ovo viu a uva!

(E) Claro, quem não chora não mama! / Olha como o
vovô está quietinho, mamãe!

14. Nas passagens “Porque, como dizia o Irmão Lourenço,
no schola sed vita – é preciso aprender não para a es-
cola, mas para a vida.” (4o parágrafo) e “Ama com fé e
orgulho a terra em que nasceste! Criança – não verás
nenhum país como este!” (penúltimo parágrafo), as con-
junções destacadas estabelecem, correta e respectiva-
mente, relações de sentido de

(A) conformidade e causa.

(B) comparação e causa.

(C) conformidade e comparação.

(D) comparação e comparação.

(E) conformidade e conformidade.
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21. Nas passagens “Ei-lo agora, adolescente recluso em
seu quarto, diante de um livro que não lê.” e “negros pa-
rágrafos comprimidos uns sobre os outros”, os termos
destacados têm como antônimos, respectivamente:

(A) enclausurado e apertados.

(B) liberto e expandidos.

(C) apartado e ampliados.

(D) solitário e espalhados.

(E) solto e limitados.

22. Com a passagem “O livro tem exatamente quatrocen-
tas e quarenta e seis. Pode-se dizer 500 páginas!”,
entende-se que a página “500” do livro seria a

(A) quinquagésima, minimizando a importância da obra.

(B) quinquagésima, questionando a importância da obra.

(C) quinhentésima, evidenciando o tamanho da obra.

(D) quingentésima, reforçando a extensão da obra.

(E) quingentésima, enaltecendo o conteúdo da obra.

23. No texto, um dos trechos construídos com palavras e
expressões em sentido próprio é

(A) “Se ao menos conseguisse lembrar do conteúdo
dessas primeiras quarenta e oito páginas!”, o qual
revela o pensamento do adolescente e, ao mesmo
tempo, sinaliza sua dispersão na leitura.

(B) “Ele está sentado diante da janela, a porta fecha-
da...”, o qual remete à ideia de que o adolescente,
tendo de realizar a tarefa de ler, fica circunspecto,
analisando-se frente à situação imposta.

(C) “Todos os seus desejos de estar longe erguem, entre
ele e as páginas abertas, uma tela esverdeada que
perturba...”, o qual remete à ideia de que o adoles-
cente queria estar em outro lugar.

(D) “Páginas completamente cheias de linhas aperta-
das entre margens minúsculas, negros parágrafos
comprimidos uns sobre os outros...”, o qual mostra a
percepção objetiva que o adolescente tem da leitura.

(E) “... e, aqui e acolá, a caridade de um diálogo – um
travessão, como um oásis, que indica que um per-
sonagem fala...”, o qual indica que, aos poucos, o
adolescente vai se interessando pelo livro.

24. Assinale a alternativa correta quanto à concordância
verbal, de acordo com a norma-padrão.

(A) A página do livro cheia de linhas apertadas e negros
parágrafos deixam o adolescente com falta de ar.

(B) O adolescente está no quarto, sentado diante da
janela. Passou as horas, e ele não tem coragem de
contá-las.

(C) Ao encontrar um diálogo, o adolescente espera que
hajam longas conversas entre as personagens.

(D) O livro tem exatamente 486 páginas. É quase
500 páginas de leitura, e praticamente não existe
diálogos.

(E) O bloco de doze páginas provoca os xingamentos
do adolescente, e logo são proferidas as desculpas.

18. Assinale a alternativa em que há expressão(ões)
empregada(s) em sentido figurado.

(A) Oscar Wilde, por exemplo, dizia de George
Moore: escreveu excelente inglês, até que desco-
briu a gramática.

(B) Aliás, inglês eu não aprendi na escola. Foi lendo as
revistas MAD e outras que vocês podem imaginar.

(C) Este pouco de gramática que eu sei, por exemplo,
foram Dona Maria de Lourdes e Dona Nair Freitas
que me ensinaram.

(D) Ora, dirão os professores, vida é gramática. De
acordo. Vou até mais longe: vida é pontuação.

(E) Simples: tenho em minha biblioteca três livros con-
tendo exclusivamente citações.

Leia o texto para responder às questões de números 19 a 24.

Ei-lo agora, adolescente recluso em seu quarto, diante 
de um livro que não lê. Todos os seus desejos de estar longe 
erguem, entre ele e as páginas abertas, uma tela esverdeada 
que perturba       linhas. Ele está sentado diante da janela, 
a porta fechada       costas. Página 48. Ele não tem cora-
gem de contar as horas passadas para chegar  essa 
quadragésima oitava página. O livro tem exatamente quatro-
centas e quarenta e seis. Pode-se dizer 500 páginas! Se ao 
menos tivesse uns diálogos, vai. Mas não! Páginas completa-
mente cheias de linhas apertadas entre margens minúsculas, 
negros parágrafos comprimidos uns sobre os outros e, aqui 
e acolá, a caridade de um diálogo – um travessão, como um 
oásis, que indica que um personagem fala       outro perso-
nagem. Mas o outro não responde. E segue-se um bloco de 
doze páginas! Doze páginas de tinta preta! Falta de ar! Ufa, 
que falta de ar! Ele xinga. Muitas desculpas, mas ele xinga. 
Página quarenta e oito... Se ao menos conseguisse lembrar 
do conteúdo dessas primeiras quarenta e oito páginas!

(Daniel Pennac. Como um romance, 1993. Adaptado)

19. Em conformidade com a norma-padrão, as lacunas do
texto devem ser preenchidas, respectivamente, com:

(A) as ... às ... a ... a

(B) às ... às ... à ... à

(C) as ... às ... à ... à

(D) às ... as ... a ... a

(E) as ... as ... à ... à

20. O texto relata que

(A) o livro cativa o adolescente, ansioso por terminar
logo a leitura das quase 500 páginas.

(B) o xingamento do adolescente é inevitável, mas ele
se arrepende e volta a ler o livro.

(C) o adolescente considera penosa a tarefa de ler um
livro de 446 páginas.

(D) a recordação do conteúdo do livro ameniza o sofri-
mento do adolescente com a leitura.

(E) a história do livro desanima o adolescente, que pula
páginas em busca de um diálogo.
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